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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 4°. Consideram-se produtos de
aerolevantamento, para os efeitos
deste Regulamento, os originais e as
formas decorrentes de cópias ou ou-
tras representações que propiciei-ai sua
interpretação e tradução.

Parágrafo único. Entende-se por
originais de aerolevantamento os ne-
gativos de filmes e suas reproduções,
e os registros de dados obtidos por
sensores ou outros equipamentos téc-
nicos adequados.

CAPÍTULO III

Da Execução de Aerolevantam,entos
Art. 5°. A execução de aerolevan-

tamentos no território nacional é da
competência de organizações do Go-
verno Federal que realizem ativida-
des dessa natureza.

§ 1°. As organizações de Governos
Estaduais e as nacionais privadas, pa-
ra ficarem habilitadas, como permis-
sionárias, a executar aerolevantamen-
tos no território nacional, necessitam
de autorização, desde que tenham
condições técnicas, conferida por Ias-
erição no EMFA em uma das seguin-
tes categorias:

IX — tradução dos produtos dos
aerolevantamentos sob qualquer for-
ma; e

X — outras operações compreen-
didas no conceito constante do arti-
go anterior.

a) executantes de todas as fases do
aerolevantarneapto;

b) exeCutantes apenas de operações
aéreas e/ou espaciais; e

c) executantes de interpretação ou
de tradução dos dados obtidos em
operações aéreas e/ou espaciais por
outras organizações.

§ 2°. As organizações de Governo
Estadual, exceto as constituídas como
sociedade de economia mista, só po-
dem executar aerolevantamentos den-
tro dos limites dos respectivos terri-
tórios e para atender aos interesses
da Administração Pública Estadual,
ou quando, a critério do EMFA, o
aerolevantamento solicitado for de be-
nefício para o desenvolvimento eco-
nômico e social da União, de outros
Estados, Territórios, de Municípios
ou do Distrito Federal.

§ 3°. A organização nacional pri-
vada, para exercer atividades de ae-
rolevantamento no território nacio-
nal, deve ter sua direção confiada a
brasileiros.

Art. 6°. As organizações executan-
tes da fase aérea do aerolevantamen-
to estão sujeitas às exigências do Có-
digo Brasileiro do Ar e à legislação
pertinente emanada do Ministério da
Aeronáutica.

Art. 7°. A participação de organi-
zação estrangeira em aerolevanta-

DECRETO N° 71.267 — DE 25 nr
OUTUBRO DE 1972

Regulamenta o Decreto-lei n° 1.177,
de 21 de junho de '1971, que dispõe
sobre aerolevantamentos no terri-
tófio nacional, e dá outras provi-
dências.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, e
tendo em vista os artigos 7° e 89 do
Decreto-lei n° 1.177, de 21 de junho
de 1971, decreta:

REGULAMENTO DAS ATIVIDA-
DES DE AEROLEVANTAMENTO

cApíTuLo
Da Finalidade do Regulamento

Art. 1°. Este decretp regula as ati-
vidades de aerolevantamento no ter-
ritório nacional, compreendendo:
I -- a execução de aerolevanta-

mento;
II — a habilitação para realizar

aerolevantamentos;
III — o controle e fiscalização dos

aerolevantamentos;
IV — a guarda, conservação e uti-

lização dos produtos de aercilevanta-
mento;

V -- a classificação do grau de si-
gilo dos produtos de aerolevantamen-
to; e

VI — as sanções às infrações deste
Regulamento.

CAPÍTULO II

Da Conceituaedo de Aerolevan-
tamento

Art. 2°. Entende-se como aerole-
vantamento o 'conjunto das operações
aéreas e/ou espaciais de medição,
computação e registro de dados rio
terreno com o emprego de sensores
e/ou equipamentos adequados, bem
como a interpretação dos dados le-
vantados ou sua tradução sob qual-
quer forma.

Art. 3°. As atividades da a.erole-
vantarnento, para os efeitos deste Re-
gulamento, englobam as operações de:

I — recobrimento do terreno por
fotografias aéreas ou por imagens ob-
tidas por detecção;

II — medição e registro das radia-
ções eletromagnéticas de qualquer

faixa do espectro;
III — reambulação;
IV — restituição fotogramétricas
V — análise e interpretação de fo-

tografias aéreas e de imagens, e ali-
vida,des complementares de campo e
de gabinete, de verificação e de com-
provação;

VI — processamento fotográfico dos
produtos obtidos;

VII — elaboração de fotoindices;
VIII — construção de mosaicos, fo-

tocarias e cartas com o emprego de
fotografias aéreas, imagens e dados
diversolí;

mentos no território nacional será
permitida:

I -- em caso excepcional e no In-
teresse público, a juízo do Presiden-
te da República; ou

II — para atender a compromisso
constante de ato internacional, fir-
mado pelo Brasil.

Parágrafo (mico. As solicitações que
objetivem permissão para que empre-
sa estrangeira participe em aexole-
vantamento no território nacional se-
rão encaminhadas ao Presidente da
República com o parecer do EMFA.

CAPITULO Tv
Da Habilitação para Realizar

Aerolevantamentos
Art. 8°. As organizações do Gover-

no Federal em cuja competência se
Incluam atividades de aerolevanta-
mento, serão inscritas, em caráter
permanente, mediante comunicação
ao EMFA.

Art. 9°. A inscrição das organiza-
ções de Governos Estaduais e das n,a-
cionais privadas em cujas eompetén-
cias se incluam atividades de aero-
levantamento, será concedida pelo
EMFA, por prazo de três anos, reno-
vável, numa das categorias referidas
no § 1° do artigo 5°. em solução de
requerimento da organização instruí-
do conforme as Instruções Regula-
doras de Aerolevantamento — ERA.

Art. 10. As organizações Jonstitui-
das em consórcio para execução de
aerolevantamento devem estar inscri-
tas isoladamente no EMFA.

Art. 11. A inscrição e sua renova-
ção serão registradas no EMFA e pu-
blicadas no Diário Oficial da União.

Art. 12. A execução de cada aero-
levantamento no território nacional
depende de prévia concessão de licen-
ça pelo EMFA.

là 1°. Aos aerolevantamentos execu-
tados pelos órgãos especializados dos
Ministérios Militares epedo Instituto
Brasileiro de G-eografia (IBG),
Fundação IBGE, ou a eles destina-
dos, não se aplica o prescrito neste
artigo.

§ 2°. Quando atividades de um ae-
rolevantamento forem exeutadas por
organizações diferentes, será necessá-
ria uma licença para cada uma des-
sas organizações.

§ 3°. A autorização para que um
consórcio execute projetos específicos
dessa natureza será concedida. pelo
EMFA através de uma (mica licença,
na qual serão definidas as atribui-
ções de cada organização, os produ-
tos dos aerolevantamentos e o (s) de-
tentor (es) dos correspondentes origi-
nais.

Art. 13. A licença para execução de
aerolevantamento, ou sua prorroga-
ção, será concedida em	

inscrita
de re-

querimento da organização 

interessada, instruído conforme as
IRA.

Parágrafo único. A licença para
execução de aerolevantamento pode
ser cassada, a qualquer tempo, quan-
do for julgado que a autorização se
torna inconveniente ao interesse na-
cional.

Art. 14. Em cada licença para ae-
levantamento são definidos:

I — o ,executante — organização
especializada incumbida de realizá-
lo;

II — o destinatário — organizaçãO,
ou pessoa física, a quem se destine
o trabalho; e

III eventualmente o intermediá-
rio — organização ou pessoa física
que utilizará em benefício do desti-
natário os produtos decarrentes do
aerolevantamento.

Art. 15. O requerimento para ob-
tenção de licença de' aerolevR,ntamen-
to por organização nacional em cuja
competência se incluam atividades de
aerolevantamento, quando a organi-
zação esteja vinculada por convênio,
contrato, cooperação técnica ou co-
laboração a organização estrangeira,
deve ser instruído conforme as IRA.,

Art. 16. A autorizaçã,' 0 para exe-
cução de serviços aéreos que visem
a obtenção de imagens panorâmicas
do território nacional, obtidas por
meios não enquadrados na técnica de
aerolevantamento, é da competência
do Ministério da Aeronáutica.

CAPÍTULO V

Do Controle e da Fzscalização dos
Aerolevantamentos

Ari. 17. Ao EMFA, órgão oficial -
incumbido de controlar as atividades
de aerolevantarnento no território na-
cional, compete:

I — baixar as Instruções Regula-
doras de Aerolevantamente — TRA:i

II — registrar como inscritas para
a execução de aerolevantamento no
território nacional organizações do
Governo Federal em cuja competên-
cia se inclua essa atividade;

III — conceder ou renovar inseri..
ção a organizações de Governo Es-
taduais e nacionais privadas, que, sa-
tisfeitas as exigências legais oertinen.
tes, estejam em condições de pleitear
a inscrição em qualquer das catego-
rias a que se refere o § 1° do-
go 5°;

IV — conceder ou pr.:arroga- 11-
cença a organizações inscritas para
cada aerolevantamento que preten-
dam executar, ressalvado o estabele-
cido no § 1° do artigo 12;

V — classificar o grau de sigilo
dos -produtos decorrentes de aerole-,
vantamento;

VI — autorizar a utilização de pro-
dutos de' aerolevantamento;

VII — fiscalizar, diretamente otr
por intermédio de organização espe-
cializada de Ministério Militar, os ae-
rolevantamentos executados no ter-
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II) As assineturas serão tomadas
et• D.I.N. O transporte por via
etérea serd centrettado separadamente
com a Delegacia da Emprese ara-
:Oleira de Correios e Telégraf os em
etrastlia. Esta pocierd se encarregar.
também de encaminhar o pedido dei Ano Di;assinatura co	 -Neste case o
assinante clirigird .ao D..13, e Im-
itida de assinatura e • pagamento elo Meneai
valor correspondente, na forma cio
¡tem seguinte.

1) A remessa de valeres para
'assinatura, gut serd acompanhada
de esclarecikentos quanto à sua
aplicaçio. tent feita semente por

,Sereo admitidas cepias em tinta
preta e indelével, és critério do

3) Os ojeginais encaminhados à
'publicação não serão restituídos e
partes.

4) As reclamações pertinentes a
ntateria retribuída, nos casos de
erre eu omissão, serão encaminhadas,

t
er escrito, À Seção de Redaçdo, 'ete
quinto dia ca subseqüente à

Publicação.

Ir,: o
exemptar,

cheque ou vale postal, em favor do
Tesoureiro do Departamento de Im-
prensa Nacional. Quanto ao contra-
to de porte aéreo, em favor da De.
legacia Regional ia Empresa Brasi-
leira de Correios e Telégrafos em
Brasília.

7) No caso de porte cremo para
localidade não servida por esse meio
tio transporte 	 Delegacia Regional

Bda Empresa brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasilia se obriga a
completar o enearainhanzento ao des-
tinatário por outras vias, independen-
temente de acréscimo no preço.

8) A Delegacia Regional da Em-
presa Brasileira de Correias e Telé-
grafos em Brasília reserva-se o di-
reito de reajustar os seus preços, no
caso de elevação de tarifas comer- •
ciais aéreas, mediante avis9-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura po-derão ser semestral ou anual e se
Iniciarão sempre no primeiro dia átii
do mes subseqüente. C) pedido de
porte aéreo poderá ser mensal, se-
mestral ou anual. O prazo das assi-
naturas para o Exterior. é sàrnente
anual e aio • haverd transporte por
via aérea.

18) A renovação deverd ser solici-
taria cosa- antecedéncia de 31) dias do
vencimento da' assinatura e do porte
aéreo. Vencidos, serão sus pensos-
dependentemente de tvio--préati.

11). Pecá receberem os sitplemen-
tos de ediçies tos &sias oficiate, os
assinantes deveria solicitd-ios no ata-
da assinatura.

12) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaininhadoe
com comprovante de sue situaçãofuncional.

dINI.•••n••••n•n••••nn•n••••=1.,

1) O expediente das eepartieões
públicas, destinado á publiegção,
ter recebido na Seção de Comuni-
ilações até h 17 horas. O atendi-

'Mento do público pela Seção de Re-
dação serd de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
flevidamente autenticados, dm:Mo
ser datilografados diretamente, ent
espaço dois, em papel acetinado ou
aPergaminhaelo, medindo 22x33 cen-
tímetros, sem emendas ou rasuras
que dificultem a sua COMPree7244705
eln especial guando contiverem ta-

elas.
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ritório nacional, bem como a guarda,
manuseio e conservação dos produ-
tos decorrentes de aerolevantamento;

VIII — opinar a respeito da par-
ticipação de organização estrangeira
em aerolevantamentos no território
nacional;

IX — aplicar sanções, na forma es-
tabelecida neste Regulamento;

X — delegar competência a organi-
fação especializada de Ministério Mi-
litar, com aquiescência deste, para
participar do controle das atividades
de aerolevantamento;

XI — acompanhar, diretamente ou
por intermédio de organização 'espe-
eializada de Ministério Militar, a exe-
eução das operações aéreas e,rou es-
paciais de aerolevantamento, sempre
que esta medida seja julgada conve-
niente; e

XII — entender-se diretamente os
por intermédio de organizações espe-
éializacias de Ministério Militar, com
as organizações inscritas executantes
de aerolevantamento, após a conces-
São da licença, em tlodos os assuntos
referentes ao andamento dos traba-
lhos, à classificação e ao manuseio,
guarda. e conservação dos produtos
decorrentes de aerolevantamento; en-
tender-se ainda, da mesma maneira,
Com outras organizações não espe-
cializadas vinculadas a organização
estrangeira, após permissão presidena
Oral.

Art. 18. A fiScalização consiste em
realizar, nos laboratórios, depósitos,
gabinetes e arquivos técnicos das or-
ganizações executantes de aerolevark-
tamento, inspeções periódicas ou
eventuais, tendo em vista assegua
rar-se:

— das condições das 'nstalações
para processamento, guarda e con-
servação dos produtos decorrentes;

II — da concordância entre o ma-
' nuseio e guarda do material e as

prescrições próprias ''do sigilo even-
tualmente imposto;
' III — da concordância entre Os

trabalhos execntados ou em execução
e aqueles que forem autorizados;

IV — da concordância entre o
equipamento técnico existente, inclu-
sive aeronaves, e o declarado pela
empresa; e

V — do controle do fornecimento,
a. novos destinatários, das produtos
decorrentes de aerolevantanaentos.

CAPITULO VI
Da Guarda, Conservação e Utilização
dos Produtos de Aerolevantamento

sigIllo—sosq:uando se tratar de produtos

a) incleper4ente de autorização, a
Ministério Militar;

b) mediante autorização do EMPA,
nosnos demais casos;

Ir — quando se tratar de produtos
ostensivos, independente de autoriza-
ção, em, qualquer caso.

Art. 23. A organização, para _en-
tregar ao intermediário ou destina-
tário brasileiro os produtos sigilosos
decorrentes de aerolevantamento que
para elas executou, procede da seguin-
te maneira:

I — faz constar, no corpo de todos
os produtos, a marcação do grau de
sigilo e outros dados impostos; e

II — exige do destinatário um com-
promisso, declarando que os produtos
só serão utilizados em conformidade
com os fins constantes do pedido de
licença e com a classificação do seu
grau de sigilo, encaminhando a 2a via
do citado compromisso ao órgão ca-
dastrador.

Art. 24. Será permitida, a critério
do EMFA, a utilização de produtos de
aerolevantamento por parte de orga-
nização ou pessoa física estrangeira,
respectivamente estabelecida ou resi-
dente no Brasil, conforme o estipu-
lado nas IRA.

Art. 27. As organizações executan-
tes de aerolevantamentos, os destina-
tários e intermediários, bem como
terceiros que obtiverem produtos de-
correntes, são por Cies responsáveis,
de acordo com a legislação para sal-
vaguarda de assuntos sigilosos.

cAPÍj:ui3O VIII

Art. 19. Os originais de aerole-
vantamento são patrimônio da Na-
ção, a serem empregados em proveito
de seu desenvolvimento e de sua se-
gurança, e só podem ser reproduzi-
dos mediante autorização do EMFA.

Parágrafo único. As organizações
que sejam dotadas de instalações
apropriadas para guarda e conserva-
ção dos originais de aerolevantamento
e de laboratório fotográfico com apa-
relhagem apta à reprodução e à mar-
cação dos negativos de filmes e ima-
gens, poderão exercer, a critério do
EMFA, as atribuições de depositárias
desses produtos.

Art. 20. A níanutenção do cadas-
tro dos adolevantamentos executados
no território nacional é feita por orga-
nizações especializadas do Governo
Federal, por delegação do EMFA.

Parágrafo único. As organizações
especializadas devem fornecer obriga-
toriamente ao órgão cadastrador os
elementos e produtos necessários ao
cada,stramento dos aerolevantamentos
por elas executados, conforme estabe-
lecido nas' IRA.

Art. 21. As organizações especiali-
zadas dos Ministérios Militares e o
IEG, da Fundação IBGE, podem re-
quisitar diretamente, para fins de
copiagem e utilização em favor de
seus trabalhos, os originais de aerole-
vantamento em poder de outras orga-
nizações, e, bem assim, outros ele-
mentos informativos complementares
julgados necessários.

Art. 22. Os produtos decorrentes
de originais de aerolevantamento po-
dem ser fornecidos pelas organizações
depositárias a terceiros, nas seguintes
condições;

CAPITULO VII
Da Classificação do Grau de Sigilo
Art. 25. A classificação do grau

de sigilo dos produtos decorrentes de
aerolevantamento, de acordo com o
Regulamento para a Salvaguarda de
AsSuntos Sigilosos, será definida em
função das suas características técni-
cas, do método de execução emprega-
do para sua obtenção e das restrições
existentes na área levantada.

Art. 26. Os Ministérios Militares e
a Secretaria-Geral do Conselho de
Segurança Nacional, sempre que dese-
jarem restringir o conhecimento de
aspectos de determinada instalação
ou área, informarão ao EMFA sobre

o grau de sigilo a ela atribuído e so-
bre os elementos necessários à sua
Identificação e localização:

Das Sanções
Art. 28. A infringência de qual-

quer dispositivo deste Regulamento,
das Instruções Reguladoras de Aero-
levantamento (IRA), das condições
constantes da inscrição ou da licença
concedida, tendo em vista a gravidade
da Infração, implica nas seguintes
sanções:	 -

I — advertência;
II — suspensão temporária da ins-

crição; e
III — cassação da licença ou da

inscrição.
§ 1° A aplicação das sanções é de,

competência do Chefe do EMFA.
§ 2° Quando for constatada a inido-

neidade da organização, sua inscrição
será cassada.

Art. 29. A competência do Chefe
do EMFA na aplicação das sanções
não impede a imposição, por outras
autoridades, de penalidades previstas
em leis e regulamentos.

Art. 30. O EMFA promoverá,
quando for o caso, a responsabilidade
pena/ dos infratores deste Regula-
mento.

CAPITULO IX
Das Disposições Finais e

Transitórias
Art. 31. As organizações do Go-

verno Federal existentes, em cuja
competência se inclua a execução de
atividades de aerolevantamento, são
consideradas inscritas ex officio no
EMFA, em caráter permanente.

Art. 32. As organizações nacionais
privadas já inscritas terão respeitadas
as respectivas inscrições e seus pra-
zos de vigência.

Parágrafo único. As organizações
especializadas de Governos Estaduais,
que já estejam_ inscritas no EMFA,



1

*Reale? 
Guínta-feira 26
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção	 Parte ly
	

Outubro - de 1972 9639

4) Rubens de Laxa Richter, do cai
go de Engenheiro, classe A, nivel 21
que ocupa, em caráter interino, 4
Grupo Ocupacional TC-602	 Em
genharia e Arquitetura (Processo M- 8.248-72); e

5) Edgard de Azevedo Lemos, do
cargo de Técnico Auxiliar de Meca-
nização, classo "A, nível 9, que ocupa
em caráter interino, do Grupo Ocupa-
cional AF-402 - Mecanização de Es-
critório (Processo MJ - 8,911+ de
1972).

Brasília, 24 de outubro de 1972;
1519 da Independência e 849 da
República.

Entitto. G. -Wein
Alfredo Buzaid

O Presidente da. República resolve
LkONERAR, A REDIDO:

De acordo com o -artigo 75, itens I,
da Lei 90 1.711, de' 28 de outubro
de 1952
Do cargo de Arquivista, nível 11-A,

António Ismael Fernandee Bitten-
court, do Quadro de Pessoal Parte
Permanente do Departamento de Po-
licia. Federal do Ministério da Jus-
tiça.

Brasília, 24 de outubro de 1972;
1519 da Independência • 849 da
República,

Emírao G. leeeincr
Alfredo Buzaid

DECRETO DE 16 DE OUTUBRO
DE 1972

Retificação
Na publicação do Decreto de Jamil

Marum feita no Diário Oficial de 16
de outubro de 1972, página 9.187, le
coluna

Onde se lê:
e de acordo com a que consta

do Processo MJ ilegível, resolve co-
mutar:

Leia-se:
... e de acordo com o que comia

do Processo MJ 27-958-72, resolve co-
mutar:

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA
DECRETO DE 24 DE OUTUBRO

DE 1972.
O Presidente da República, tendo

em vista o que consta do Processo
n9 5.000.264, de 1971, do Ministério
da Fazenda, resolve

DEMETIR:

De acordo com o artigo 207, item II,
da Lei 119 1.'711, de 28 de outubro
de 1952
Em virtude de haver Incorrido em

abandono; José Cavalcanti Mattos,
matrícula n9 2.035.231, do cargo do
nível 5 dá Classe Singular de Ser-
vente, do de Pessoal - Parte

'Permanente daquele Ministério.
Brasília, 24- de outubro de 1972:

1519 da Independência e 84 9 da
República.

Deteve G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto

•DECRL.V0 DE 17 DE OUTUBRO
DE 1972

Retificação
Na publicação do Decreto de José

Assis Carvalho e outros feita no
Didrio Oficial de 19 de outubro de
1972, página 9.343, 2° e 4" colunas res-
pectivamente,

Onde se lê:
34	 em vaga decorrente da

promoção de Sebastião Belfort;
37 - José Sales Amaral, raatrioula

n9 Ilegível, ...

deverão renovar seu pedido de inscri-
ção no prazo de 90 (noventa) dias
Após a publicação deste Regulamento.

Art. 33. O Chefe do EMFA baixa-
ra, em Portaria publicada no Diário
Oficial da 'União, instruções comple-
mentares - as Instruções Regula-
doras de Aerolevantamento (IRA) -
Julgadas necessárias ao controle das
atividades de aerolevantamento no
território nacional.

.Art. 34. Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de outubro de 1972;
151.° da Independência e 84e da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Alfredo Buzaid
Adalberto de Barros Nunes
Orlando Geisel
Jorge de Carvalho e Silva
J. Araripe Macêdo

(*) DECRETO N° 71.254 - DE 13 DE
OUTUBRO -DE 1972

4bre ao Ministério da Educação e Cul-
tura 'o Crédito Suplementar de Cr$
10.633.700,00 para Reforço de Dota-
ções Consignadas no Vigente Orça-
mento.

Retificação
Na publicação feita no Diário 1)ficial

de 18 de outubro de 1972; na página
5282, 20 coluna, no artigo le

Onde se lê:
..........	 e... .....

1F24.0905.2187... Ilegível Entidades
Federa ia

Leia-se:
• ....... ........ ... . ...........

1524.0905.2187... 3.2.7.2. Entidades
Federais

Na página 9283, 28 coluna, no artigose,
Onde ise lê:
▪ ........ .......................

5504. 0901 . 2001 . Administração e
Funcionamento da Fundação

55.06. Instituto Joaquim Nabuco de
Pesquisas Sociais

........... ...........214.500
Leia-se:

..	 ••	 •
5504.0901.2001 - Administração e
Funcionamento da Fundação 214.500

55.06 - Instituto Joaquim Nabueo
de Pesquisas Sociais

MINISTÉRIO
DA

JUSTIÇA
DECRETOS DE 24 DE OU 	 uBRO

DE 1972
O Presidente da República, tendo

em vista o que consta do Processo
n9 4.815, de 1972, do Ministério da
Justiça, resolve

CoNcEDER EXONERAÇÃO:

De acordo com o artigo '75, item I,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952
No Quadro de Pessoal - Parte Per-

ánanente do Ministério da Justiça,
aos servidores abaixo indicados:

1) Maria Celine. Xavier, do cargo
de Oficial de Administração, classe B,
uivei 14, do Grupo Ocupacional AF-
201 - Administrativo (Processo MJ
- 4.615-72);

2) Terezinha Dias Cardoso, do car-
po de Escrevente Datilógrafo, nível 7,
do Grupo Ocupacional AF-204 - Ad-
ministrativo (Processo MJ - 15.816
de 1968);

3) Lúcia Lechiiga Arteiro, do cargo
de Escrevente Datilógrafo, nível 7, do
Grupo Ocupacional AF-204 -- Admi-
nistrativo (Processo MJ - 34.461 de
1967);

(*) Nota *do 8. Pb. Republica-se
por ter saído com incorreção no Diá-
rio Oficial de 24-10-1972o

MINISTÉRIO DA SAÚDE
DECRETO DE 24 DE OUTUBRO.

DE 1972
O Presidente da República, usando

da atribuição que lha confere o ar-
tigo 45,- da Lei n9 3.780, de 12 de
julho de 190, e tendo em vista o que
consta da Exposição de. Motivos 1.1

m	
`

856, de 18 de setembro de 1972, do
Departamento Administrativo do kes-
soai Civil, resolve

TORNAR SM EFEITO:

As readaptações efetuadas no Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente
do Ministério da Saúde, dos funcio-
nários adiante enumerados a que se
referem os decretos coletivos seguin-
tes:

a) no decreto de 28 de agosto de
1970, publicado no Diário Oficial de
31 seguinte, António Cardoso Lucas,.
ocupante do cargo de Guarda Sanitá-
rio, GL-201.5.A, readaptado no cargo
de. Escrevente-Datilógrafo, ..........
AF-204.7;

b) no decreto de 14 de julho- de
1970, publicado no Diário Oficial de
15 segointe:

1 --- João Pereira Fontes, ocupante
do cargo de Trabalhador,
GL-402.1, readaptado no cargo de
Guarda, GL-203.8.A;

2 - Noé Cícero da Silva, ocupante
do cargo de Trabalhador, GL-402.1,
readaptado no cargo de Guarda Sa-
nitário, GL-201.5.A;

3 - Tomas Aquino dos Santos e
Francisco Barbosa Filho, ocupantes do
cargo de Trabalhador, GL-402.1, rea-
daptados no cargo de Servente, ...o
01.404.5;

- José. Barbosa Ferreira, ocupan-
te do cargo de Laboratorista, 	 •
P-1602.9./3; readaptado no cargo de
Técnico de Laboratório,
P-1601.12.A;

O) no decreto de 18 de maio de
1970, publicado no Diário Oficial de

fano, GL-201.9.C, readaptado nO
cargo de Motoneta, CT-401.10.B;

d) no decreto de de abril de 1970,
publicado no Diário Oficial de 6 se-

O Presidente da República, tendo guinte:
em vista o que consta do Processo 1 - Leonor Góes Telles do Amarei,

ocupante do cargo de Escriturário, ..-
AF-202.10.B, readaptada no cargo de
Bibliotecário, EC-19.A;

2 -- Sebastião Ribeiro de Souza,
ocupante do cargo de Guarda Sani-
tário, GL-201.9.C, readaptado no
cargo de Oficial de Administração,
AP-201. 12. A;

e) no decreto de 12 de julho de
1966, publicado no Diário Oficial de
13 seguinte, Feliz Natal Mendes,
ocupante do cargo de Motorista, CTe
401.10.33, readaptado no cargo de
Guarda Sanitário, GL-201.9.0;

f) nó decreto de 15 de abril de:
1966, publicado no Diário Oficia/ de
18 seguinte, Arthur Botelho de Bar-
ros, ocupante do cargo de Correntise
ta, AF-203.7, readaptado no cargo de
Desenhista, P-1001.12.A;

o) no decreto de 8 de setembro de
1966, publicado no Diário Oficial de 0,
seguin.a, Mozart Marinho Bebia,
ocupante da cargo de Correntista, AF-;
203.7, =adaptado no cargo de Dese-
nhista, P-1001.12.A;

li-) no decreto de 5 de janeiro de
1965, publicado no Diário Oficial de
seguinte, Jorge Amaral, ocupante do
cargo de Oficial de Administração,
AF-201.14.5, readaptado no cargo de
Médico, TC-801.21.A;

1) no decreto de 14 de novembro'
de 1966, publicado no Diário 'Oficiai
de' 17 seguinte, Jaciro Ronório,
Ocupante do cargo de Artífice, ... o
A-202.5, readaptado no cargo de SO'le
dador, A-1706. 8.A.

Brasília, 24 de outubro de 1972e
1519 da Independência e 849 di
República.

Emfaio G. Mina
Mário LM°,

o promoção de Sebastião Belfort; ,..

!-	 Leia-se:
,	 34 - ... em vaga decorrente da

- i 37 - José Sales Amaral, matricula
J n9 1.024.598, ...

Na página 9,344, 10 coluna
. "	 Onde se lê:

61 - Antônio José Barbosa Net-
, I t(:), "•

1

	 Leia-se:
61 - António José Barbosa Ne-

to, ...
Na página 9 345, 1" e e colunas res-

pectivamente,
1	 Onde se lê:
' 18 - Nikon Fugundes de Sou-
za, ...

Leia-se:
18 - Nilton Fagundes de Sou-

za, ...
Onde se lê:

88 - Onildo Dalboso, ...
Leia-se:

88 - Onildo Dalbosco, ...
..._

MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA'.
DECRETOS DE 24 DE OUTUBRO

DE 1972
O Presidente da República, tendo

em vista o que consta do Processo
n9 8.465, de 1972, protocolado na Su-
perintendência Nacional do Abasteci-
mento; resolve

CONCEDER EXONBRAÇÃO, A. remo:
A partir de 19 de junho de 1972

De acordo com o artigo 75, item I,
da Lei n9 1.711, de 28 dá outubro
de 1952
A Paulo José Adenes,. Assistente Co-

mercial, nível 14-13, matricula n9 ..
2.115.585, do Quadro de Pessoal da
Superintendência Nacional do Abaste-
cimento, Autarquia vinculada ao Mi-
nistério da Agricultura.

Brasília, 24 de outubro de 1972; 21 seguinte, Olvimar Rodrigues,
1519 da Independência e 849 da ocupante do cargo de Guarda Sani-República.

Emílio .G. MÉDICT
•L. F. Cirne Li-Ma

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo

21.999, de 1970, do Ministério da
Agricultura, resolve

DEMITIR:

De acordo com o artigo 207, item II,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952
Adevaldo Pereira dos Santos, do

cargo, que abandonou, de Matorista,
nível 8, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente -- daqnele Minis-
tério,.

Brasília, 24 de outubro de 1972;
1519 da Independência e 849 da
República.

Eelfato G. /Opte!
L. f. Cirna Lima

no 12.640 cle 1972, protocolado na
Superintendência Nacional do Abas-
tecimento, resolve

CONCEDER ExoNERAÇÃO, A FEDIDO:

A partir de 11 de agosto de 1972
De acordo com o artigo 75, item r,

da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952
A Luiz César Coelho Leal - Ins-

petor de Indústria e Comércio nível
15-B, matricula n9 2.115.452, do Qua-
dro de Pessoal da Superintendência
Nacional do Abastecimento, autarquia
vinculada ao Ministério da Agricul-
tura.

Brasília, 24 de outubro
1519 da Independência e
República.

Entalo G. Weinct
L. F. Cirne Litna

de 1972;
849 da
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PRESIDÊNCIA, DA REPÚBLICA
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

DA. JUSTIÇA
Ea,posiçào de Motivos

PR	 8.228-72 — N° 533-B, de 23 de setembro de 1972. Submete pedidos
"Indefiro. Em 13.10.72" de graça formulados pelos sentenciados abaixo. — Pelo Indeferimento.

Relação numérica e nominal de pedidos de graça com despacho de indefx?rimento

Número
do	 NOMES	 R. GERAL

Processo

146.111
4.008.178

26.286

7.897
4.044.788
, 123.287

171.422
220.734

93.091
184.265
168.874

1.993
7.813

136.305
209.603

9.781
913B167M50
914B167M52

9.945

—
'7'7.533

4.047.6.96
169.288

4.097.737
22.398

217.305
93.006

4.023.307
297.212

9.724

59.796-63
.4.588-64

23.810-64
60 . 911-68
58.3(32-69
29.630-70
50.049-70
60.1.76.-7t1
61.132-70
65 . 097-70

9 . 932-71
53 . 662-71
56 . 620-71
62.620-71
132.720-71
63 • 207-71
63.420-71
•7.250-72
16'.205-72
16.300-72
16 679-72
16.682-72
16,. 683-72
16,685-72
16.692-72
16.695-72
16,969-72
16.972-72
17.573-72
111.281-72
18.484-72
55.318-72

56.819-72
•

Moacir Silva Ca'dato 	
Francisco Lourenço da Silva --	
José Matias 	
Cosme de Souza ........ ..... 	 ...... ....... ..... ........; 	
José Carvalho de aiveira 	
Walter Munia da Silva 	
Valentim Soares Vieira 	 ..
Paulo Lemos	 . . ...... ....... .. ... 7 ... r7
Jorge Ferreira 	 _ 

	

.	 . • •
Floriano Gomes da Silva 	
Pedro Paulo Oliveira— ....	 .	 .... .. .. .
Yoshimori ou Iocimori Kinjo
João Araújo	 -	 --
Anarolinot da Silve Filho	 ........ ...	 .	 ...
Dalva Maria de Macedo	 .....................
Waldemar Pagani	 . . . ..	 .
Raimundo Cardoso da Silva 	 ..........	 ..

• .

Eva Maria da Silva 	 . 
Otil Mareies de Castilho	 . ...
Antônio Matias .....	 .
Moacyr Gentil Homem de Sena  ---	 -
João Batista Gerônimo de Souza ---	
Jorge Rodrigues dos Santos 	 ....... ..
Orozirnbo Corino Gomes 	 ..... .
José de Souza Ribeiro Neto --

•

 --- -	 -

•	

-- -
Geraldo Olavo 	 — -	 -
BOM() Batista Franco ... 	 . .
António Gorr.es da Silva 	 ...... . .....
Sebastião Luiz Esperança - --	 •
Walter de Soun. Bruz	 ......

•	

.. . ...7 . ":7 . 7777
Jarbas Honórlo de Carvalho	 .......
Lourisvandes Francisco Mendonça	 . . . ... ..... .
e Laurentinn Francisco Mendonça 	
José Barbosa Naves 	

RG.
RG

RG.
RG.
MAT.
RG.

RG.-
RG.
RG.
MAT.1
RG
RG.
RG.
RG.
PRONT.
RG.
MAT.-
RG. •
RG.
RG.
RG.
RG.
RG.
RG.
PRONT.
MAT.
RG.
RG.
PRONT.
RG.	 31
RG.	 31
MAT.

Pernambuco
Guanabara
São Paulo
Guanabara
São Paulo
São Paulo

Rio prande do Sul
Guanabara
Guanabara
São Paulo
São Paulo

Paraná
Rio Grande' do Sul
Rio Grande do Sul

Guanabara,
São Paulo

. Minas Gerais
Rio Grande do Sul

Minas Gerais
São Paulo
Guanabara
Guanabara
Guanabara

- Guanabara
Guanabara
Guanabara

Minas Gerais
Minas Gerais

Guanabara
Guanabara

Minas Gerais
Distrito Federa/
Distrito Federal

Paraná

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Exposição de Motivos

PR 7.567-67 -,— N° 133, de 20 de abril de 1972. Pedido de reconsideração
formulado por João Carlos de Andrade, ex-ocupante do
cargo do nível 11-A, da Série de Classes de Agente Fis-
cal do Imposto Aduaneiro, do Quadro de Pessoal — Par-
te Permanente daquele Ministério, do ato que o demitiu,
com fulcro no artigo 207, item II da Lei n° 1.711, de 28
de outubro de 1952, por ter incorrido em abandono de
cargo. — Pelo Indeferimento. "Indefiro. Em 13.10.72"

ATOS DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA ASSUNTOS
DO GABINETE CIVIL

Portarias

verno do Distrito Federal — SAB, para o encargo de
Especialista, constante da Tabela Analítica de Gratifi-
cação pela Representação de Gabinete, publicada no
DidriO Ofiéial de 22 de maio de 1970, com a gratificação
mensal de Cr$ 432,00 (quatrocentos e trinta e dois cru-
zeiros), ficando, em conseqüência, dispensado do encargo
que atualmente exerce. — João Leitão de Abreu. Minis-tro Extraordinário para Assuntos do Gabinete Civil.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL:
PORTARIA N9 207, DE 23 DE OUTUBRO DE 1972

PR 8.881-72 N° 127-GC, de 25 de outubro de 1972. O DIRETOR-GERM. DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL

PORTARIA N° 127-GC, DE 25 DE OUTUBRO DE 1972
O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Re-

pública, ris- uso de suns atribuições,	 resolve	 designar

(DASP), 'usando da atribuiçãO que lhe confere o artigo 27, item XV, dó Regi-

alento aprovado pela Portaria n? 131, de 2 de Junho de 1970, e de acordo oon

-o artigo 7? do Decreto 115' 7-0.320, de 23 de março de 1972.
Therezinha Ninado Alegre Alarcon, Escriturário, nível
8-A, de Quadao de Pessoal da Universidade Federal do
Paraná, para exercer o encargo de Auxiliar, constante
da	 Tabela, Analítica de Gratificação pela Representa-
ção de Gabinete, publicada no Diário Oficial de 22 de
maio de 1970, com a gratificação mensal de Cr$ 432,00

'	 RESOLVE

1..Aorovar as especificaçães de classes do Grupo de Categorias
(auatrocentos e trinta e dois cruzeiros), e, em conse-
qüência, considerá-la incluída na lotação do Gabinete
Civil da Presidência 	 da	 República. — João Leitão de

Funcionáis . Serviços Auxiliares, na forma do Anexo que integra esta Porta-
ria.

PR 8.882-72

Abreu, .11/1inistTe Extraordinário para Assuntos do Gabi-
nete Civil.
N° 128-GC, de 25 de outubro de 1972.
PORTARIA N° 128-GC, PE 25 DE OUTUBRO DE 1972

O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Repú-
blica, no uso de suas atribuições, resolve designar José
Maria Caldas de Albuquerque, Armazenista "A" do Go-

2. As especifieaçãeS do Grupo de que Se trata serão objeto	 de
permanente atualização, em decorrência de possivels alteraçães no cánteúdo

ocupacional das classes dps respectivas Categorias Fundiónais..identificadas
setorialmentelpelos-Orgãos do Sistema de Pessoal Civil da Administração 	 Fe
deral	 SiPEC, aos quaie caberá' a iniciativa de propor a medida ao OrgãoCe2
trai do mesmo Sistema.



30) Supervisionar os trabalhas relativo a balanctes, invantórios e balanços
do material em estoque ou movimentado;

31) Supervisionar ou- coordenar tarefas relativas à aquisição de material perma-
nente e de consumo,mediante concorrãncia ou qualquer outra modalidade de -citação;

32) Supervisionar ou coordenar trabalhos atinentes ao exame tecnico da; pedidos
de registro de marcas de indóstria ou de ccrlórcio,,,nome comercial, título
de estabelecimento, insignia, expressões ou sinais de propaganda e recompen
se industriais;

33) Seeretarier autoridades de nível superior, taquigrafando, redigindo e dati-
lografando expedientes relacionados com suas atividades;

34) Orientar e supervisionar o trabalho de equipes auxiliares-;
35) Sugerir, com base nos estudos realizados, medidas para o aperfeiçoamento do

processo de orientação e controle do trófeco de veiculas e embarcações e
soluções rópidas para a olabaração dos ternos de avario e infração, bem co
mo para a instruçao dos processas de licença, inscrição, registro, transfe-
rência de propriedade, mudança de nome e característica, baixa, cancelomen-
to, reparos, desarmes e rocagas;

36) Calcular e elatorar impas de distribuição de quotas do Fundo Rodoviório Na
cional; controlar a arrecadação da Taxa Rodoviãria Única;

37) Participar de equipes de trabalhos de pesquisas de apoio,a finde possibill
tar o estucLe de viabilidade	 tacnico-econõm:ca;

30) Executar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Pr" ressão Funcional dos ocupantes da classe de Agente Administrativo "D"

QUALIFICAOES ES.:ENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUtOES DA CLASSE:

, Atividades de nivel medro, de grande complexidade, envolvendo, com mui
ta frequõncia, a apresentação de soluções para situações novas', a necessidade de

•constantes contatos com autoridades de media hierarquia, com técnicos de nível
superior e/ou contatos eventuais com autoridades de alta hierarquia e abrangen
do: planejamento em grau auxiliar e pesquisas preliminares, realizadas sob su
pervisão indireta, predominantemente tecnica, visando à implementação das leis,
regulamentos a normas -aferentes ã administração geral e especifica; supervisão
doi trabalhos que envolvam a aplicação das tecnicas de pessoal, orçamento, erga
nização e matados e material, executados per equipes auxiliares; chefia de se
cretarias de unidades da mais alta linha divisional da organização; exame,	 do
ponto de vista tecnico, dos registros de marcas da indústria e do comercio e
das propostas 'de alteração da classificação e,discriminação.dos produtos; super
visão dos trabalhos administrativos desenvolvidos por equipes auxiliares.

!AGENTE ADMINISTRATIVO '"D"

DENOMINAÇÃO DA-CLASSE: CÓDIGO:

SA - 801.5	 i
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ESPECIFICAqES DE CLASSES

DENOMINAÇÃO DO GRUPO:

.F.;[7s  AUXÍLIARES

DENOM1NAÇÃO.DA CATEGORIA:

!AGENTE ADMINISTRATIVO

DENOMINAÇÃO DA CLASSE:

'AGENTE ADMINISTRATIVO "E"

CdDIGO:

ISA -800	 i
.--

COn100:

SA - 801

CODIGO:

ISA	 801.6

EXEMPLOS TTPICOS DE TRABALHOS DA, CLASSE:

1)Auxiliar pessoal técnico na definição deobjetivos e no planejamento admi -
.nistrativo e financeiro;

2) Participar de estudos e pesquisas de natureza técnica sobre administração,
geral e especifica, sob 'orientação;

3) Chefiar, em nivel de supery isão,,seções, nécjeos ou unidades equivalente:s
Au envolvam atiVidades administrativas de grau médio;

.4) Estudar casos e propor o aperfelçoamebtue adequação da legislação a nor
mas especificas; bem como -dos metodbs e tecnica de trabalho, tendo em,yiste"
os objetivos desejados;

5) Reyer e ajustar a programação de trabalho, tendo em vista alterações de nor .
mas legais ou regulamentares ou de redursos;

6) Realizar analises preliminares de programas e avaliar custos de projetos;
7) Avaliar recursos quantitativos,ou qualitativos necessarios ou disponíveis;

8) Auxiliar na elaboração da proposta orçamentãria;
9) Estudar e propor, ã base da viVãncia.adquirida no desempenho das atribui,-

ções, medidas destinadas a simplificar o ' trabalho e a redução do custo das.
operações;

10)Estudar preliminarmente a estrutura ordanizacional.das repartições pébli
cas, com a finalidade de identificar falhas e propor as necessarias corre-
ções;	 .

11)Participar da elaboração de planos Iniciais de organização, gríficos, rota!
TOS e manuais de serviço;

12)Auxiliar na elaboração de programas para o levantamento, implantação e con,.
trole das préticas .de pessoal;

13) Informar casos sobre direitos e deyeres estabelecidos no Estatuto dos Fun
cionírios e demais leis referentes aos servidores federais, Com'ylstas aos
princípios e técnicas de adMinistração, preparando Os expedientes que	 se
fizerem necessarios;	 •

14)Participar do processo de aplicação da legislação geral e específica e a
Jurisprudência administrativa e judiciaria que se relacionem com o desempe
mho dai atividades;

15)Controlar, sob orientaçaó, a observincia das leis, regulamentes • 	 normas
relativas ã administraçao geral e especifica da,repartiçio;

16)-Auxiliar nos estudos relativos tio aperfeiçoamento dos sistemas de prógres
sio e ascensío funcionais e demais aspectos da administraçio de passeai;

17)Participar de estudos preliminares dos problemas relativos **classificação
e retributçio de cargos e empregos e 'tias técnicas e processos de analise, G
avaliaçio de cargos;

18)Colaborar nos estudos referentes i organização dos quadros do funcionalismo;
19)Colaborar nos estudos sobre o mareado de trabalho e suas ~anatas;
20) Colaborar nos estudos sobre It lotagio e relotasio das unidades administrati

vis;
21) Participar da programação, elaboreçie e aperfeiçoamento das atividades de

recrutamento, seleçio, aperfeiçoamento. * treinamento de pessoal dil na avalljs
são de resultados;

22) Supervisionar, setorialments, os pagamentos das despesas autorizadas e 011
respectiyos registros; 	 .

23) Conferir-a exatidão da receite e Osaca.;
24)Assinar-guias da recolhimento;
25) Supervisionar, setorliAmente, os trabalhos relativos i.adMinistrasio de mil

Orleis petrimOnlo, bem como a escrituraçío de livros, fichas ou quaisquer
outros processos destinados ao controle das atividades de unidade @Cinta ..

-	 trativa;	 •
48) Supervisionar, setoriaTmente, a inspeção do-uso es estado' do material perma-

nente;

27)- Examinar e providenciar o atendimento dos pedidos de 'material ja respectt n -
ve documentação;

I

28) Determinar a aprovar a previsão do estoque de material permanente a de eon-
sumo e promover, quando -autorizado, 111 casaco, troce ou venda do-material em

.	 desuso;.
.29) Orientar 'Prestar Informagsa Sobre especiflçasões Wpadronlzeião ' de mete-

riais

ESCOLARIDADE: Conclusão do ciclo colegial ou 29 grau do ensino media',.
EXPERIÊNCIA: 2 (dois) anos, no mínimo, de efetivo exercício na classe de Agen

te Administrativo "D" e, no minimo,9 (nove) anos no exararei° das
atividades inerentes ã Categoria Funcional de Agente AdminiStrati
vo, em que poderd ser incluída a experiancia, de até 5 (cinco)anos,
no exercício das atividades da Categoria Funcional de Datilogra-
fo.

OUTRAS QUALIFICAÇõES: Habilitação em curso de aperfeiçoamento . ou de formação es
pecializada com vistas ao desempenho das atribuições cfã.
classe "E' de Agente Administrativo.

PERlODO DE TRABALHO:	 -

40 (quarenta) horas semanais

OUTRAS CARACTER1S1:1CAS:

Os ocupantes dessa classe devem possuir; 'tombe% conhecimentos de idio
mas estrangeiros, bem como de datilografia e taquigrafia. Os que exercerem
vidades que envolvam 'Manipulação ou guarda de bens, dinheiros e valores Obli -
cos, deverão prestar fiança; na forme da legislação vigente.

DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIOES DA CLASSE:

Atividades de . nivel médio, de complexidade mediana, envolvendo, com-mui
ta frequencia, a adaptação de alternativas a situações lncomuns, A necestidadede
contatos freqüentes cem autoridades tritermediírias e-demais setores da organiza-
ção e abrangendo: estudoa,e pesquises preliminares, em grau auxiliar, realizados
sob supervisão indireta, predominantemente técnica e 'reqUente, com vistas -
implantação das leis, regulamentos e normas referentes a administração geral e
especifica; coordenação, orientação e reviso de trabalhos que envolvam a aplica
ção das tecnicatfle pessoal, orçamento, organizasio e métodos e material, desen=
volvidos por equipes auxiliares; supervisão e orientação dos trabalhos de.classi
ficaçio e arquivamento de documentos relativos a marcas ou sinais de -própeganda;
exame da classificação e discriminação dos- produtos da indústria e do comercio
bem-como orientação dos trabalhos de sup atualizaçio; coordenação e orientaçío
dos trabalhos administrativos executados por equipes auxiliares.

EXEAPLOS TÍPICOS DE 'TRABALHOS DA CLASSE:

1) Realizar estudos e pesquisas preliminares, em grau auxiliar e mediante super-
visão, no sentido da implementação das leis, regulamentos e normas sobre ad
mihistração geral e especifica;

2) Participar do processo do estudo e proposição-dó aperfeiçoamento da legisla-
sio e de normas administrativas de execuçio de serviços;

3) Proceder- i crítica de dados e informações relacionadas corri as atividades da
respectiva ire* de cissempenho;.

4) Chefiar, em nível de coordenação e orientação, setores ou unidades equivalen
tes, que envolvam atividades administrativas de grau médio;

5) Realizar valises preliminares de programas a estimativas de- despesas1
8)- Estudar e propor, ãbase de vivencia adquirida no desempenho das atribuí -

ções,nedfdas destinadas a assegurar a simplificação do trabalho e reduzir o
custo-das operações;

71 Participar de estudos a respeito da estrutura de organização . de repartições
públicas com a finalidade de Identificar falhas e propor as necessarlas cor-
reções;

II) Realizar •studot setorTals-destinados 	 avallaião do rendimento-do trabalho
para orientar a melhoria dos padrões de produçao;

9) Auxiliar nas pesquisas destinadas a fornecer elementos para o estudo	 das
unidades' adaLoistrativas;

10)Participar da elaboração de pianos iniciais de organizaçío, gríficos,fichat,
roteiros a mranuals:de serviço;

II) informar casos sobre direitos e deveres estabelecidos no Estatuto dos Funcio-
nírios e demais leis referentes aos servidores federais, no que diz meei-
t) aoraftrificiplos • técnicas de administraçio, preparando, se for o'casó. os'
oloestCrios expedientes;
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2) Participar do processo de aplicaçao da iegislação oeral e eapeaifica e a .
risprudincia administrativa e judiai :ai-ia que sg relacionem com o dasarpanrdas atividades;

13) Colabbrar no estudo permanente relacionado com o arerfalçasmento dos sista-
• mas de'progressia e aacensão funcionais e demais espectoa de admialetraoSode

pessoal;

14) Colaborar nos astudásaprellminares dos problemas relativos í danifica »
sio, aníliae, ayaliaçao e remuneração de cargas e empregos;

	

15) Informar processas e estudar preliminarmente a iotosZo a relotação	 daarepartições;
16) Participar da elaboração el execuçõo de programas de saleção aperfeiçoa -mento de servidores é da aferiçao do resultados;
17) Orientar e rever trabalhos de funcionários de categoria Inferior relac iono

dos com a aoleaão e compilação de dados e Informaçoes;
18) Colaborar noapraparo e ria redação de relatárlos e planos da trabalho, aten

dendm exigenclas ou normas da repartição;
19) Auxiliar ;/o planejamenheadministretivo e financeiro;
20).Colaborar na elaboração da proposta orçamentária relativa ao setor a que

pertenads
Z1)'-Orientar e coordenar á efetuação de pagamentos das despesas autarlzadas e'

os respectivos registros;
.22) Conferir a exatidão da receita e despesa;
23)Coordenar e organização da mapas demonstrativos e outras tarefas semelhan-

tes ligadas aos serviços de tesouraria;
24)Extrair empenhos de verbas a controlar SUA aplicação;
25)Orientar o funcionamento do cadastro do pessoal, material e patrieSnio;
24) Orientar a escrituração da livros, fichas ou quaisquer outros processos dos

tinados no controle das atividades do respectivo orgão;
27) Orientar . e coordenar a efetuação de recebimentos, ' venda, guarda, controla,

fiscalização e conforãncia de dinheiros, valores ou bens públicos;
.28) Coordenar e orientar a Inspeção do uso e estado do material permanente;
29) Examinar, preliminarmente, os pedidos da cataria] e respectiva docuMea.ta

ção;

30) Estudar a previsãd do estoque de material permanente e de con,umo;
31)Examinar as requisições do material para suprimento;
32)Estudar a propor as medidas necessárias ã aquisição de material, permanente

• de consumo;

33) Promover periodicamente balancetes, inventírios • balanços do material em
•atino. ou movimentado;

34) Propor a cessão, troca ou venda de matirial oun desuso;
35)Opinar, quaado necessirio, sobre a origem, obtenção, fabrtaação, proprleda,

das, principais características e unidades de compra ale produtos tomer »
ciais;

36)Supervisionar e orientar a classificação'. o arquivameetodetodos os do
cuMentoSjelativos a marcasa nomes, títulos, iesignisa, expreasSea ou irmais de propaganda;

37) Examinar a classificação a discriainação dos produtos, propondo a alaera..,ção quando julgernecessírlas

	

go Coordenar coriehtar os *abelhOs de anotaçõea -nas fichas, nos livros 	 e
nos exemplares alas ocorrincias verificadas nos registros das marres, bem
como transferinclas, caducidades, cancelamentos, desistãnclas e eNttaliterminadas-em despacho;

39),Coordenar e orientar oa trabalhas de atualização, acompanhando o desenvola
vImento da tecnologia, da classificação e nomenclatura dos produtos ilidas.
trials e dos artigos co comírció;

40)Coordenar a orientar a-organização de acordo com a classificação dos *tigos e segundo os eitodot de apuração a colltlincla adotada, -os fichírlos das
marcas, nomes, títulos, Insígnias, expreasSes -ou sinais de propaganda;

41)Propor ou fazer ex1Onclas de ordem tcaloa relativamente ã classificação
discriminação dos produtos, modificações nos clichés;

42) Chefiar secretaries de unidades ale dir4io Intermediária/
4.3) Coordenar e orientar o " trabalho de equipes auxiliares:
44)Participar ,do processo da orientação a contable do tráfego dever-autos e

embarcações, redigindo termos de avaria e da infração, Instruindo os pro
cesses de licença, insceição, registro, transferãncia de propriedade, amdan
ça- de nome s característica, baixa, cancelamento, reparos,-desarmas e roca':
-ais;

45) Participar de equipes de estudos de programação e fixação de pedãg ioa	 par
ticIpar de equipes de estudos comparativos ade transportes rodoviírlos
imbito nacional ou Internacionale ópinar,quento ao aspecto legal,em procaa
aos de transgressões de normas da trânsito;

6) Fiscalizar a exatSdão das tarifas para as empresas conceSsionãrlaS;
47) Desempenhar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTOS

Progressão funcional' dos ocupantes das cless ale Agente Administrativo "C" eDatilOgrafo "8"

QOALIFICAOES ESSENCIAIS PARA O RhRUTAMENTOt

ESCOLARIDADE:, Conclusão do ciclo colegial ou 24 grau do ensino abSdlos
EXPERIENCIA 4 2 (dois) anos, na tainhas, de efetivo exercício na classa de AgEs.te Administrativo C ou na•da Datilografo 41 e, no minito, 7 {sete

anos no-exercício das atividades inerentes a Categoria funcionai
adeAgente.Administrativo, em que poderã ser incluída a experlin
cia de ata 5 lcinco) anos, nosexercielo das atividadea da 'Utast'',
ria Funclohal de Dá-ti:Ws:rafo,

OUfRAS QUALIFICAOES: liabilitacio em curso de aperfeiçoamento 4t1 de formaaão
especlaeizada, comaistas ao desempenho das ittilsOl
45101-de ciaste O da-Agente .Admintstratlyo,

PERI.ODO DE TRA0Alei01

1
40 (quarenta) bofas s am. mais 1

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

Os otepantes c'essa classe devem possuir, tiza i:m, canbLcimentos de lotoma estrangeiro, bem Lera de datilografia e taquiçra'ia. Cs saia exercerem ativid7des que envolva, iranipala::,:, ou guarda da bens, \alotas e d i nheiros pJallcos dã"verão prestar fiança, na roma da lagislação vigomte.

DENOMINAÇÃO DA CLASSE:

AGENTE ADMINISTtATIVO "C.

DESCRIÇÃO SUMSRIA DAS AT R i 8U1ÇõES DÁ CLASSE:

Atividades de ni,./al eõdio da natureza pou,o r2pa titiva, que permitem. ase/ação de altzrrativss jã consagradas envolvendo o n;.co7sidade de camtatco frquer.tes com outros scsres da organizam e c.zritusis co., oztoridadaa de nível
terRadlãr iv e aiweriCe, Jji a: "ccti Oão qual i f icadas 4Ci., au pervisão e orianteção dita:"s, predo, its-tamento teScnicas e frealsentea,	 trataimos	 que se apiiALem, asicnicas ea pessoal, •rçamanto, organiaaaão e e;toass e mataatal; coordenaaío deteabaleos reiscionaen rrm praceamos e rr2. tedas de arquivamLr ,o ae doceeaatos esua conservação; classl,icação o arquivamento, sob supervisão, de documeraos r.intivos a marcas do irdtiatria e comercio, bem cara ae classificação o noronclatL7ra dos produtos imduatriaid e dos artigos do co,íra i c,: recebleentos e quitação.enunidades haspisala ses, 02 reaulaição de exames ambalaterials, inclusive da taxade realstro e recolhimento da recalca apurada.

EXEMPLOS TÍPICOS te TRADALNOS DA CLASSE:

1) Aplicar, sob superv-i-são -e orientação, 104, reguiamentos e normas rafarenteskadministraçõo gerai e especifica, em assuntos de m:dia coapicaldede;
2) 'Estudar processos de mediana complexidade relacionados com anantos de dr -ter geral ou especifico da rapartSção, praPerando• os enadientes Ru se fizere^ accessíriae, sob orientação superior;
3)' Auxiliar na prograeação dos serviços, elaborando demans trativos projetos";
4) EStudaa.e-aegerir aiwalafIcação de mítodos e próeenos de trabalho da respectiva: arca de espectailzaça0;
5) Chefiar, em nivel da.orlentação, unidades de pequeno porte, -conto sejam turmase írgãos	 que-envolvam atividades. adadolatrativas"de grau oSdió;
6) Redigir instruções, ordens de teld;Iço e atos administrativos sobre assuntos-darepartiaio;
7) Colaborar na redação de relatãrioa anuais ou pirciala, atendendo a sixigãnclasou normas da repartição;
b) Expedir atestados, laVrar termos de posse, apostilas, aertidOes 	 tarnms daocorrãncia;
9) Elaborar quadros demonsaraalvos e folhas de pagamento;

10)Colaborar na elaaoraçãia da proposta Oeçament4ria;
11)Promover depõsitds e acompanhar a moVimentação de contai taacirlas reforeatasaos aréditos da repartiçao;
12).Preparer SocumantoS finan4fros e'de desembolso;
13) Rea)izar registro zontábil de-pequena complexlidade;.
1 11) Organizar coletineas de lals,'regulamentos e normas relativas a assantos dareparaição;
15)Manter fiafiírlys atualizados;
16)Coordenar trabalhos relacionados com arqUivamento de documentos;
17)Sugerir mítodos e processos de trabalho para simplificação, recebimento, dassificação, ecoistro, guarda, codleicação„ tramitaçio e conservação de documJ

tos, processos e papéis em geral-;

18)Participar, mediante supervisão-e orientação, dos trabalhos de concorrãnciasou tomada de preços para aquiSição de material, redigSndo atas,- temos de
ajuste e acetratos-aorrespondentes;

:19) Minutar aontratos para fornecimento de. restealal;
20)Auxiliar na aquís)ção e auprinento de material permanente e ale constipai
21)Realizar poricdloamonte, sob supervisão e orientação superior, balancetee,in

ventúrios e talanços do material em estoque ou movimentado;
22)Providenciar o launtamanto do mapas de movieentação de material;
23)Slassifiaar e arquivar, sob supervisão e orientação, todoS os documentos relativos a ,arcas, nomes, títulos, insígnias, exprass3es ou sinais de propaganda;recompansas industriais, registrados, indeferidos ou em andamento;
24) Proceder ãs huscas de anterior-Idade para apuração- de iaterferincia entae-ssarcas, noaes, tftalaa, insígnias, expressães çu sinais de propaganda;
25) Examinar e classificação is diScriminação dos produtos, aeopOndo aittração sejulgas recessírio;
26)Fazer anotaçães nas fichas, nos . livros e nos exemplares de ocorrénalas verifi •cadds nos re m i,tmos das ma.cas, ben coara transferenzioa, caducidade, cancela-mento, desIsbuclas e outras determinadas em despacao;
27) Bar:ter atualizaaasa acompanhando o desenvolvimento da tecnologia, a classifia

cação e no-anciatora dos prodatos industriais e artiaós de corõrefea
20) Organizar de acorda com a clássificação doa artigos. e segundo os vítodos da

apuraaão de colidãncia adotados, os fichãrios das marcas, nomes, titulou, inslon ias, jexpressãos ou sinais de propaganda;
29)Propor exiginclas do ordem técnica relativamente 5 classificação ', discriminação de produtos e wodificações nos clichãs;
30) Coordenar e controlar a - execução.dos serviços de disciplina dos alunos	 nosestabeietloentos de ensino oficial;

•31) Prestar e fazer prestar, por escrito, J'e eatarieades aaperlpres JAY Inforauçãesrelacianadas com a disciplina escolar;
Oresisaer a s, ároSer inroyAçã da-wdWater p,s,e0co.441 4 wrmmoa 4 t"b414° ; I

CbDiGO;

SA	 ^bb1.4
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3) A l.;resentar ee	 iel,t,;,o de seas ativid .zsl es,	 ro reides neces-
serias à trator eficirntla das serviços;

34) Exo,lnar, çob supervisSo ir dota, o proceSso da o	 tca e controle	 do
tr;Fcer de veicules e e , l , e-rr,ç5,as, rodi&do_rer:zs de	 e el lefraçEce,
in-.treirde . os orccessos do licença, inserireo, " rreistro, tsxr7-ecia
pre-,-7cdnda, madanyi de PC.T't e característica, baixa, concela-ern.o, reparos,
e2f.7,1*MeS e rsceeos;

35) Auxiliar no levanta:ento e ataiizaço da rede i-rdnA5riá federai sob a admi
mit:trajo direto eu indi ,ac; aueiliar na . clabareçSo da C27.:NS guificos
tivos a volure de trEnsitor

3) Participar de eq,lees de estudos e eleboraçãe do programes de cair-ponhas edu-
cativa.s da transito; part ; ,_ l oar do equipes de estudos s toetrolo de tarifae
de transportes de pasJagelros e cargas

37) Rozor ciculo de multas a serem aplicadas, por transgreseão do Cõdigo Nacio..
cal de Transita; estudar a atualização da rede eedoviilrie federal sob admi -
nistração direta e indireta; elaborar mapas gráficos relativas a volume do
transito;

38) Coletar dados estatfeticos sobre transito, transportes coletivos a produção
de pessoal e veicules;

39)Colaborar na fiscallzaçõe de horàrlo de trabalho dos metcristas das empre
sas.; col&ar dados estatir.ricas; eretar informações a paesageiros;

40)Executar tarefas semelhántee.

FORMA-DE RECRUTAMENTO:

[-

Vrogresego funcional dos ocupantes dee classe:: de Agente Administratisia Auxiliareee

QUALIFICAÇOES. ESSENCJAIS PARA O RECRUTAMENTO:

ESCOLARIDADE; Concluso do ciclo ginesial ou Ig.greu de entino (8à. sõrie),
EYPER1ÊNCIA ; 3 (tres) anos, no mínimo..de efetivo exercício na claise de Agente

Administrativo Auxiliar fl e, no mínimo, 5 (cinco) anos na Eatego -
ria Funcional de Agente Administrativa.

OUTRAS QUALIFICTES: Habilitação em curs6 de aperfeiçoamento ou da formeçío os
pedal cada complementar, com vistas ao- desempenho das -a"
tribuições da ctasse.0 da Categoria Funcionei' do Agorito Ad
mintstrativo,

PE',1000 DE TRA6h110:.	 .

/AO (quarenta), horas semanais

OUTRAS CA'RACTERTiYICAS:
Os ocupantes desse classe que exercerem ativIdadee relativas a manlpuie

ção-ou guarda da'bena..-valares e dinheiros 081fcos deverão prestar flança,i na
forma da legislação, elgente.

*Oneno..

NNOMINAÇÃO DA CLASSE's
	 CCIDIGO;

¡AGENTE ADMINISTRATIVO AUXILIAR

DOC8100 SUMARIA DAS.ATRIOUIÇOES DA CLASSEt

Atividades de nivel medro, de mediana Complexidade, podendo exigle o le
'antas/grato de dedos e Informações necessa'riae g sua- execuçqo, , envolvendo„com ri
gularfrequincia, a adoção de elternativas'lã consagradas, a- -necessidade de eonea.
toa frequentes com-intercesadosau com demais setores correlacienedoe de organiza .
çao eabrangendo: orientação e execuçao sob , super/isso direta, administratPe • 4
tecnica, e frequente, de trabalhos derótina adminIstrativa referentes a pessoal,
orçamento e material; classificação, codt.flcaçao, catalogação e arquivamento, MO •
diante- supervisão e coordenaçao, de papeis e documentos; etendimentd ao público e
g clientela Interessada em-questões ligadas a,unidades burocraticas ou hospitala-
res.-

EXEMPLOS TfPlCOS . DE TRABALHOS DA CLASSE:

1) Estudar, sob orientação superior, precessos de pequena compleeldede'referentes
a"edrninistrsição geral ou específica da repartipo, Informendo-os ou 'preparando
oí expedientes que se fizerem necessirios';

2) Acompanhar a leglslaçãe geral ou ' especifica e a JurisprudanclaWmlnIstrativa,
ou judieiírle,quo :si relec(onem com o desempenha das atividades;

3) Atender e . prIentar o pallco 'ea'ou -a clientela;
• 4) Adotar as medidas necessãriesao bom desempenho dos,servios de recebimento

moVimentaçãe de processou;
5-) Orientar M elaborar trabalhos de recebimentoatjassificação, rígietroa eoellflu

cação, catalogação, tramitação e conservação de papais aaddcumentoe, sob - super
eisaa;

6) Orienar, sob 'supervisão, ot trabalhei raltelenados. ces os serviços cfaargUlvt.
mento;

1) Colaborar nas, pesquisas ligadas aos terVifos . di , arquivos;
1) Pre;parer lndices a fiehírlos-fndices;
3) Coordenar ou executar a esertturaçaie 4. livros, fichas e documentos, bom sem

e leventamento.de rampas necessirlos ao controla JÚ ativIdides do respiativej
gãoe de acordo'com instruçaes superiores;

10)Colaborar nó implantação de . manuais de derviçoj
11)-Fiscalizar escalas .turnos de trabalho)
121 Lavrar terMes 4e ocoerincia;
13) . /Scriturair fichas financeiras;
14)- Preparar, sob drientação, expedientes e atos administrativos dó lua 40~

dseesoli oU altera0e0 da Situação 10004 de geradores;

na e/olornao de ralhas de pa:,amaato e no leveataceuo de dados paraa propecee orçarenturio;

16) Auxiliar ncs trchalbee de aeuisição do material de consumo ou permenente, me -o:ante toeedu de preços, registro de fornecedores, expedição de convites, dl --vulgaç =o ec editais e outrce tareras correlatas;
17? Receber rzterial do consumo ou permarente adquirido e promover seu armazenamento e pesterIcr
18) Frovidenc I ar a ,r,ccIbiranto do r..ateriai iroprovaitavell
1$) Auxiliar a eleberaçãa de balancetes, inventários e balanços do material movi. e -nentado ou em estoque;

.20) Elaborar gte:ficos e deeoestrativae referentes às atividades;
21) Integrar equipes encarregndas dos estudos de processas deerientação a controa

le do trâfc2o da veículos e embarcag,es,colaborando na execução dos termos de
avaria e infração e na instrução despNeessos de licença, inscrição, registro;
transierència de propriedade, mudança de nome e ceracterteticas, bmFxe., cance-
laaente, repares, desarmes e roceges;

22)Executar trabalhos detilografIcos relacionadas com as atividadese.
23)Executar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes da classe de Agente Administrativo Auxiliar "AP

QUALIFICAÇUES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTOt

ESCOLARIDADE: Conclusão do ciclo ginasial ou 10 grau de ensino ( :-8a. seria)
EXPERfaCiA r 2 (deis) anos, na mínima, dá efetivo-exercícip na classe daAgente.Ad

ministrativo Auxiliar 94.
OUTRAS QuAtisiCAÇõEsa Habilitação em curso de formação especializada complementar

'eu adaptação, Com vistas 40 desempenho das atribafções ors
classe de Agente Administrativo Nixfilar "r"

PpRTODO DE' TRABALHO:

40(quarental-horee Semanais

.01/111M CARACTERÍSTICAS:

DENGMMAçÃO• DA CLASSE
	

160ma

1 
ACENTE ADEUMISTRArKal AUXILIAR "AI'

	

I80,1-.4 I

DESCRIPO SUMARIA DAS ATRIBOWIES DA CEPÇSE:

Atividades de nível Uál.0, de estureza repetitiva, 'relacionadas coar at ela-
boração de alceies ai: iteíticos e estatísticos simples ou busca dedadas e informã4
çOes, envolvendo a oecessidede de contatç,s.coaT interessados e pailcaan gera) e ea.

^ krarigencla: 'execução, sob permanente supervisão e-orientaçãe direta, administativa
a técniea, de trabalhes de rotina adialelstrattva relacionados com questões referen-
tes- a pessoal, orçamento e reteria-E; trabalhos, reecifferee de ciessificacão, codifi-
cação, catalogeçao e arquiva-eito de papeis e documentee; trabaThosauxfftares de
itendimento ao palice-c g clientela Intereeeada em guestats ligadas a Untdedes
ministrativas berocrdticas e hespitaTarie.

EXEMPLOS Típ icos DE TRADALHoS DA CLASSE:

1) Preparar expedientes sobre assuntos siMpies • informar proceseos de rotina se-
guindo normas . Preestabelecidas;

2) Executar trabalhos datilogrãficos simples de textes, relaçOes, fichese'expee
clientes administrativos;

2) Proceder a registro de alteração e de ateallaução de dadas de argui-ver
4) Atender a Oblica e.* clientela;
5) Entregar formelãrios 4 docUMentose interessados;
$) idehtificar, qualificar 4 registrar pacientes para fins de- atendimento mÉtee

e hospitalar;
7) Receber, registrar e anexes aprontuirlos de doentes, fichas Clinicas, laudos

do- exames laboratoriais, radiolOgfcos sodontolagicos, bem como qualiauer do"
cumeetação semelhante;
Organizar, atualizar e arquivar prontürfos de doentes e participar dó respen5£
Widade de sua movfmentegeor, preservação er guarda;
Localizar, receber e entregar, interna e externamente, e arquivar chapas radlo-
gmícos a partioipar de respensuhiridede da sua guarda, preservação. moVre
mentação;

10)Levar pacientes às dependãnclas hospitalares- kque se destinam, pare: fins de
internação, observando as normas concernentee as atribuiçaéa que desempenha)

11)Protocolizar processos 1.docneóntoó na rdpart1514 regl'etrende eutrede, Oide
e movimentação;

12) -ReCeber Volumosa corráspendencTa é outros expedientes;
13). Providenciar acontrolar a divulg4ão de latos.administrativos,,por meles oft

dia
14)- Auxiliar nds tradalhoa de cIessifirces5o, eecrtflcaçke .9iteiegeção de papeie

e documentaa;
15) Operar maqujaas simples de teprodinão e dupl. icação da doeumentoi$
1 4) Ar4u1 Yar Prccessou, documeiltoe 14ep6ls emsoYalà

1)

9)



CODIGO:

Doo

dono:

SA -.803

17)Anexar e des07,4xar processos e documentos;
18) Or 'ientar alunos em estabelecinuntode ensino e instituições especializaSas,ze

lendo pela sua dlcipliaa e.segurança;
19) Orientar 'o público na coásulta e emprestimos de livros.0 publicações em bitlis

tecas e.setores de documentação;
201'Registrar e- controlaremprestimos áe livros e publicaçõas"
211 Rgquisitar e distribuir-material ue Consumo nt.ldsserio acs serviços;

- .22) Frscalizar a entrada e saída do mater'ial elaborando . mapas de mc,i=ntaçãa;
23) Realizar, segundo instruções r'ecebidas,'o levantam.into para Lai .ancl.es , invan-.

•	 tãrios e balanços;
24) Promover a embalagem do material conforme a sua natureza;

' 25) Redigir termos de danos e avarias;
28) . Auxiliar nos trabalhos referentes ao trefego de vniculos e embarcações,õ

cução dos termos de avaria e infraçZes e rl Instrução das p=stos da 1.-r--:,-
inscrição, registro, transferencia de propriedade, mudanças da nome e caracte-'
rIstica, baixa, cancelamento, reparos, desarmes e rocegas;

27) Executar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

) Concurso público de provas 1

QUALIF1CAÇ8ES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO;

ESCOLARIDADE: Conclusão do ciclo ginasial ou 1? . graU.( 8a. série)
EXPERIENCIA:

OUTRAS QUALIFICAÇUES: Idade mexima estabeldcida nas Instruções Reguladoras do con
curso.

PER1ODO DE TRABALHO:

1 
40 (quarenta) horas semanais'

OUTRAS CARACTERJST1CAS:

ESPECIFICACUES DE CLASSES

DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ' ATRIBUIÇUES DA CLASSE:

Atividades de nive) médio, de complexidade mediana, abrangendo: supervi-
são e.coordenação de ..trabalhos datilogrãficos e revisão e execução de serviços da
tilogreficos de elevado grau de exatidao de cópia, de textos técnicos nacionais ou
estrangeiros, de quadros e tabelas de'múltipla entrada, projetos, estudos, segun-
do-oniginais manuscritos, impressos ou .clatilogral'oos:

EXEMPUOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1) Supervisionar. , coordenar e orientar trabalhps'complexos e especializados. de
datilografia;

2) Exeatitar trabalhos em que haja narassidade dl- chi-ração de linguagem, perfel
ção técnica e considerava' prodUção ou que envolvam assuntos sigilosos oU im
pprt'antes':

37 Datilografar trabalhos em línguas estrangeiras,quadros e tabelas de múltipla
entrada, projetos- e estudos;

4) Preparar estencil e matrizes para- mequinas impressoras;
5) Operar em mequinas Verytyper;
4.,) Determinar ou efetuar a revisão de material eatilogrefico;

7) Orientar e'revisar trabalhos dafflogralcos executados por equipes auxiliares; .
8) lExecutaroutras tarefas semelhantes.

ORNA DE :RECRUTAMENTO:

1
Rregressão Funcional dós ocupantee de classe de Datilógrafo "A".

	

1
QUALIFICAÇUS ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

-ESCOLARIDADE: Condusão do crclo . ginaslal -OU 1? grau (8a. serie).

EXPERIENC1A : 2 (dois) anos, ' no mínimo, de efetivo-exercício na classe de Datil-
grafo "A"

OUTRAS QUALIFICAWS: Hablartaço em curas de aperfeiçoamento, com vistas ao	 de
sempenho das atribuiçõeS.tnerentes ã classe de Datilõgrafo

DENOMINAÇÃO-DO GRUPO:

SERVIÇOS AUXILIARES .1

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA:-

[DATILOGRAFO ISA '-.802

CÓDIGO:

1 
SA	 800

CÓDIGO:

DENOMINAÇÃO DA CLASSE:

IDATIL6G{14.0. "B" SA -802. 4	 1
'CÓDIGO:
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PERÍODO DE TRABALHO:

40 (quarenta) horas se.en:T1

OUTRAS CARACTERTSTICN:

1
DENOMINAÇÃO DA CL.'.5E:	 cum:
1 

('AT-1 LbStAFO
	 F-4-4,02.3

DESCRIÇÃO SUil.RIA DAS ATRInUIÇUES DA CLASSE:

Atividcs de nível media, da natureza repatitiva, abraagerdo: revisão e
execução, sob s2pervit:o e c.-lentação direta e parm2nte, de serviços dstilogre-
ficos, de grande prro:J1 ,, de cópia de textos, qu-dros e tabelas, de motrizes pa-
ra impressa:, grá.lca e (.e ccrrespondencia, expellenLe o d: . nais atos administrati-
VOS, segundo originuis manuscritos, impressos ou datilografados.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TWALHOS DA CLASSE:

1) Executar trabalhos complexos ou especializados de datilografia, sob supervi
são;

2) Datilografar material em estancil e matrizes para impressão;
3) Datilografar quadros e tabelas de múltipla entrada'
4) Rever,o,material datilografado;
5) Executar tarefas swelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público-de provas e proiressão funcional dos ocupantes da classe de Agen-
-te Administrativo Auxiliar "O", da Categoria Funcionai de Agente.Admirristrativo.

QUALIFICAÇUES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

ESCuLARIDADE: Conclusãodo ciclo Ginasial ou 1? grau ( 8a, serie )
EXPERIÊNCIA : 2 (dois) anos, no minimo, de efetivo exercido na classe de Agente

Administrativo Auxiliar "8", no caso dê progressão funcional.
OUTRAS QUALIFICAÇõES: Habilitação em curso de aperfeiçoamente,com vistas ao-desem-

penho das atribuições da classe.rie Datilógrafo 'A', no- caso'
de progressão funcional de AgenN Administrativo Auxiliar 9EW
No caso de ingresso por concurso público, idadg móxima
xada nas respectifias Instruções Reguladoras,

PERÍODO DE TRABALHO:

40 (quarenta). horas semanais

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

ESPECIFICAÇUES DE'CLAS.SES 

DENOMINAÇÃO DO GRUPO:

SERVIÇOS AUXIIIARES

DENOMINAÇÃO-DA CATEGORIA:

1
OFICIAL DE CHANCELARIA']

DENOMINAÇÃO DA CLASSE:
	 CÓDIGO:

OFICIAL DE CHANCELARIA "B"
	

1 
SA - 803.6 1

DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de nível medio, de cbmplexidade mediana, envolvendo, com Muita
freguancia, a elaboração de soluçOes para situações novas, a necessidade de constan
tes contatos com autoridades de média hierarquia, COM tecnicos de nível superlori7
ou contatos eventuais com autoridades de alta hierarquia á abrangendo: coordenação,
orientação e execução especializada, realizadas sob supervisão indireta, predomi
nantèmente técnica de trabalhos administrativos, traduçoes e interpretaçoes de tpx
tos vasados em um ou mais idiomas estrangeiros e, no exterior, serviços:de escrito-
rio relacionados com -secretariado, datilografia, arquivo e biblioteca, especialmen-
.te nas. Repartições Consulares e Missões Diplometicas de menor_porte ou na ausincia
de funcionSrie das categorias funcionais especificas. Exercerao estas atividades por
um prazo mínimo de estãgio na Secretaria de Estado das Relações Exteriores e; nas
Misses Diplometicas e Repartições Consulares, por um prazo meximo de permanenclo
no-exterior, ambos a serem fixados por regulamento ulterior.



QUALIFICAOLS	 PAM O RECnUTAMENTO:

ESCCIARIDADE: Canclucão do ciclo eoleg'al ou 2? grau do ensino médio.
EXPERVÊM:i. : Na czaaa de rearutamen fie per prearess;:o funcionalaa 2 (dois) anos; mo

mlaiao, os e7etiA,o expr.:feio nas classes de Agente Administrativo "C"
ou razi 

OUTRAS QUALIFICaa: Habilitação em curso dó aperfeiçoamento, com vistas ao desem
• 1,2A:10 das atribuiç;acs da classe de Oficial de Chancelaria "A",

no casa de progressão fel:clamai dos ocupantes da classe de A -
gente Administrativo "C" e de Datilágrefo . "8". No caso de ia -
gresso por concurso público,. observar-se-ão os limites de ida-
de fixados na legialação pertinente':

PERÍODO Dl Tr.ABALHO:

40 (quarenta) heras samanais de trabalha ou jornada mínima fixada para a Missão Diplo
mãtica ou Raaartia:o Consular, podendo; semprea ser convocado a critéría de superior
hierãrquico.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:.

Adaptabilidade Os normas hlerarquicas peculiares ao Ministério das Relaçoes
'Exteriores: reaeatividade a orientação profassIonal e -psicolOgica de preparaçõo
condições especiels de desempenho de encargos no exterior.

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 05, DE 23 DE OUTUBRO DE 1972

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO' PESSOAL Cl

Vil, usando da atribwição que lhe confere o artigo 27, item XV, do Regimen

to aprovado pela Portaria n? 131, de 2 de junho de 1970, e tendo em vista

o disposto no artigo 10 da Lei n? 5.645, de 10 de- dezembro de 1370, e no

artigo 2? do Decreto n? 70.320, de 23 de março de 1972, .

RESOLVE
Baixaras seguintes' normas destinadas a orientar a organiza

çlo e o encaminhamento das escalas de prioridade para a implantação do Pia
no de Classificação de Cargos, a que se referem Os artigos 8? e il,item le-
da Lei n9 5..645,- de 1970, e em conformidade com o que estabelece o 	 item 1
do artigo 5? do Decreto n? 68.726, de 	 J.i junho de 1971:-

1) - A escala será elaborada pela Equipe Técnica de alto
vai de cada Ministério, órgão integrante de; Presidência da Repalica e	 Au
tarquia e atenderá a prioridades por õrgãos,. Grupos ou Categorias 	 'Fundo
rale, mediante verificação dos seguintes pre-requisitos:

1-1 - 1.41antação, setorial ou global, da Reforma 	 Admi
"pistrativa, com base nos princípios e normas 	 ins
critos no Decreto-lei n? 200, de 25 de feverdiro
de 1967, alterado pelo de n9 .900, de 29 de -setem
bro de 1969, e no Decreto n? 68.885,-de 6 de julho

-de 197'1, com referência ao 6rgão,'ou respectivas u
• nidades, a serem incluídos na escala;

1-2 - aprovação, setorial ou global, da lotação ideal do
Orgão', ou das respectivas unidades, relaitivarnen
te ás atividades do GrOpo ou-das Categorias. 	 -Fun
cionais a serem incluídos na escala;

1-3 - estimativa dos recursos orçarlientários, para fazerem
face ã despesa decorrente da implantação setorial
ou global do Plano de Clastificaçãe de Cargos.

2.) - A prioridade, setorial ou global, do Grupo ou. das Catego
rias Funcionais será identificada e justificada em função de programas e

planos de trabalho prioritários, elaborados com vistas ao 1 Plano Nacional
de Desen 'volv i mento.

4

4
-4

nn••

Nç.N,W9 de prioridade serã-organizada anualmente, n 'a for
ma do Modelo 1, e dele constarão:

3-1	 a ãrea a ser abrangida- pela prioridade, isto e, se
atender lotação ideal do Ministério, drgão in
tegrante da Presidéricia da Reptiblica ou Autarquia.
0....almente (coluna 1 do Modelo), ou apenas cle uma
ou mais das respectivas unidades administrativas
(coluna 2)4

3-2 - se ocorrer a Ultima hipOtese, denominação da- unIcia
de ou de unidades a serem atingidas (colona 2);

3-3 - as atividades a serem incluídas ma prioridade, por
Grupo (coluna 3), Categoria Funcional ou atribui n

atribuiçães (§ 2? do artigo 11 do Decreto n? 68,991,
de 28 de julho de 1971);	 .
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EXEMPLOS TÍPICOS DE TRACALHOS DA CLASSE —:	 ^a'ai

	

I) Coordenar, orientar e revisar serviços de administração pública especif ice 	 na,

	

Secretaria de Estado das Relações Exteriores ou nas Repartições Consulares 	 eMissões Dieta:atices;
2) Coordenar, orientar, rever e executar trabalhos de tradução e interpretação de

textos vag ados em idiomas estrangeiros;
3) Coordenar, orientar e rever trabalhos de datilografia e es .tenedati logra f ia	 bilingUe;

' 4) Coordenar e orientar a execução de serviços de arquivo, protocolo e serviços'au
xl liares de bibliotecas nas Missões Diplomiticas e Repartições Consulares,
falta de servidores das categorias funcionais especificas;

5) Responder eventualmente pelo expediente da Repartição Consular nos afastamentos
ou impedimentos do titular e na auséncia de oaltro funcionaria da Carreira de Dl
plomata, na qualidade de Vice-COnsul, interino;

6) Cifrar, decifrar e arquivar: corresponda:leia sigilosa, especialmente quando -co
Volvam matéria de Segurança Nacional;

7) Realizar estudos e pesquisas relacionadas com o funcionamento do sistema de co
municações e com a. eifração da corresponde:leia sigilosa;

g ) Assessorar os fui:cio:vários da Carreira dC Diplomata;
.9) Curniorir a função de Correio diplomático;
lOYSuperiitionar e coordenar equipes de,servidores de outras categorias- funcionais;
11) Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes de c rgos deaciaise "A" da , Oficial de
,Chancelar ia, exclusivamente.

QUALIF1CAÇOES ESSEÚCIAIS . PARA O RECRUTAMENTO:

ESCOLARIDADE: A comprovada- "no ingressd para a classe
EXPERIÊNCIA : '2 (ddls) anos, no mínimo, de efetive exercício 'na classe "A". de Ofi

ciai do Chancelaria.
OUTRAS QUALIFICAÇOES: Habi i taça° em curso. de aperfeiçoamento e estágio naa Unida -

' das administrativas que forem discriminadas, pelo Mintatro dq
Estado das Relaçaãos Exteriores, com vistfis ao desempenho das',
atribuições inerentes ã classe de OfIcial de Chancelaria "8"
e um prato Mínimo de efetivo exercício na Secretaafa de Esta-
-do das Relações Exter ;ores.

PERÍODO DE JRADALHO:

40 (quarenta) horas semanais de trabalho ou jornada mínima fixada para a
/iissão.Diplemãtica ou Repartição Coesulaa, podendo, sempre, sor cbnvocado a crite -
rio de supè.ricir hierárquico.

tUTRAS CARACTERÍSTICAS:

DENOMINAÇÃO DA CLASSE:	 Chi GO:

kFICIAC DE . CHANCELARIA "A"	 - 803.5

DÉSCRIÇA0 SOMARIA DAS ATRIBUI0Es DA CLASSE:
I---,--.• .	 • •	 •	 .

Atividades de nível médio, de natureza- repetitiva Intermitente, envolvendo
e necessidade de contatos frequentes com autoridades intermediárias e demais sete -
res da organízacio e abrangendo: execução qualificada, sob supervisão e orienta'ção
'diretas, de atividades de admlnistraçao_ pública especifica, traduçOes e interpreta.
Interpristaçío de textos vasedds em' idioma estrangeiro e, no exterior, serviços de es
er ftõrio relacionadosa cem: secretariado dati1ografia, arquivo e b ibl leteca, especial
mente nas Repartições Consulares e Mlisàes ,Diplomílticas de menor porte ou sa ausin -
cia da funcionário das cntegoriab 'funcionais' específicas.. Exercera° estas ativIda---des. por um prazo mlnlmo de estagio na Secretàrle de Estado e, nas Missões Diplom:4i.
oag e Repartições Consulares, por um prazo míximo'de permanencia no exterior, em ...,

' boa; e serem fixados por regulamento ulterior

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRA8ALHOS DA CLASSE:

Executar sei-viços de administração públ ica especifica má Secretaria de 	 Estado
das'RelaçOes Exteriores ou nas RepartiçõesaCooaúlares eaMissões Diplomáticas;

"2) Eaeeetir e rever trabalhos de tradução de; textos .vasados em: lditha es-trangeiro;
3) Orientar e executar serViços de arnuivd, protocolo- e auxiliares de biblioteca

nas Repartições Consulares e.Miss8es Diplomatleas na auseriela de ocupantes	 daa
categorias funcionais especificat;

4) Executar serviços peculiares ao M.R.E., tais como os reladionados com a pritice
consular, acordos e atos Internacionais, promoção comerciai, conferinclas,feiras
e -exposições internacionais;

.5) Cifrar, decifrar e arquivar corresponde-neta sigilosa especialmente quando envol
vem matéria de Segurança Nacional;

6) Mante.;- equipamento de cifração;
7) íxeèutar tarefes . relacionadas com a montagem, •pnuterição, instalação e Ulspeção

de equipamentos de comunicaçõeS para' a cifraçãb de menaagens;
8).- .Executar outras tarefa; semelhantes,

a
FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público de provas, e progressãe, funcional domcúpantes de cargos
aias classes elti Agente Administrativo- PC" e Da ti lõgra fo ula" do .Quadro 'Permanente dc.
Kinistírlo das KelaçOss ExteélOres.

• •	 •	 . 



1	 P5PIA

APROVAÇÃO

\

I PUBLICAÇÃO
pio

• DIg:RIO C,-,ICIAL

PORTARIA

1 APROVAÇÃO
OU

HOMOLOGAÇÃO

	1

PRÉ-REQUISITOS
IL IMPLANTAÇÃO DA-REFORMA ADMINISTRATIVA

2._APROVAÇÃO -DA-LOTAÇÃO IDEAL

B. ESTIMATIVA-DOS-RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS'

.ESCALA DE PRIORIDADES

JUGTIFICATIVA •

9546 Quinta-feira 26 DIARIO OFICIAL (Seção 1 — Parte 1) 	 Outubro de 1972

- a Justificativa da prioridade, com indicação, se
for o caso, dos correspondentes programas ou pianos
da trabalho.

4) - Elaborada a escala, a Equipe Te. :nies da alto nTvei a sutr.
-metera ao ministro de Estado ou ao dirigente de Orgo integrante da Présidea
ei-a da Rep6blica ou. de Autarquia.

- no caso das Autarquias, a escala, depois ao aprova,*
da pelo respectivo dirigente, ser submetida ao .M1
nlstro de Estado a que o 61-Co estiver vinculado,p2L
ra a devida homelogação.

3) • , - Se aprovada ou homologada a escala, mediante portaria mi
nisterial, o Orsão setorial de pessoal respectivo a cncmainharã ã publicação
no Diírio Oficial, remetendo uma cSpia ao Órgão Central do Sistema de Pes

	

soai Civil da Administração Federal (SIPEC), para os efeitos provistos 	 no

artigo 7C, In fine, da Decreto' nC 63,726, de 9 de junho de 1971.

- O encaminhamento da escala de prioridade ao drgão Central
do SIPtC far-se- uma 56 vez em cada exercício, pcderdo, entretanto, ser ob
jato de alteração em decorrãneb de modificaçaes dos programes e planos de
trabalho e mediante observãncia de todas as normas constantes da presente In
trucão.

r-t- e proposta CRI aiteraçao cevara ser acompanhada	 deRalat6rio, em que conste o motivo da Inclusão, exclu
são ou alteração da ordem de prioridade dorgão,Gru
Do ou Categoria;

6-2- na hip6tese de ser mantida, num exercício, a escala
aprovada para o exercício anterior,: o 6rgão setorial

daveri comunicar essa circunstãncia ao Orgio -Cen-
tral do SIPtC, para os devidos registros.

7) - Ai escalas de prioridade das Autarquias poderão_seren..-
camini/adas ao Orgão Central do SIM, independentemente da e.poca em que for
remetida a do filnist5rio a que estiveres] vinculadas.

8) - A implentazilo do Plano da ClassifiCaçÃo da Cargos, to-
tal ou parcialmente, devarã ser precedida da aprovação e publicação da esca-
la de prioridade de que trata esta Instrução, elaborada com fundamento 	 no
artigo E? da Lei n? 5.6'15, da 1970, e na conformidade das normas fixadat nes,
te ato,

9) -fia ezecuç:k, dEs medidas de que treta a presente Instru-
ço, as Equipes Tcnices de alto nível poderio solicitar a assistãncia do
Orgão Central do SIPEC,

ELPEC.
	 10) - Os casos omissos serío resolvidos pelo Orgia Centra-ido

Glauco Leçsa d	 Abrea	 Situ
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Consultoria Jurídica

PROCESSO N.' 5.280-71
PAIIECER

Professores de Ensino Especializado,
ados no Centro Psiquiátrico Pedro

II, da Divisão de Saiais Mental do
Ministério da Saúde, pretendem as
vantagens consignadas no Decreto-lei
n.° 1.126, de 2 de outuero de 1970, que
estabeleceu os vencimentos básicos do
pessoal docente do ensino médio fe-

deral.
2. Os interessados estão, por força

do Decreto n.° 69.034, de 9 de agosto de
1971, classificados no uivei 19 e o De-
creto-lei n9 1.126-70 não veio alterar
ou reclassificar qualquer professor do
ensino médio, apenas trouxe, para os
que professorassem em curso de tal
-grau. de ensino, um vencimento dife-
rente daquele que é -especifico do ni-
vel 19, com base cru carga horária.

3. Conseqüentemente, o fato de sei
Professor de Ensino Especializado, ní-
vel 19, não constitui por si só elemen-
to bastante para concessão da vanta-
gem consignada no referido diploma
legal. Tudo está na dependência ex-

tlusiva da disciplina que esses profas.-

SECRETARIAS DE ESTADO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

3ABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 19 DE OUTUBRO
DE 1972

O Ministro da Justiça, usando da
atribuição que lhe confere o art. 123
do Decreto-lei n.° 941, de 13 de ou-
tubro de 1969, resolve:

N.° 358 - GB - Conceder natura-
Dzação, na conformidade do art. 145,

b, 1, da Constituição Federal e de
acordo com o art. 128 do referido
Decreto-lei n.° 941, solicitada em fa-
vor de Jocelyne Bahbout, natural da
França, nascida a 22 de dezembro de
1953, filha de Elle Bahbout e de Do-
ris Bahbout, residente no Estado da
Guanabara, a fim de que possa gozar
dos direitos outorgados pela Consti-
tuição e Leis do Brasil.

(Validade até 22 de dezembro de
1976) - Processo n.° 15,864-72.

N.° 359-GB Conceder naturali-
zação, na conformidade do art. 145,
II, b, 1, da Constituição Federal e de
acordo com o art. 128 do referido
Decreto-lei n.° 941, solicitada em fa-
vor de; Miron Hellering, natural de
Israel, nascido a 11 de abril de 1937,
filho de Simon Hellering e de Thea,
Hellering, residente no Estado de
São Paulo, a fim de que possa gozar
dos direitos outorgados pela Consti-
tuição e Leis do Brasil. (Validade até
11 de abril de 1980. -- Processo nu-
mero 17.468-72.

N 360-GB --- Conceder naturaliza-
ção, na conformidade do art. 145, II,
b, 1, da Constituição Federal e de
acordo com o art. 128 do referido De-
creto-lei n.° 941, solicitada em fa-
vor de Alam Claude Barder, natural
da França, nascido a 22 de maio de
1954, filho de Donel Barder e de Ste-
fania Barder, residente no Estado de
São Paulo, a fim de que possa gozar
dos direitos eutorgactos pela Consti-
tuição e Leis do Brasil. (Validade até
22 de maio de 1977). - Processo nú-
mero 38.601-71.

N.° 361-GB - Conceder naturaliza-
ção, na conformidade do art. 145, II,
b, 1, da Constituição Federal e de
acordo com o art. 128 do referido De-
creto-lei n.° 941, solicitada em favor

3) Albertino Antônio de Aguiar,
matrícula n.° 1.656.086, no cargo de
Agente de Polícia Federal, classe A,
nível 17, do Grupo Ocupacional ....
PF-603 - Segurança Pública e Inves-
tigações (Proc. n.° 12.899-72 -
GB-DPF);

4) Cacilda Campista, matrícula nú-
mero 1.707.409, no cargo de Auxiliar
de Datiloscopista Policial, classe A,
nível 14, do Grupo Ocupacional PP-

PORTARIA No 365-GB, DE 19 DE
OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado da Justiça,
usando da atribuição que lhe confere
o artigo 8° do Decreto n° 70,436, de
18 de abril de 1972, resolve:

Reconhecer a igualdade dos direitos
e obrigações civis e gozo dos direitos

Retificar a Portaria n.° 446-GB, de
11 de novembro de 1968, publicada no
Didrio Oficial de 18 dos mesmos mês
e ano, na parte que concedeu aposen-
tadoria, de acordo com o artigo 177,
parágrafo 1.°, da Constituição, a Clo-
doaldo Belarmino de Oliveira, matri-
-cula n.° 1.263.976, no cargo da classe
B, nível 9, da, Série de Classes de Im-
pressor, do Grupo Ocupacional A-404
- Artes Gráficas, Papelaria e Tipo-
grafia, do Quadro de Pessoal - Parte
Permanente do Departamento de Im-
prensa Nacional do Ministério da
Justiça e o considerou promovido
classe C, nivel 10, da mesma Série de
Classes, na forma do artigo 1.° da Lei
n.° 3.906, de 19 de junho de 1961,
para declarar que a referida aposen-
tadoria deve ser considerada efeti-
vada na classe C, nível 10, da Sério
de Ciasses de Impressor, com promo-
ção à classe D, nível 12, da rnesma
Série de Classes, e não como cons-
tou do mencionado ato.

PORTARIA N.° 364-GB, DE 19 DE
OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado da Justiça,
no uso da competência delegada pelo
Decreto n.° 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
do Processo MJ - 65.108, de 1970,
resolve:

Reconhecer a igualdade de direitos
e obrigações civis e o gozo de direitos
políticos; no Brasil, nos termos dos
artigos 2.°, 3.° e 5.° do mencionado
Decreto, de Augusta de Almeida Mar-
tins, de nacionalidade portuguesa,
natural de Portugal, nascido a 11 de
julho de 1950, filha de José Maria
Martins e de Prazeres de Almeida, a
fim de que possa gozar dos direitos
outorgados na Constituição, na Con-
venção, que instituiu o Estatuto da
Igualdade, e nas leis do País.

1) Nelson José Gaudêncio, matrí-
cula n.° 1.112.490, no cargo de Agente
Auxiliar de Polícia Federal, classe B,
nível 15, do Grupo Ocupacional PF-
601 - Segurança Pública e Investiga-
ções (Proc, n.° 10.771-72 - GB-DPF);

2) Alvaro Marques Filho, matrícela
n.° 1.113.244, no cargo de Agente Au-
xiliar de Polícia Federal, classe B. ní-
vel 15, do Grupo Ocupacional PF-604
- Segurança Pública e Investigações
(Proc. n.° 11.463-72 - GB-DP19);

PORTARIA N.° 363-GB, DE 19 DE
OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado da Justiça,
usando da atribuição que lhe confere
o art. 8.° do Decreto n.° 70.436, de 18
de abril de 1972, res,ave:

a) nos termos dos artigos 176, item
III, e 178, item XII, da Lei n.° 1."11,
de 28 de outubro de 1032, alterado pe-
los artigos L° da Lei n.° 5.233, de 20
de janeiro de 1967, 1,° da Lei n.° 5.483,
de 19 de agosto de 1968, e 1. 0 da Lei
n.° 5.678, de 1.9 de julho de 1971, com-
binados com o artigo 3(1 da Lei nú-
mero 4.878, de 3 de dezembro de 1965:

202 - Datiloscopia Policial (Processo
no 13.711-72 - GB-DPF); e

5) Antônio Ferreira da Hora, ma-
trícula n.° 1.698.944, no cargo de
Agente Auxiliar de Polícia Federai,
classe B, nível 15, do Grupo Ocupa-
cional PF-604 - Segurança Pública
e Investigações (Proc. n.° 6.853-72 -
BA-DPF).

II - aposentar, no Quadro de Pes-
soal do Departamento de polícia Fe-
deral do Ministério da Justiça, os
servidores abaixo indicados:

3) Francisco Segundo Barbosa, ma-
trícula n° 2.096.123, no cargo de Agen-
te de Policia Federal, classe A, nível
17, do Grupo Ocupacional PF-603 -
Segurança Pública e Investigações
(Processo no 34.641-72-BSB-DPF),,

a) nos termos dos artigos 176, item
III, e 178, item III, da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952, alterado pelos
artigos 1° da Lei n° 5,233, de 20 de ja-
neiro de 1967, 1° da Lei n° 5.483, de 19
de agosto de 1968, e 1° da Lei número
5.678, de 19 de julho de 1971, combi-
nados com o artigo 39 da Lei n° 4.878,
de 3 de dezembro de 1965:,

1) Hugo de Almeida Rocha, matri-
cula n° 1.656.094, no cargo de Agente
de Policia Federal, classe B, nível 18,
do Grupo Ocupacional PF-603 - Se-
gurança Publica e Investigações (Pro-.
cesso n° 10.768-72-GB-DPF);

2) Waldyr Almeida, matricula nú-
mero 2.126.462, no cargo de Agente de
Polícia Federal, classe A, nível 17, do
Grupo Ocupacional PF-603 Segu-
rança Pública e Investigações (Proces-
so no 26.001-72-GB-DPF); e

1) José Pereira de Azevedo, matrí-
cula n° 1.114.859, no cargo de Agente
Auxiliar de Polícia Federal, classe C,
nível 16, do Grupo Ocupacional 	
PI9-604 - Segurança Pública e Inves-:
tigações (Processo n° ........ .
387-72-PA-DPF); e

2) Marcos Lamour Bastos, matrícula
no 1.115.213, no cargo de Agente Au-
xiliar de Policia Federal, classe C, ní-
vel 16, do Grupo Ocupacional PF-604
- Segurança Pública e Investigações
(Processo n° 5.131-72-PR-DPF).

II - Aposentar, no Quadro de Pea-
soei do Departamento de Polícia Fo.
deral do Ministério da Justiça, os ser-
vidores abaixo indicados:

O Ministro de Estado da Justiça, no
uso da competência delegada pelo De-
creto no 60.740, de 23 de maio de 1967,
e tendo em vista o que consta do Pro-
cesso MJ-60.814, de 1972, resolve: -

I - Conceder aposentadoria, no
Quadro de Pessoal do Departamento
de Polícia Federal do Ministério da
Justiça, aos servidores abaixo indica-
dos:

a) nos termos do artigo 176, item II,
da Lei ri° 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com o artigo 102, item
1, alínea "a", da Constituição, e com
o artigo 26 da Lei n° 4,878, de 3 de de-
zembro de 1965, alterado pelo Decreto-
lei ir 475, de 24 de fevereiro de 1969;

PORTARIA N° 366-GB, DE 19 DE
OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado da Justiça,
usando da atribuição que lhe confere
o artigo 8° do Decreto n° 70.436, de 18
de abril de 1972, resolve:

Reconhecer a igualdade dos direitos
e obrigações civis e gozo dos direitos
políticos, no Brasil, nos termos dos ar-
tigos 20, 30 e 50 do mencionado Decre-
to, de Joaquim de Moura Correia, de
nacionalidade portuguesa, natural de
Portugal, nascido a 1 de março de 1940,
filho de Joaquim Correia e de Maria
de Jesus, a fim de que possa gozar dos
direitos outorgados na Constituição,
na Convenção, que instituiu o Estatu-
to de Igualdade, e nas leis do Pais.

PORTARIA N° 367-GB, DE 19 DE
OUTUBRO DE 1972

políticos, no Brasil, nos termos dos are
tigos 2°, 30 e 50 do mencionado Decre-
to, de Eugenio Vidigal Amaro, de na-
cionalidade portuguesa, natural de
Portugal, nascido a 3 de fevereiro de
1918, filho de Antonio Antunes Ama-
ro e de Albertina, Vidigal Amaro, a fim
de que possa gozar dos direitos outor-
gados na Constituição, na Convenção,
que instituiu o Estatuto da Igualda-
de, e nas leis do País.

sores lecionam; se estiverem inseridas
no curriculum do ensino de grau mé-
dio, no estabelecimento em que se en-
contram lotados, terão eles, então, di-
reito a beneficiar-se das vantagens
previstas no aludido Decreto-lei. EM,
caso contrário, não lhes são devidas as
vantagens, por não estarem integrados
em cursos de tal natureza, haja visto
que nesses estabelecimentos, previstos
para recuperação de deficientes men-
tais, de visão, audição etc., ali se pro-
fessoram em cursos primário e tam-
bém de grau médio.

4. Sou, assim, pela restituição de
processo à COCLARCE, esclarecendo
que os pareceres anteriores por mim
proferidos em relação aos Professores
de Ensino Especializado nada tem a ver
com a tese agora aqui sustentada.

E' o meu parecer.
S. M. J.
Brasília, 17 de outubro de 1972. --

Luiz Rodrigues - Consultor Jurídico.
De acordo - Encaminhe-se	 ....

CC5CLARCE.
Brasília, 19 de outubro de 1972. -

Glauco Lessa de Abreu e Silva - Dl-
retor:-Geral.

de Rachel Nechams. Branca natural
de Israel, nascida a 26 de janeiro de
1953, filha de Juda Izaak Brand e de
Luba Brand, residente no Estado de
São Paulo, a fim de que possa gozar
dos direitos outorgados pela Consti-
tuição e Leis do Brasil. (Validade até
26 de janeiro de 1976. - Processo
n.° 25.947-72.

PORTARIA N.° 362-GB, DE 19 DE
OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado da Justiça,
no uso da competência delegada pelo
Decreto n.° 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
do Processo MJ - 60.907, de 1972,
resolve;

- Conceder aposentadoria, no
Quadro de Pessoal do Departamento
de Polícia Federal do Ministério da
Justiça, aos servidores abaixo indica-
dos:

a) nos termos do artigo 176, item
da Lei n.° 1.711, de 28 de outubro

de 1952, combinado com o artigo 102,
item 1, alínea a, da Constituição, e
artigo 26 da Ler n.° 4.878, de 3 de
dezembro de 1965, alterado pelo De-
creto-lei n.° 475, de 24 de fevereiro
de 1969:

1) Mário Cunha, matrícula número
1.115.245, no cargo de Agente de Po-
lícia Federal, classe B, nível 18, do
Grupo Ocupacional P19-603 - Segu-
rança Pública e Investigações (Pro-
cesso n.° 38.159-72 - BSB	 DPF)

2) Cesário de Moura Freitas, ma-
tricula n° 1.118.836, no cargo de
Agente Auxiliar de Polícia Federal,
classe B, nível 15, do Grupo Ocupa-
cional PF-604 - Segurança Pública
e Investigações (Proc. na 11.682-72 -
SP -- DPF);
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PORTARIA N° 368-GB, DE 19 DE

OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado da Justiça,
usando da atribuição que lhe confere
o artigo 1° do Decreto n° CO 793, de
1° de junho de 1967, e tendo em vista
o que consta dos respectivos processos
do Ministério da Justiça, resolve:

De conformidade com o disposto no
artigo 81, inciso XVIII e seu parágra-
fo único da Constituição, conceder au-
torização a:

MJ-52.495-72 — Anneliese Xatz,
brasileira, naturalizada, natural da
Alemanha, nascida em 11 de abril de
1914, filha de Hermann F"..atz e de
Elsbeth Xatz, para aceitar emprego do
governo dos Estados 'Unidos da Amé-
rica;

MJ-52.492-72 — David Moussa Ven-
tura, brasileiro, naturalizado, natural
do Egito, nascido em 15 de janeiro de
1928, filho de Moussa Ventura e de
Victoria Cattan Ventura, para aceitai
emprego do governo dos Estados Uni-
dos da América;

MJ-51.932-72 — Elpidio de Sã
Abreu, brasileiro, natural do Estado
de Goiás, nascido em 8 de maio de
1932, filho de Sebastião de Sá Abreu
e de Maria da Costa Faria, para acei-
tar emprego do governo dos Estados
Unidos da América;

MJ-51.768-72 — Eugenia Coelho P.a.
redes, brasileira, natural do Estado de
Mato Grosso, nascida em 29 de abri/
de- 1940, filha de Antonino de Oliveira
Paredes e de Francisca Coelho Pare
des, para aceitar emprego do governo
dos Estados Unidos da América;

MJ-51.93442 — Evanildo Rodrigues
da Silva, brasileiro, natural do Estado
da Paraíba, nascido -em 26 de novem-
bro de 1936, filho de Januário Rodri-
gues da Silva e de Adélia Fernandes
da Silva, para aceitar emprego do go-
verno dos Estados Unidos da América;-

da Guanabara, nascido em 25 de outu-
bro de 1950, filho de João Hercules e

Marly Silva Harculas, para aceitar
emprego do governo da República Fe-
deral da Alemanha;

MJ-6.760-72 — José Fernando de
Souza, brasileiro, natural do Estado do
Rio Grande do Norte, mscido em 3 de
outubro de 1043, filho de Pedro Fer-
nandcs de Souza e de Alzira Fernan-
des de Souza, para aceitar emprego do
governo da República Federal da Ale-
manha;

MJ-6.758-72 — João Hercules, bra-
sileiro, natural do Estado do Rio de
Janeiro, nascido em 25 de novembro
de 1919, filho de Alfredo Hercules e de
Amélia Gonçalves Hercules, para
aceitar emprego do governo da Repú-
blica Federal da Alemanha;

1V1J-52.493-72 — Lula Luiza Mac
Fadden Mastrangelo, brasileira, natu-
ral do 'Estado de São Paulo, nascida
em 31 de março de 1927, filha de Ju-
lian E. Mac Fadden e de Lula E. Mac
Fadden, para aceitar emprego do go-
verno dos Estados Unidos cia América;-

MJ-52.490-72 — Maria Eulália Ga-
ma de Arruda Botelho, brasileira, na-
tural dc Esta-do de São Paulo, nascida
em 9 de janeiro de 1946, filha de Car-
los Amadeu de Arruda Botelho Filho
e de Lucilla Gama de Arruda Botelho,
para aceitar emprego do governo dos
Estados Unidos da América;

MJ-53.146-72 — Maria -Alice Lima
de Araújo, brasileira, natural do Esta-
do da Guanabara, nascida em 17 de
dezembro de 1939, filha de Manoel Paz
de Lima e de Iveloni da Silva Lima,
para aceitar emprego do governo dos
Estados Unidos da América;

MJ-52.489-72 — Valter Marchetti,
brasileiro, natural do Estado de São
Paulo, nascido em 24 de outubro de
1932, filho de Sylvio Marchetti e de
Giuseppina Ciuffo Marchetti, para
aceitar emprego do governo dos Esta-
dos Unidos da. América;

turaI da França, nascida em 27 de ou-
tubro de 19.26, filha d, Darias Pierre
Marsily e de Julie Marsily, para acei-
tar emprego do governo da França. —
Mreclo Bnmid.

• DEPARTAMENTO

DE IMPRENSA NACIONAL

PORTARIA N.° 03-126, DE 25 DE
OUTUBRO- DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
de Imprensa Nacional, tendo em vista
o que consta do processo n.° 11.726-72,
resolve:

Designar Carlos Varjão, matricula
1.265.935, Chefe da Seção de •Lilifvul-
gação, Rod Ohinchilla de Biasi, ma-
trícula 1.265.371, Encarregado do Se-.
tor de Expedição e Paulo de Jesus,
matrícula 1.873.909, Tesoureiro-Auxi-
liar, para, sob a presidência do pri-
meiro e secretariada pelo último,
constituírem a comissão encarregada
de realizar concorrência pública para
fornecimento de refeições aos ser-
vidores do Departamento de Imprensa
Nacional em Brasília, durante o ano
de 1973.
PORTARIA N. 03-127, DE 25 DE

OUTUBRO DE 1972
'0 Diretor-Geral do Departamento

de Imprensa Nacional, tendo em vista
o que consta do processo n.° 11.725-72,
resolve:

Designar Carlos Varjão, matrícula
1.265.935, Chefe da Seção de Divul-
gação, Althamiro de Oliveira Poema,
matrícula 1.263.864, Técnico de Artes
Gráficas, nível 17 e Consuelo Simoni
Lobo, matrícula 1.263,979, Contadora,
nível 20, para, sob a presidência do
primeiro e secretariada pela última.
constituírem comissão encarregada de
realizar concorrência pública para a
venda de material inservivel, em Bra-
sília, durante o ano de 1973.
PORTARIA N.° 03-128, DE 25 DE

OUTUBRO DE 1972
O Diretor-Geral do Departamento

de Imprensa Nacional, tendo .em vista
o que consta do processo ri9 11.811-72,
resolve:

Designar Carlos Varjão, matrícula
1.265.935, Chefe da Seção de Divul-
gação, Osmar Sebastião Ferreira, ma-
trícula 1.263.664, Chefe da Seção de

Outubro de 1972
-

Orçamento e Estatística, símbolo 3-F.
Agregado e Consuelo Simoni Lobo,
matrícula 1.263.979, Contadora, ní-
vel 20, para, sob a presidência do
primeiro, constituírem a comissão de
concorrência pública para aluguel de
máquinas elétricas de contabilidade
para a Turma de Estatística da Seção
de Orçamento e Estatística da Di-visão de Administração do mesmoDepartamento, no exercício de 1973.— Alberto de Britto Pereira.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA
Divisão de Estrangeiros

Seção de Sociedades,
Extradição

e Expulsão de Estrangeiros
EXPEDIENTE DE 16 DE OUTUBRO

DE 1972
ATO DO DIRETOR DE DIVISA()
Proc. 5.621-62 — Ricardo Dolny ou

Ricardo Andras Roman Szuma,n —
Argentino — Solicita certidão do ar-
quivamento do processo de expulsão —
Despacho: "Declare o fim a que se
destina a certidão." Em 12-10-72.

DIVISÃO DE SEGURANÇA
E INFORMAÇÕES

(*) PORTARIA N.° 101, DE 17 DE
OUTUBRO DE 1972

O Diretor da Divisão de Segurança
e Informações do Ministério da Justi-
ça, usando das atribuições que lhe
confere o item XXXII do artigo 16
do Regimento Interno baixado com a
Portaria n.° 322-GB, de 18 de dezem-
bro de 1970, resolve:

Designar Nadejda Demidoff, Escri-
turária, nível 8-A, matrícula 1.140.963,
para substituir Isa da Silva Gosling,
Chefe da Subseção de Assuntos Diver-
sos, símbolo 3-F, 'da Seçãci de Infor-
mações desta Divisão, no período de
10 de outubro a 7 de novembro de
1972. — Carlos Guimarães de Muitos.

(*) Nota do SPb. — Republicada
por ter saído com incorreção no
Diário Oficial de 20 de outubro de
1972.

MJ-6.757-72 — G erso n S tI v a MJ-58.034-71 — Waldemiro Littig,
Hercules, brasileiro, natural do Esta- brasileiro, natural do Estado do Espi-
do da Guanabara, nascido em 28 de 'rito Santo, nascido em 9 de março de
dezembro de 1951, filho de João 1933, filho de Rodolfo Littig e de Ce-
ilercules e de Marly Silva Hercules, chia Littig, para aceitar emprego do
para aceitar emprego do governo da governo da República Federal da Ale-
República Federal da Alemanha'	 manha;

MJ-6.759-72 — Gilson Silva  MJ-7 694-72 — Yvette Jacqueline
Rercules, brasileiro, natural do Estado Marsily, brasileira, naturalizada, na-



O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, no uso das atribuições que
lhe confere o Aviso n9 N-0279, de
23 de março de 1971, e de acordo
com os artigos 108, item II, 110, item
II, 112, item IV, § 4., 113 e 114, §1
1.° e 2.°, letra e) da Lei número 5.774
de 23 de dezembro de 1971, resolve:

Ne 1.706 --- Reformar o MN-SC -
67.5207.3 - Carlos Valentim Dutra,
com os proventos da graduação de
Terceiro-Sargento, por ter sido consi-
derado inválido definitivamente para
o Serviço Ativo da Marinha, Termo
de Inspeção de Saúde número 07821
de 13 de abril de 1972 da Junta Su-
perior de Saúde da Marinha, neces-
sitando de cuidados permanentes de
enfermagem, contando mais de cinco
anos de serviço, observados os aitigcs
124, item 4 e 126 da Lei número
de 27 de junno de 197s.

com os artigos 108, item II, 110, item
II, 112, itern V, 115, letra b) e 141,
Item IV § 2.° da Lei número 5.774, de
23 de dezembro de 1971, resolve:

N9 1.710 - Reformar o MN-CO,
52.1096.6 Otacílio Gomes da Silva,
com os' proventes da mesma gradua-
ção, por ter sido considerado Inválido
definitvamente para o Serviço Ativo
da Marinha Teemo de Inspeção de
Saúde número 09791, de 12 de maio de
1972 da Junta Central de Saúde da
Marinha, contando mais de vinte e
dois anos de serviço, observado o ar-
tigo 124, item 4 da Lei número 5.787
de 27 de junho de 1972.

O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, no uso das atribuições que
lhe confere o Aviso número 0279, de
23 de março de 1971i e cie acordo
com os artigos 108, item II, 110, item
II, 112, item V e 115, letra b) da Lei
número 5.774 de 23 de dezembro de
1971, resolve:

Pv1INISTÉRIO DA MARINHA
Lei número 5.787 de 27 de junho de
1972.
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O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, no uso das atribuições que
lhe confere o Aviso número 0279, de
23 de março de 1971, e de acordo
com os artigos 108, item II, 110, item
II, 112, item II, § 1.° e 113 da Lei nú-
mero 5.774 de 23 de dezembro de 1971,
resolve:

N9 1.707 - Reformar o MN-SC
66.0635-3 José Airton Benigno de
Souza, com os proventos da mesma
graduação, por ter sido considerado
Inválido definitivamente para o Ser-
viço Ativo da Marinha, podendo pro-
ver a subsistência, Termo de Inspeção
de Saúde número 00504 de 28 de de-
zembro de 1971 da Junta Superior de
Saúde da Marinha, contando mais de
seis anos de serviço, observado o ar-
tigo 124, iem 2 da Lei número 5.787
de 27 de junho de 1972.

O Diretor do 'Pessoal Militar da
Marinha, no uso das atribuições que
lhe confere o Aviso número 0279, de
23 de março de 1971, e de acordo
com os artigos 23, letra b), 25, letra
e), 28, letra d), 29 e 31 § 2.°, letra b)
da Lei número 4.992 de 16 de dezem.
bro de 1965, resolve:

N° 1.708 - Reformar o CB-CO
33.1008.4 Ivan Piani Bandeira, com
os proventos da graduação de Tercei-
ro-Sargento, por ter sido considerado
inválido definitivamente para ó Ser-
viço Ativo da Marinha, Termo de Ins-
peção de Saúde nemero 07071 de 25
de janeiro de 1972 da Junta Superior
de Saúde da Marinha, não necessi-
tando de cuidados permanentes de
enfermagem, contando mais de vinte
e um anos de serviço, observado o ar-
tigo 124, item 4 da Lei número 5.787
de 27 de junho de 1972.

O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, no USO das atribuições que
lhe confere o Avise número 0279, de
23 de março de 1971, e de acordo
com os artigos 23, letra b), 25, letra
c), 28, letra d), § 3 9, 29 e 31, § 29, le-
tra b) da Lei n9 4.902, de 16 de de-
zembro de 1965, resolve:

N° 1.709 - Reformar o OB-EL,
59.5014.3 Levy de Almeida, com os
proventos da graduação de Terceiro-
Sargento, por ter sido considerado in-
válido definitivamente para o Serviço
Ativo da Marinha, Termo de Inspeção
de Saúde númere 11882 de 29 de se-
tembro de 1971 da Junta Superior de
Saúde da Marinha, necessitando de
cuidados permanentes de enfermagem
contando mais de quatorze anos de
serviço, observados os artigos 124, item
4 e 126 da Lei número 5.787, de 27 de
junho de 1972.

Quina-feira 26

OIRETORIA DO PESSOAL
MILITAR DA MARINHA

PORTARIAS DE 19 DE SETEMBRO
DE 1972

O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, no uso das atribuições que
lhe confere o Aviso n9 N-0279, de
23 de março de 1971, resolve:

N.° 1.698 - A partir de 27 de abril
de 1971, nos termos dos Artigos 12
alínea a), e 60, da Lei número 4.902,
de 16 de dezembro de 1965, conside-
rar transferido paea a Reserva Re-
munerada, na mesma graduação, o
SO-MA-46.0219.3 - Dano Querino
dos Santos, percebendo, de acordo
com a tabela então em vigor, os pro-
ventos proporcionais da graduação, na
forma dos Artigos 126, item 1 e pará-
grafo único, 127, itens 1 e 2, 133, pará-
grafo único 134, 138, itens 1 e 2 e pa-
rágrafo único, do Deereee-lei número
728, de 4 de agosto de 1969, observado
o Artigo 81, alínea d), parágrafo 2.°,
do Decreto-lei número 1.029, de 21 de
outubro de 1969, contando 27 anos, 4
meses e dias de serviço, ficando in-
subsistente a Portada número 399, de
27 de abril de 1971, que o transferiu
para a Reserva Remunerada com os
proventos de 2.° Tenente.

O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, no uso das atribuições que
lhe confere o Aviso n9 N-0279, de
23 de março de 1971, e de acordo
com os artigos 108, item II, 110, item
II, 112, item V, 115, letra a) e 141,
Itenm IV, § 2.° da Lei número 5.774,
de 23 de dezembro de 1971, resolve:

N.° 1.703 - Reformar o v-so-Er-
55.3721.3 - Cicero Guilherme Mon-
teiro, com os provemos da mesma
graduação, 'por ter sido considerado
Inválido definitivamente para o Ser-
viço Ativo da Marinha, Termo de Ins-
peção de Saúde número 13.853 de 12
de julho de 1972 da Junta Superior de
Saúde da Marinha. contando mais de
dezoito anos de serviço, observado o
artigo 125, parágrafo (mico da Lei
número 5.787 de 27 de junho de 1972.

O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, no uso das atribuições que
lhe confere o Aviso n9 N-0279, de
23 de março de 1971, e de acordo
com os artigos 108, item II, 110, tiem
II, 112, item V e 115, letra bt, da lei
número 5.774, de 23 de dezembro de
1971, resolve:

N. 1.704 - Reformar o MN-SC -
70.3192.3 - Adão Lopes Cantuário,
com, os proventos da mesma gradua-
ção, por ter sido c msiderado inválido
definitivamente para o Serviço Ativo
da Marinha, Termo de Inspeção de
Saúde número 06276 de 8 de fevereiro
de 1972 da junta Central de Saúde
da Marinha, contando mais de dois
anos de serviço, observado o artigo
124, item 4 da Lei número 5.787 de
27 de junho de 1972.

0 Diretor do oemíoal Militar da
Marinha, no uso das atribuições que
lhe confere o Aviso n9 N-0279, de
23 de março de 1971, e de acordo
com os artigos 108, item II, 110, item
II, 112, item IV, 113, 114, §§ 1. 0 e 2a.
letra c) e 141, item IV, 5 2.° da Lei
número 5.774, de 23 ed dezembro de
1971, resolve:

N9 1.705 - Reformar o CB-AR-SB
- 48.3148.4 - Durval Soares dos
Santos, com os proventos da gradua-
ção de Terceiro-Sargento, por ter
sido considerado inválido definitiva-
mente para o Serviço Ativo da Ma-
rinha, Termo de Inspeção de Saúde
número 08398 de 5 de maio de 1972
da Junta Superior de Saúde da Ma-
rinha, não necessitando de cuidados
permanentes de enfermagem, contan-
do mais de vinte e cinco anos de ser-
viço, observados os artigos 123, item
3, parágrafo ún i co e 124, item 4 da

N° 1.711 - Reofrmar o MN-SM
67.1378.3 Jaime de Almeida, com
os proventos da mesma graduação,
por ter sido considesade inválido de-
finitivamente para o Serviço Ativo da
Marinha, Termo de Inspeção de Saú-
de número 09816 de 19 de maio de
1972 da Junta Ce guei de Saúde da
Marinha, contando mais de cinco anos
de serviço, observado o artigo 124 item
4 da Lei n9 5.787, de 2'7 de junho
de 1972.

O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, no uso das atribuições que
lhe confere o Aviso número 0279, de
23 de março de 1971, e de acordo
com os artigos 108, item II, 110, item
II, 112, item V e 115, letra b) da Lei
número 5.774 de 23 de dezembro de
1971, resolve:

N.° 1.712 - Reformar o MN-SM -
67.5262.3 - Sergio Roberto Pereira,
com os proventos ;ia mesma gradua-
ção, por ter sido considerado ineálido
definitivamente para o Serviço Ativo
da Marinha, Termo de Inspeção de
Saúde número 08938 de 13 de abril de
1972 da Junta Censral de Saúde da
Marinha, contando mais de cinco anos
de serviço, observado o artigo 124,
item 4 da Lei número 5.787 de 27 de
junho de 1972.

O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, no uso das atribuições que
lhe confere o &viso número 0279, de
23 de março de 1971, e de acordo
com os artigos 108, Main II, 110, item
II, 112, item V e 115, letra b) da Lei
número 5.774 de 23 de dezembro de
1971, resolve:

N.° 1.718 - Reformar o MN-SC -
64.3138.3 - Lucio José da Fonseca,
com os proventos, da mesma gradua-
ção, Por ter sido considerado invá-
lido definitivamente para o Serviço
Ativo da Marinha, Termo de Inspeção
de Saúde número 06417 de 24 de fe-
vereiro de 1972 da Junta Central de
Saúde da Marinha, contando mais de
sete anos de serviço, observado o ar-
tigo 124, item 4 da Lei número 5.787
de 27 de junho de 1972.

O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, no uso das atribuições que
lhe confere o Aviso número 0279, de
23 de março de 1971, e de acordo
com os artigos 108, Item II, 110, item
II, 112, item V, 115, letra a) e 141,
item IV, § 2.° da Lei número 5.774 de
23 de dezembro de 1971, resolve:

doze anos de serviço, observado o ar-
tigo 125, parágrafo único da Lei nú-
mero- 5.787 de 27 de junho de 1972.

O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, no usc das atribuições que
lhe confere o Aviso número 0279, de
23 cie Março de 1971, e de acordo
com os artigos 108, item 1I, 110, item
II, 112, item V e 115, letra b) da Lei
número 5.774 d e23 de dezembro de
1971, resolve:

N.° 1.715 - Reformar o CB-TM
59 0679,4 - Frederico do Carmo da
Sliva, com os proventos da mesma
graduação, por ter sido considerado
Inválido definitivamente para o Ser-
viço Ativo da Marinha, Termo de Ins-
peção de Saúde número 09556 de 17 de
maio de 1972 da Junta Central de
Saúde da Marinha, contando mais de
quatorze anos de serviço, observado
o artigo 124, item 4 da Lei número
5.787 de 27 de junho de 1972. 	 .

O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, no uso das atribuições que
lhe confere o Aviso número 0279. da
23 de março de 1971, e de acorda
com os artigos 108, item II, 110, iten
II, 112, item V e 115, letra b) da Le
número 5.774 de 23 de dezembro cla
1971, resolve:

N.° 1.716 - Reformar o CB-OR
57.2101.3 - Hermes D'Oliveira Men-
donça, Dom os proventos da mesma
graduação, por ter sido considerado
inválido definitivamente para o Ser-
viço Ativo. da Marinha, Termo de ins-
peção de Saúde número 09181 de 17
de maio de 1972 da Junta Superior de
Saúde da Marinha, contando mais de
quinze anos de serviço, observado c
artigo 124, item 4 da Lei número
5.787 de 27 de junho de 1972.

O Diretor do Pessoal Militar da Ma-
rinha, no uso das atribuições que lhe
confere' o Aviso N9 N-0279 de 23 de
março de 1971 e de acordo com os arti-
gos 1C8, item II, 110, item II, 112, item
V e 115, letra b) da Lei c° 5.774 de 23
de dezêmbro de 1971, resolve:

N.° 1.717 - Reformar o MN-SC --e
70.3066.4 - Pedro Alves de Lima,
com os proventos da mesma. gradua-
ção, por ter sido eonsiderado inválido
definisivamente para o Serviço Ativo
da Marinha, Termo de inspeção de
Saúde número 10135 de 24 de maio
de 1972 da Junta Central de Saúde
da Marinha, contando nia.is de dois
anos de serviço, observado o artigo
124, item 4 da Lei número 5.787 de
27 de Minho de 1972.

O Diretor do Pes.soal Militar da
Marinha, no uso das atribuições que
lhe confere o Aviso n9 N-0279, de
23 de março de 1971, e de acordo
com os artigos 108, item II, no, item
II, 112, item V e 115, letra b) da Lel
número 5.774 de 23 de dezembro de
1971, resolve:

N.° 1.714 - Reformar o CB-MC
62.5171.3 - Airton Newton de oli-
veira, com os proventos da mesma
graduação, por ter sido considerado
inválido definitivamente para o Ser-

O Diretor do Pessoal Militar da viço Ativo da Marinha, Termo de Ins-
Marinha, no uso das atribuições que peção de Saúde número 11227 de 14
lhe confere o Aviso número 0279, de de junho de 1972 Ia Junta Central de
23 de março de 1971, e de &cerdo Saúde da Mezinha, contando meie de

N.° 1.718 - Reformar o CB-CO
55. 1418 . 6 - Constantino Louvores
com os proventos da mesma gradua-
ção, por ter sido considerado inválido
definitivamente para o Serviço Ativo
da Marinha, Termo de Inspeção de
Saúde número 10849 de 2 de junho
de 1972 da Junta Central de Saúde
da Marinha, contando mais de dee
zessete anos de serviço, observado o
artigo 124, item 4 da Lei número 5.787
de 27 de junho de 1972.

O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, no uso das atribuições mie
lhe confere o Aviso n9 N-0279, de
23 de março de 1971, e dõ acordo
com os artigos 108, item IT, 110, item
II, 112, item V e 115, letra b) dad Lei
número 5.774 de 23 de dezembro de
1971, resolve:

Ne 1.719 - Reformar o MN-SC
67.2191.3 -- Almericio de Souza Pi-
lho, com oe proventos da mesma gra-
duação, por ter sido considerado in-
válido definitivamente para o Serviço
Ativo ria Marinha, Termo de impe-
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O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, no uso das atribuições que
lhe confere o Aviso n9 N-0279, de 23
de março de 1971 e de acordo com os
artigos 108, item II, 110, item II, 112,
item IV, 113, 114, parágrafos 1° e 2°,
letra "c" e 141, item IV, parágrafo 2°
da Lei n° 5.774, de 23 de dezembro
de 1971, resolve:

N° 1.800 - Reformar o CB-AR-
58.1318.4 - José Olympio Filho, com
os proventos da graduação de Tercei-
ro-Sargento, por ter sido considerado
Inválido definitivamente para d Ser-
viço Ativo da Marinha, Terme de
Inspeção de Saúde n° 08304 de 13 de
abril de 1972, da, Junta Superior de
Saúde da Marinha, não necessitando
de cuidados permanentes de enfer-
magem, contando mais de dezesseis
anos de serviço, observado o artigo
124, item 4 da Lei ir 5.787, de 27 de
junho de 1972.

O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, no uso ias atribuições que
lhe confere o Aviso n9 N-0279, de 23
de março de 1971 e de acordo com os
artigos . 108, item II, 110, item II; 112,
item tr, 115, letra "b" e 141, item IV,
parágrafo 2° da Lei número 5.774, de
23 de dezembro de 1971, resolve:

N° 1.807 - Reformar o .......
CB-AR-56.0891.4 - Mauricio Aman-
cio de Oliveira, com os proventos da
mesma graduação, por ter sido con-
siderado inválido definitivamente
para o Serviço Ativo da Marinha, Ter-
mo de Inspeção de Saúde n° 11.217, de
21 de março de 1972 da Junta Central
de Saúde da Marinha, contando mais
de quinze anos de serviço, observado
o artigo 124, item 4 da Lei o° 5.787,
de 27 de junho de 1972.

O Diretor do Pessoal Militar da Ma-
rinha, no uso das atribuições que lhe
confere o Aviso n° N-0279 de 23 de
março de 1971 e de acordo com os ar-
tigos 108, item II, 110, item II, 112,
item IV, § 4a, .113 e 114, §§ 19 e 29,
letra c) da Lei n° 5.774 de 23 de de-
zembro de 1971, resolve:

e Lei número 1.156, de 12 de julho de
e 1950, contando mais de trinta anos

de de serviço, observados os artigos 110,
o itens 1 e 3, 112, 113, itens 1 e 2, 118,
:o parágrafo único, 123, itens 1, 2 e 3,

parágrafo único, 127, item 3 e 129 da
lei número 5.787, de 27 de junho de

a 1972. Julgado apto em inspeção de
e saúde, TIS n° 13.821, de 9 de agosto
e de 1972, do MPI da Estação Rádio da
O Marinha no Rio de Janeiro.

ri
1
e

N° 1.802 - Reforma o MN-EL -
67.2024.3 - Manoel dos Santos Xan-
chão, com os proventos da graduação
de Terceiro-Sargento, por ter sido
considerado inválido definitivamente
para o Serviço Ativo da Marinha,
Termo de Inspeção de Saúde núme-
ro 11.933, de 29 de junho de 1972
da Junta Superior de Saúde da Ma-
rinha, não necessitando de cuidados
permanentes de enfermagem, contan-
do mais de seis anos de serviço, ob-
servado o artigo 124, item 4 da Lei
número 5.787, de 27 de junho de 1972.
. O Diretor do Pessoal Militar da Ma-

rinha, no uso das atribuições que lhe
confere o Aviso n9 N-0279, de 23 de
março de 1971 e de acordo com os ar-
tigos 108, item II, 110, item II,. 112,
item V, 115, letra "b" e 141, item IV,
§ 2° da Lei n° 5.774, de 23 de dezem-
bro de 1971, resolve:

N9 1.801 - Reformar o CB-AT
54.5262.3 - Waldir Dias de Almeida,
com os proventos da mesma gradua-
ção, por ter sido considerado inválido
definitivamente para- o Serviço Ativo
da Marinha, Termo de Inspeção de
Saúde número 09431 de 4 de abril de
1972 da Junta Central de Saúde da
Marinha, contando mais de vinte
anos de serviço, observado o artigo
124, item 4, da Lei n° 5.787, de 27 de
junho de 1972.

O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, no uso das atribuições que
lhe confere o Aviso no N-0279, de 23
de março de 1971 e de acordo com os
artigos 108, item II, 110, item II, 112,_
item IV, 113, e 114, parágrafos 1° e
2e, letra "c" da Lei n° 5.774, de 23 de
dezembro de 1971, resolve;

N° 1.806 - Transferir "e7{ officio"
para a reserva remunerada o
CB-AR-52.1011.4 - Nelson de Souza,
com os proventos da mesma gradua-
ção, contando mais de vinte e um anos
de serviço, observados os artigos 110,
item 1, 112, 113, itens 1 e 2, 118, pa-
rágrafo único, 119, parágrafo único e
123, itens 1 e 2, parágrafo único da Lei
n° 5.787, de 2_7 de junho de 1972. Jul.-
gado apto era inspeção de saúde, TIS
n° 10.326, cia 9 de junho de 1972 do
MPI do Cruzador "Barroso".

O Diretor do Pessoal Militar da Ma-
rinha, no uso das atribuições que lhe
confere o Aviso n9 N-0279, de 23 de
março de 1971 e de acordo com os ar-
tigos 108, item II, 110, item II, 112,
item V e 115, letra "b" da Lei número
5.774, de 23 de dezembro de 1971, re-
solve:

O Diretor do Pessoal Militar da Ma-
rinha, no uso das atribuições que lhe
confere o Aviso n° N-0279, de 23 de
março de 1971 e de acordo com os ar-
tigos 108, item II, 110, item II, 112,
item V e 115, letra "h" da Lei número
5.774, de 23 de dezembro de 1971, re-
solve:

N9 1.805 - Reformar o 	
MN-SO-69.3687.3 -- Alberto Farias de
Oliveira, com os proventos da mesma
graduação, por ter sido considerado
inválido definitivamente para o Ser-
viço Ativo da Marinha, Termo de Ins-
peção de Saúde n° 10.850, de 25 de
maio de 1972 da Junta Central de Saú-
de da Marinha, contando mais de três
anos de serviço, observado o artigo 124,
Item 4 da Lei ir 5.787, de 27 de junho
de 1972.

O Diretor do Pessoal Militar da Ma-
rinha, no uso das atribuições que lhe
confere o Aviso na N-0279, de 23 de
março de 1971 e de acordo com os ar-
tigos 100, item II, 102, item I, letra
"e" e 141, item IV, § 2° da Lei n° 5.774,
de 23 de dezembro de 1971, resolve:

11° 1.803 - Reformar o .......
CB-1VIR-58.3086.4 - Vanildo Pereira
de Queiroz, com os proventos da mes-
ma graduação, por ter sido considera-
do inválido definitivamente para o
Serviço Ativo da Marinha,. Termo de
Inspeção de Saúde o° 10.847, de 24 de
maio de 1972 da Junta Central de Saú-
de da Marinha, contando inale de de-
zesseis anos -de serviço, observados os
artigos 123, item 3, parágrafo único e
124, item 4 da Lei ri° 5.787, de 27 de
junho de 1972.

O Diretor do Pessoal Militar da Ma-
rinha, no uso das atribuições que lhe
confere o Aviso n° N-0279, de 23 mar-

N9 1.808 - Reformar o MN-STe
67.0086.4 - Jailson Gomes da Silva,
com os proventos da graduação de
Terceiro-Sargento, por ter sido con-
siderado inválido definitivamente pa-
ra o Serviço Ativo da Marinha, Ter-
mo de Inspeção de Saúde n° 11117 de
13.8.1972 da Junta Superior de Sali^
de da Marinha, necessitando de cui-
dados permanentes de enfermagem, p
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ção de Saúde número 06406 le 11 d
fevereiro de 1972 da Junta Central e
Saúde da Marinha, contando mais
cinco anos de serviço, observado
artigo 124, item 4 da Lei menet!)
5.787 de 27 de junho d e1972,

O Diretor do Pessoal Militar cl
Marinha, no uso das atribuições qii
lhe confere o Aviso na N-0279, d
23 de março de 11.171, e de acord
com os artigos 108, item II, 110, ite
II, 112, item V e 115, letra h) da Le
número 5.774 de 23 de dezembro c!
1971, resolve:

N.° 1.720 - Reformar o MN-SM -
68.1370.3 - Josemir da Cunha Melo,
com os proventos da mesma gradua-
ção, por ter sido considerado ira álido
definitivamente para o Serviço Ativo
da Marinha, Termo de Inspeçao
Saúde número 06267 de 4 de fevereiro
de 1972 da Junta Central de Saúde
da Marinha, contando mais de quatro
anos de serviço, observado o artigo
124, item 4 da Lei número 5.787 de
27 de junho d e1972. - Elmar de
Mattos Dias, Vice-Almirante.

PORTARIA N.° 1.730 DE 21 DE
SETEMBRO DE 1922

O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, rio uso das atribuições que
lhe confere o Aviso n9 N-0279, de
23 de março de 1971, e, em vis:a do
contido no Processo NE: 35.801. de
1969 - Teu, resolve:

A partir de 20 de maio de 1965, noa
termos dos Artigos 25, alínea 27,
alínea c), 30 alínea d) § 3a, 31 e 33 §
2.° alínea b), da Lei númreo 2.370. de
9 de dezembro de 1954, zonsiderar o
SD-FN-53,1629.6 - Carlos de Olivei-
ra Pontes reformado por Invalidez de-
finitva, na graduação c: e Terceiro-
Sargento, percebendo, .le acordo com
a tabela então em vigor os proventos
dessa graduação nos terrnes do Artgo
146, aliou d), e a diária de asilado
de que trata o Artigo 148, tudo da Lei
número 4.328, de 30 de ebril de 1964,
contando 13 anos nove meses e dias
de serviço, ficando insubsisente a Por-
teria número 1964, de 31 de agosto de
1966, relativa ao mesmo militar. -
Elmar cie Mattos Dias, Vice-Almirante,

PORTARIA N° 1.794, DE 29 DE
SETEMBRO DE 1972

-0. Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, 11') uso das atriboições aue
lha confere o Avisa n9 N-0279, de 23
de março de 1971 e de acordo com os
artigos 108, item II, 110, item II, 112,
item IV, parágrafo .1°, 113, 114 . pa-
rágrafos 19 e 29, letra "c" e 141, item
IV, parágrafo 2° da Lei n° 5.774, de
23 de dezembro de 1971, resolve:

Reformar o CB-00-55.3005.6 --
Milton da Silva Cabral, com os pro-
ventos da graduação de Terceiro Sar-
gento, por ter sido considerado invá-
lido definitivamente para o Serviço
Ativo da Marinha, Termo de Inspe-
ção de Saúde n° 11.116, de 11 de ju-
nho de 1972 da, Junta Superior de
Saúde da Marinha, necessitando de
-cuidados permanentes de enferma-
gem, contando mais de dezoito anos
de serviço, observados os artigos 124,
item 4 e 126 da Lei no 5.787, de 27-
de junho de 1972. - Elmar cio Mat-
tos Dias, Vice-Almirante,

PORTARIAS DE 2 DE OUTUBRO
DE 1972

O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, no uso das atribuições que
lhe confere o Aviso n9 N-0279, de 23
de março de 1971, e de acordo com os
artigos 54, parágrafo único, letra "b",
100, item 1, 141, item IV, parágrafo
2° e 155 da Lei n° 5.774, de 23 de de-
zembro de 1972, resolve:

N° 1.799 - Transferir para a re-
ouve remunerada. o SO-TL Neri
Belarmino Pereira, com os proventos
do posto de Primeiro-Tenente, por
altar beneficiado .pelo artigo 1° da
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contando mais de seis anos de servi-
ço, observados os artigos 124, item 4
e 126 da Lei n° 5.787 de 27 de junhd
de 1972.

O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, no uso das atribuições que
lhe confere o Aviso n° N-0279 de 23
de março de 1971 e de acordo com os
artigos 108, item II, 110, item II, 122,
item IV, 113 e 114, §§ 1° e 2°, letra c)
da Lei ri° 5.774 de 23 de dezembro de
171, resolve:

No 1.809 - Reformar o MN-SIVI-
e8.2066,3 - Jorge Teixeira Simões,
uom os proventos da graduação de
Terceiro-Sargento, por ter sido consi-
derado inválido definitivamente para
o Serviço Ativo da Marinha, Termo
de Inspeção de Saúde ir 07820 de 13
de abril de 1972 da Junta Superior de
Saúde da Marinha, não necessitando
de cuidados permanentes de enferma-.
gem, contando inale de quatro anos
de serviço, observado o artigo 124, item
4 da Lei n° 5.787 de 27 de junho de
1972,

O Diretor do Pessoal da Marinha,
nu uso das atribuições que lhe confe-
re o Aviso n° N-0279 de 23 de março
de 1971 e de acordo com os artigos 108,
Item II, 110, item II, 112, item IV,
113, 114,. §§ 19 e 29, letra b) e 141,
item IV, § 29 da Lei n9 5.774, de 23
de dezembro de 1971, resolve:

N° 1,810 - Reformar o 80-MR -
João Vieira da Silva, com os proven-
tos do posto de Segundo-Tenente, por
ter sido considerado inválido definiti-
vamente para o Serviço Ativo da Ma-
rinha, Termo de Inspeção de Saúde..
no 11929 de 30.6.1972 da Junta Supe-
rior de Saúde da Marinha, não ne-
cessitando de cuidados permanentes
de enfermagem, contando mais de
vinte e quatro anos de serviço, obser-
vado o artigo 124, item 4 da Lei,.
n° 5.787 de 27 de junho de 1972,

O Diretor do Pessoal Militar da Ma-
rinha, no uso das atribuições que lhe
confere o Aviso n° N-0279 de 23 de
março de 1971 e de acordo com os ar-
tigos 100, item II, 102, item I, letra
c) e 141, item IV, 1 2° da Lei n° 5.774
de 23 de dezembro de 1971, 'resolve:

N° 1.811 - Transferir "ex officio"
para a reserva remunerada o CB-00-
61.0218.5 - Antonio Prestes de Car-
valho, com os proventos.da mesma
graduação, contando mais de vinte
dois anos de serviço, observados
artigos 110, item 1, 112, 113, itens 1 e
2, 118, parágrafo único, 119, parágra-
fo único e 123, itens 1 e 2, parágrafo
único da Lei n° 5.787 de 27 de ju-
nho de 1972. Julgado apto em inspe-
ção de saficle, TIS n° 09001 de
20.4.1972 do MPI da Escola Naval.

O Diretor do Pessoal Militar da Ma-
rinha, no uso das atribuições que lhe
confere o Aviso n° N-0279 de 23 de
março de 1971 e de acordo com os ar-
tigos 108, item II, 110, item II, 112,
item IV, § 4°, 113 e 114, §§ 1° e 20, loa
tra c) da Lei n° 5.774 de 23 de de-
zembro de 1971, resolve:

N° 1.813 - Reformar o MN-SC-
63.1232.6 - José Nordelio Vieira Li-
ma, com os proventos da graduação
de Terceiro-Sargento, por ter sido
considerado inválido definitivamente
para o Serviço Ativo da 1Vlarinha,
Termo de Inspeção de Saúde n° 07826
de 13 de abril de 1972 da Junta Su-
perior de Saúde da Marinha, necessie
[ando da cuidados permanentes de en-
fermagem, contando mais de cinco
anos de serviço, observados os artigo*
124, item 4 e 126 da Lei n° 5.787 de
27 de junho de 1972.

O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, no uso das atribuições que
lhe confere o Aviso n9 N-0279 de
de março de 1971 e de acordo com oe
artigos 100, item. II, 102, item 1,,
letra e) e 141, item IV, § 29 da Lei
n9 5.774 de 23 de dezembro de 1971,
resolve:

N9 1.815 - Eransferir e offiek
ara a reserva remunerada o OB-A

ço de 1971 e de acordo com os artigos
108, item II, 110, item II, 112, item IV,
§ 49, 113 e 114, §§ 19 e 29, letra "c" da
Lei n° 5.774, de 23 de dezembro cie
1971, resolve:

N° 1.804 - Reformar o . ......
MN-SC-67.5105.3 - Antonio Carlos
Cidral, com os proventos da graduação
de Terceiro-Sargento, por ter sido con-
siderado inválido definitivamente para
o Serviço Ativo da Marinha, Termo de
Inspeção de Saúde n° 11.098, de 14 de
junho de 1972 da Junta Superior de
Saúde da Marinha, necessitando de
cuidados permanentes de enfermagem,
contando mais de seis anos de serviço,
observados os artigos 124, item 4 e 126
da Lei n° 5.787, de 27 de junho de
1972.



Quinta-feira 26 DIÁRIO OFICIAL (Seçko 1 - Parte I)	 Outubro de 1972 9551
n

letra c) e 141, Item IV, §'2 a da Lei
n9 5.774 de 23 de dezembro de 1971,
resolve:

N9 1.824 - Transferir ea: officio
para a reserva remunerada, o 29SG-CO
51.3603.4 - José Lins dos Santos, com
os proventos da mesura graduação,
contando mais de vinte e dois anos
de serviço, observados os artigos 110,
Item 1, 112, 113, itens 1 e 2, 118, pará-
grafo único, 119, parágrafo único e
123, itens 1 e 2, parágrafo único da
Lei n9 5.787 de 27 de junho de 1972.
Julgado apto em inspeção de saúde
,TIS n9 09220 de 11-5-72 do MPI da
Escola Naval.

O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, no uso das atribuições que
lhe confere o Aviso N-0279, de 23 de
marco de 1971, resolve:

N° 1.834 - A partir de 29 de mar-
ço de 1965, nos termos dos Artigos 25
alínea b), 27, alínea c), 30 alínea b),
31 e 33 § 2° alínea b), da Lei número
2370 de 9 de dezembro de 1954, consi-
derar o SD-FN-55.1703,6 - Samuel
Vasconcellos reformado por invalidez
definitiva, na graduação de Terceiro-
Sargento, percebendo, de acordo ,30M
a tabela então em vigor os proven-
tos dessa graduação nos termos do A-
rtigo 146, alínea b), e a diária de asi-
lado a que alude o Artigo 148, tudo
da Lei 4328, de 30 de abril de 1964, fi-
cando insubsistente a Portaria núme-
ro 0375, de 28 de fevereiro de 1906,
que o reformou cem fundamento na
Lei n° 4902-65.

No 1.835 - A partir de 1° de março
de 1966, nos termos dos Artigos 25,
alínea b), 27, alínea c), 30, alínea ri),
§ 2°, 31 e 33, § 2° alínea b) da Lei 1-ú-
mero 2370, de 9 de dezembro de 1954,
considerar o CB-FM-CM-54.1476,6
Waldecy Mendes Barbosa reformado
por invalidez definita a na graduação
de 3° SG, e, nessa situação de inati-
vidade, nos termos do Artigo 10 da
Lei n° 3067, de 22 de outubro de 1956,
promovido a graduação de Segundo-
Sargento, percebendo, de acordo com
a tabela então em vigor, os proven-
tos desta última graduação, na forma
do Artigo 146, alínea cl), e a diária de
asilado de que trata o Artigo 148, tudo
da. Lei n° 4328, de 20 de abril de 1904,
ficando insubsistente a Portaria nú-
mero 0393, de 1° de março de 1966,
relativa ao mesmo militar.

N° 1.836 - A partir de 3 de dezem-
bro de 1965, nos termos dos Artigos
25, alínea, b), 27 alínea e), 30, alínea
d), § 2° 31 e 33 § alínea b), da Lei
n° 2370, de 9 de dezembro de 1954,
oonsideras: O 2" OL-Se-63254.2.8 José

No 1.832 - Nos termos dos Artigos
23, alínea b), 25, alínea c), 28, alínea
e) e 30, alínea b), da Lei n° 4902, de
16 de dezembro de 1965, considerar re-
formado por invalidez definitiva, na
mesma graduação o ex-PN-66.0165.6
- Gilberto Lopes, a partir de 21 de
setembro de 1970, data do Termo de
Inspeção de Saúde no 13873, da Jun-
ta Central de Saúde da Marinha da
DSM, percebendo os proventos na for-
ma do Artigo 139, item 4, do Decreto-
lei n° 728, de 4 de agosto de 1969, con-
tando 3 anos 6 meses e dias de Ser-
viço, ficando insubsistente o Ato que
o expulsou do Serviço Ativo da Mari-
nha.

N° 1.833 - Nos termos dos Artigos
108, item II), 110, item II, 112, item
V) e 115, alínea b) da Lei n° 5774, de
23 de dezembro de 1971, considerar
reformado por invalidez de anitiva, na
mesma graduação, o ex-MN-SM-...
67.1136.4 - Nelson Gomes de Sant'-
Ana e Silva, a partir de 3 de maio de
1972, data do Teimo de Inspeção de
Saúde n° 08402, da JSSM, percebendo
os proventos na forma do Artigo 124,
item 4, da Lei n° 5787, de 27 de junho
de 1972 "ex-VI" do Artigo 175 da mes-
ma lei, contando 4 anos, 8 meses e
dias de Serviço, ficando insubsistente
o Ato que o licenciou do Serviço Ativo
da Marinha:

46.5083.4 - Euripedes Francisco de
Lima, com os proventos da mesma
graduação, contando mais de vinte e
oito anos de serviço, observados os
artigos 110, item 1, 112, 113, itens 1 e
2, 118, parágrafo único, 119, parágrafo
único e 123, itens 1, 2 e 3, parágrafo
único da Lei n9 5.787 de 27 de junho
de 1972. Julgado apto em inspeção de
saúde, TIS n9 08549 de 11-4-72 do MP1
da Escola de Marinha Mercante do
Rio de Janeiro.

O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, no uso das atribuições que
lhe confere o Avio na N-0279 de 23
de março de 1971 e de acordo com os
artigos 100, item II, 102, item
letra c) e 141, item IV, § 29 da Lei
n9 5.774 de 23 de dezembro de 1971,
resolve:

N9 1 816 - Transferir ex officio
para a reserva remunerada o CB-AR-
47.5625.4 - João Fernandes Sobrinho,
com os proventos da mesma gradua-
ção, contando mais de vinte e sete
anos de serviço, observados os artigos
110, item 1, 112, 113, itens 1 e 2, 118,
parágrafo único, 119, parágrafo único
e 123, itens 1, 2 e 3, parágrafo único
da Lei n9 5.787 de 27 de junho de 1972.
Julgado apto em inspeção de saúde,
TIS n9 09821 de 25-4-72 do 11/LPI do
Hospital Central da Marinha.

O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, no uso das atribuições que
lhe confere o Aviso n9 N-0279 de 23
de março de 1971 e de acordo com os
artigos 100, item II, 102, item I,
letra c) e 141, item IV, § 29 da Lei
n9 5.774 de 23 de dezembro de 1971,
resolve:

N9 1.817 - Transferir ex officio
para a reserva remunerada o CB-AR-
51.0517.6 - Francisco Caeiano Bar-
bosa, com os proventos da mesma gra-
duação, contando mais de vinte e dois
anos de serviço, observados os artigos
110, item 1, 112, 113, itens 1 e 2, 118,
parágrafo único, 119, parágrafo único
e 123, itens 1 e 2, parágrafo único da
Lei n9 5.787 de 27 de junho de 1972.
Julgado apto em inspeção de saúde,
TIS n9 09294 de 12-4-12 do MPI do
Hospital Central da Marinha.

O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, no uso das atribuições que
lhe confere o Aviso n9 N-0279 de 23
de março de 1971 7 e de acordo com os
artigos 100, item I, 141, item IV, § 29
e 159 da Lei n9 5.774 de 23 de dezem-
bro de 1971, resolve:

N9 1.819 - Transferir para a re-
serva remunerada o CR-AR-46.5165,4
- Orlando Lima Silva, com os pro-
eentos da mesma graduação, contando
inala de vinte e sete anos de serviço,
observados os artigos 110, item 1, 112,
113, itens 1 e 2, 118, parágrafo único,
119, parágrafo único e 123, itens 1 e 2.
parágrafo -único da Lei na 5.787 de 27
de junho de 1972. Julgado apto em
Inspeção de saúde, TIS ri9 09980 de
20-5-72 do MPI do NAeL "Minas
Gerais".

O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, no uso das atribuições que
lhe confere o Aviso n9 N-0279 de 23
de março de 1971, e de acordo com os
artigos 100, nein II, 102, item VI/ e
141, itern IV, § 29 da Lei n9 5.774 -de
23 de dezembro de 1971, resolve:

N9 1.821 - Transferir ex officio
para a reserva remunerada o 19SG-SI-
49.0780,3 - José Cosme Tabajara,
com os proventos da: mesma gradua-
ção, contando mais de vinte e cinco
anos de serviço, observados os artigos
110, item 1, 112, 113, Itens 1 e 2, 118,
parágrafo único, 119 parágrafo único
e 123, itens 1 e 2, parágrafo único da
Lei n9 5.787 de 21 de junho de 1972.
Julgado apto em inspeção de saúde,
TIS n9 /0.934 de 25-4-72 do MPI do
Hospital Central da Marinha.

O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, no uso das atribuições que
lhe confere o Aviso n9 N-0279 de 23
de março de 1971 e de acordo com os
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERIVIINISTERIAL
N° 263, DE 20 DE OUTUBRO DE 1972

Os Ministros de Estado da Fazenda
e do Planejamento e Coordenação
Geral, no uso das suas atribuições
legais, resolvem:

- O item 3 da Portaria n° 496, de
9 de outubro de 1967, que institui,
junto aos Ministérios da Fazenda e do
Planejamento e Coordenação Geral, a
Comissão de Coordenação e Imple-
inentação de Técnicas Financeiras -
COCITEF, passa a vigorar com w
seguinte redação:

"3 - São membros-natos da Co-
missão:

a) o Ministro da Fazenda ou seu
representante;

b) o Ministro do Planejamento e.
Coordenação Geral ou o seu repre-
sentante;

o) o Inspetor Geral de Finanças do
Ministério da Fazenda;

d) o Secretário da Receita Federal
ao Ministério da Fazenda;

e) o Secretário-Executivo da Co-
missão de Programação Financeira;

o Secretário da Secretaria de
Orçamento e Finanças do Ministério
cio Planejamento e Coordenação Ge-
ral;
g) o Presidente do Banco do Brasil

S.A. ou seu representante;
li) o Presidente do Banco Central

do Brasil ou seu representante;
i) o Secretario-Executivo do Cen-

tro de Treinamento e Desenvolvimen-
to do Pessoal do Ministério h Fa-
zenda - CETRED/IFA."

II - Ratificar os atos daquela Co-
missão, considerando a inclusão da
representação do Banco Central do
Brasil a partir de 0 de fevereiro de
1969, a representação do Secretário da
Receita Federal e do Secretário-E,xe-
altivo do Centro de Treinamento e
Desenvolvimento do Pessoal do Minis-
tério da Fazenda - CETREMFA, a
partir de 31 de maio de 1972.

III - Autorizar o Plenário da ....
COCITEF a a provar a constituição de
Grupos-tarefa, com a finalidade de
estudar e apresentar sugestões e con-
clusões para um programa específico
de trabalho. - Antônio Delfim Netto,
Ministro da Fazenda. - João Paulo
tios Reis Valioso, Ministro do Planeja-
mento e Coordenação Geral.

PORTARIAS DE 20 DE OUTUBRO
DE /972

O Ministro de Estado da Fazenda,
no uso de suas atribuições e tendo

Ulisses Pinto Rodrigues, reformado
for invalidez definitiva, na geadua-
ção de Terceiro Sargento, e nessa si-
tuação de inatividade, nos termos do
Artigo 1° da Lei n° 3067, de 22 de de-
zembro de 1956, promovido a gradua-
ção de Seguedo-Sargento, perceben-
do, de acordo com a tabela então em
vigor, os proventos desta última gra-
duação, na forma do Artigo 110, alínea
d), e a diária de asilado de que trata
o Artigo 148, tudo da Lei n° 4328, de
30 de abril de 1964, ficando insubsis-
tente a Portaria Ministerial número
1250, de 23 de junho de 1966, que o
reformou com fundamento na Lei nú-
mero 4902, de 16 de dezembro de 1965.

N° 1.837 - A partir de 6 de no-
vembro de 1963. nos termos dos Arti-
gos 25, alínea b), 27, alínea c), 30,
alínea d), § 3°, 31 e 33 § 2 alínea 13),
da Lei n° 2370, de 9 de dezembro de Maltes Dias, Vice-Almirante.

1954, considerar o 1° CL-SC número
59.0743.4 - Francisco João Pache-
co deformado por invalidez definiti-
va, na graduação de Terceiro Sargen-
to, e 'nessa situação de inatividade, ,aos
termos do Artigo l o da Lei n° 3067, de
22 de dezembro de 1956, promovido
graduação de Segundo-Sargento, per-
cebendo, de acordo com a tabela en-
tão em vigor os proventos desta leia
rama graduação, observadas as dispo-
sições dos Artigos '36, inciso 1, letra
A), alínea d), 291 e 303 da Lei n° 1316,
de 20 de janeiro de 1951, 3° e 7° da
Lei no 2283, de 9 de agosto de 1954,
contando 4 anos, 11 naeses e dias cio
serviço, ficando insubsistente a
tarja MinisterialMinisterial n° 2236, de 18 de se-
tembro de 1966, que o teformou eom
fundamento na citada Lei n° 4902 de
16 de dezembro de 1965. - Elmar de

MINISTÉRIO DA FAZENDA
em vista o disposto no § 10 do artigo
1° da Lei no 4.357, de 16 de julho de
1964, e as decisões do Conselho Mone-
ta/10 Nacional, resolve:

N° 254 - Declarar que, para o mês
de novembro de 1972, o valor nominal
cle cada Obrigação do Tesouro Na-
cional - Tipo Reajustãvel, de prazo
de resgate de 1 (um) e 2 (dois) anos,
será de Cr$ 69,61 (sessenta e nova
cruzeiros e sessenta e um centavos).

N° 255 Ge-M
O Ministro de Estado da Fazenda;

no uso de suas, atribuições e tendo em
vista o disposto no artigo 1° do De-
creto ri° 65.527, de 21 de outubro de
1969, resolve:

No 255 - Designar o Ministro Mar-
celo Raffaelli, Chefe da Divisão de
Política Comercial do Ministério das
Relações Exteriores, para integrar,
como representante do Itamaraty, a
Comissão de Coordenação da Política
de Compras no Exterior e, como su-
plente, o Secretário Adhemar Gabriel
Bahadian.

O Ministro de Estado da Fazenda;
no uso de suas atribuições, resolve:

No 256 - Conceder dispensa, a par-
tir de 1 de outubro de 1972, do encar-
go de Assessor de seu Gabinete, a
Fernando Egydio de Souza Murgel.

O Ministro de Estado da Fazenda,
no uso da atribuição que lhe confere
o § 20 do artigo 3° do Decreto número
64.238, de 20 de março de 1969, e
face ao que dispõe o Decreto número
66.597, de 20 de maio de 1970, resolve:

Inspetoria Geral de Finanças

PORTARIA N9 231, DE 19 DE
OUTUBRO DE 1972

N° 257 - Designar o Economista
José Carlos Pimenta Veloso, para
exercer o encargo de Assessor de seu
Gabinete, com a gratificação de repre-
sentação mensal de Cr$ 1.036,00 (um
mil e trinta, e seis cruzeiros), a que
se refere o Decreto-lei no 1,202, de
17 de janeiro de 1972, e de acordo com
a Tabela aprovada por ato presi-
dencial publicada no Diário Oficial
de ,31 de maio de 1971. - Antônio

iVetto, Ministro da Fazenda.

0 Inspetor-Geral da Finanças do
Ministério da Fazenda, no uso de suas
atribuições legais, resolve;

Que o Ajudante de seu Gabinete
Dyonisio José de Oliveira, matrícula
n9 1.668.26a, passe a exercer as fun-
çbes de Ajudante A, de conformidade
com o art. 49, alínea b, do Decreto
n9 61.049, de 21 de julho de 1967, con-
soante tabela aprovada pelo Senhor
Presidente da República e publicada
no Diário Oficial de 16 de outubro de
1972, com a gratificação mensal clé
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Cr$ 432,00 (quatrocentos e trinta e
dois cruzeiros), Arthur Pereira,
Inspetor-Geral de Finanças.
M4

Fazer cessar Os efeitos da Portaria
SRF 209 de 6 de março de 1972 unia
vez que Paulo Recondo, Agente Fis-
cal de Tributos Federais, classe "A",

ea	 matricula 2.292.445 de conformidade
com o Aviso referido, foi considerado

disposição da Comissão Geral ae
Investigações em regime de tempo
integrai e dedicação exclusiva. -
Lineo Emílio Kliippel, Secretário da
Receita Federal.

4a

PORTARIAS DE 25 DE OUTUBRO
DE 1972

O Secretário da Receita Federal, no
uso de. suas atribuições legais e de
acordo com o artigo 57 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral, baixado com a Portaria Minis-
terial n.° GB-18, de 23 de janeiro de
1969, resolve:

N.° 697 - Dispensar Ariolino de
Andrade Azevedo, Agente Fiscal dos
Tributos Federais, classe "A", _matri-
cula n.° 1.075.645, da função gratifi-
cada símbolo 2-F, de Delegado da
Receita Federal em Campinas Es-
tada de São Paulo.

N.° 693 - Designar José Fernandes
Neto, Agente Fiscal dos Tributos Fe-
derais, classe "C", matricula numero
2.200.423, para exercer a função gra-
tificada simboln 2-F, de Delegado da
Receita Federal em Campinas, Estado
de São Paulo,

N.° 699 - Conceder dispensa da
função de Substituto Eventual do De-
legado da Receita de Porte Alegre,
Capital do Estado do Rio Grande ao
Sul, a Ubiratan Viana Rainalho,
ocupante do carga de Agente Fiscal
dos Tributos Federais, classe "B'a
mat. n.° 1.532.497..

V REGIÃO FISCAL
- PA-AM-AC

Superintendência
Regional da Receita Federal

POETARIA DE 17 DE OUTUBRO
DE 1972

O Superintedente Regional da Re-
ceita Federal - 29 Região Fiscal, no
uso de suas atribuições legais e de
acordo com o artigo 58, do Regimen-
to da Secretaria da 'Receita Federal
baixado com a Portaria Ministerial
GB n9 18, de 23 de janeiro de 1969,
resolve:

N9 380 - Designar Agnus Carvalho
Veloso, matrícula n° 1.199.'145, ocupan-
te do cargo de Oficial de Adminis-
tração nível 14-B, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal do Mi-
nistério da Fazenda, para exercer a
função gratificada, símbolo 3-F de
Inspetor da Receita Federal no Aero-
porto de Manaus-AM, Quadro IV de
que trata o Decreto n9 64.041, de 31
de janeiro de 1959. - Clóvis de Al-
meida Mácola, Superintedente.

59 REGIÃO FISCAL
- BA-SE

Delegacia da Receita Federal
em Aracaju

PORTARIA N9 332 DE 6 DE
OUTUBRO DE 1972

O- Delegado da Receita Federal em
Aracaju,- no uso de suas atribuições
legais e, de acordo com o artigo 68,
combinado com, o item 4 do artigo
61, do Regimento aprovado pela Por-
taria Ministerial ido GB-18, de 23 de
janeiro de 1969 (publicado no Diário
Oficial Suplemento de 31 seguinte)
resolve:

Dispensar a partir desta data, o Da-
tilógrafo nível 9, Éwerton Barreto dos
Santos, matrícula n9 1.363.746, do
exercício da função gratificada de As-
sessor desta. Delegacia, símbolo FG-3.
--- Alberto &nolo Gaivão Alves, Dele-
gado,

r REGIÃO FISCAL
- GB-ES-RJ

Gratificada, símbolo 4-F, de Chefe da
Oeção de Arrecadação, desta Delega-
da.

N9 211 - Caanceder dispensa à Es-
criturária, nível 8, Shandra do Valle
Vianna ,matricula no 2.035.211, da
Função Gratificada, Símbolo 6-P, ae
Encarregada da Turma de Comunica-
ções, da Seção de Administração; des-
ta Da'‘agacia.

No 212 - Designar Henrique Meilli
Júnior, Exator Federal, nível 12, ma-
trícula no 1..805.642, para exaccer a
Função Gratificada Símbolo C-F, de
Encaregado da Turma de Comunica-
ções, da Seção de Adminiatraçãa des-
ta Delegacia. - José Jonas Pontes,
Delegado.

79 inspetoria da Receita Federal
na Guar.abara

REGIÃO FISCAL - SP

Superintendência
Regional da Receita -Federal

PORTARIA No 942 DE 19 DE
OUTUBRO DE 1972

O Superintendente Regional da Re-
ceita Federal em São Paulo, usando

•da atribuição que lhe confere o artigo
58 do Regimento aprovado pela Por-
taria GB-18, de 23 de janeiro de 1969,
do Ministro de Estado da FaZenda,,
resolve:

Dispensar, a pedido, o Agente Fis-
cal de Tributos Federais, classes ,`A"
- José Renato de Araújo 'Barros -
matrícula no 2.377.794, dá função gra-
tificada, símbolo "3-F" de .7.nspètor
da Receita Federal em São Paulo -
'piranga. - Diogo de Araujo Ramos.

SECRETARIA DA RECEITA

FEDERAL

PORTARIA N.° 695. DE 25 DE
OUTUBRO DE 1972

O Secretário da Receita Federal, no
uso de suas atribuições legais, e tendo
em vista o Aviso n." 443, de 17 de ou-
tubro de ;972 do Ministro da .P a-
zeada amoive•

PDRTARIAS DE 20 DE OUTUBRO
DE 1972

O Inspetor da 7 9 Inspetoria da Re-
ceita Federal no Estado da Guana-
/Iara, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 69, combinado com o
item 5 do artigo 61 do Regimento da
Secretaria da Receita Federal, apro-
vado pela Portaria GB-18 de 23 de
janeiro de 1969, publicado no suple-
mento do Diário Oficial de 31 ,seguin-te, resolve:	 •

No 78 - Conceder dispensa a Goe-
the Gomes da Silva, Assistente Comer-

Processo

ciai, nível 16, matrícula n9 1.e3e.564,
da função gratificada símbolo 6-F, de
Encarregado da Turma de Serviços
Gerais da Seção de Arrecadação des-
ta inspetoria.

N9 79 - Designar Aureo Morales
Sierra, Oficial de Administração, ní-
vel 12, matrícula no 1.946.238, para
a função gratificada símbolo 43-F, de
Encarregado da Turma de Serviços
Gerais da Seção de Arrecadação des-
ta Inspetoria. - Armando Pereira
Prid, Inspetor.

Departamento de Administração

Divisão do •Materlai

O Diretor da Divisão do Material, no uso da subdelegação de compe-
tência que lhe ici outorgada pela Portaria n.° DG-GB-815, de 8-11-1968
(Diário Oficial de 19 de novembro ae 1968) reconhece as dívidas a que se
s!ferem os processos enumerados na relação infra, em proveito da dom-
panhla Telefónica Brasileira, correspondente a serviços telefônicos pres-
teias a diversas repartições deste Mmistério.

Importância .ExercíCio

N.° 700 - Designar José de Almeida
Borges Fortes, AFTF classe "B"; ma-
trícula n.° 1.332.700, para exercer a
função de Substituto do Delegado da
Receita Federal, em Porto Alegre, Ca-
pital do Estado do Rio Grande do
Sul. - Lince Emílio Ifliippel, Secre-
tário da Receita Federal.

Coordenação do Sistema
de Arrecadação

PORTARIA N.° 102, DE 25 DE
OUTUBRO DE 1972

O Coordenador do Sistema de Arre-
cadação, no uso das atribuições que
lhe confere o item 5, do artigo 61, do
Regimento Interno da Secretaria da
Reeeita Federal, aprovado pela Por-
taria Ministerial .n.° GB-18, de 23 de
janeiro de 1969, resolve:

Designar Antônio de Oliveira Bem-
feito Filho, matrícula n9 1.769.681e
nível 7, ora exercendo a Função de
Encarregado da Turma Je Pessoal,
Material e Orçamento, para Substituir
a Chefe da Seção da Tarefas Auxilia-
res desta :Coordeuaça a. nas suas fal-
tas e impedimentos legais. - Rey-
fraldo Jorge Pereira Régo, Coordena-
dor.

DelegacN da Receita Federal
no Espírito Santo

PORTARIAS DE 16 DE OUTUBRO
DE 1972

O Delegado da Receita Federal no
Estada de 'respirito Santo, no uso das
atribuiçõee, que lhe confere o Regimen
to da Secretaria da Receita Federal,
aprovado pela Portaria GB-18, de 23
de janeiro de 1969, publicada no Diá-rio Oficial de 31 seguinte, resolve:

NO 207 - Conceder dispensa ao
Exator aleeral, nível 16, José Turra,
Matrícula n9 1.805.543 da Função
Gratificada,. símbolo 4-F, de Chefe da
Seção de Arrecadação, desta Delega-
cia.

‘1n79 208 - Conceder dispensa ao Es-
criturário nível 8, Almyr Neves, ma-
trícula xf? . 031. 311 da Função Gra-
tificada, símbolo 4-F, de Chefe da
Seção de Informações Judiciais, desta
Delegacia.
• NO 209 --e Designar o Exator Fe-
deral, nível 16, José Turra, matrícula
n9 1.805.543, para exercer a Punção
Grathicada de Chefe da Seção de In-
formações Judiciais, símbolo 4-F, dei-
ta Delegacia.

N° 210 - Designar o Escriturário,
nível 8, Almyr Neves, matrícula núme-
ro 2.034.371, para wiereea Ja. Função
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Publique-se e encarn3nhe-seà Subsecretaria de Planos e Orçamentono Estado da Guanabara.

Divisão do Material, 12 de Gutubro de 1952. - Helio Sousa LobatoDiretor,
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de suas atribuições legais e de acor-
do com o que estabelece o artigo 24,
do Capítulo IV, da Portaria núme-
ro 448, de 29 de outubro de 1970,
e sem prejuízo da legislação vigente,
considerando:

a) O elevado percentual da parti-
cipação da vacina antiaftosa fabrica-
da com neonatos de coelhos na pro-
dução naCional desses imunigenos;

b) As indicações preliminares, co-
lhidas nos trabalhos já realizados, da
possibilidade de emprego do método
para produzir vacinas;

c) A conveniência de racionalizar e
uniformizar os procedimentos capaci-
tados a possibilitar a avaliação final
do método;

d) A urgente necessidade do esta-
belecimento de condições favoráveis
à evolução dos trabalhos de profila-
xia à febre aftosa no país,

Resolve baixar as seguintes nor-
mas a serem observadas pelos labo-
ratórios oficiais e privados, -produto-
res de vacina lapinizada contra a fe-
bre aftosa.

Disposições Gerais
1 a) A elaboração de vacinas anti-

aftosa deverá ser procedida rigorosa-
mente de acordo com o MemorialDes-
crtivo registrado na Divisão de De-
fesa Sanitária Animal (DDSA), do
Ministério da Agricultura.

Consequentemente, esse documento
deverá ser imediatamente reformula-
do de modo a atender as medidas
abaixo transcritas.

2) As presentes normas entrarão
em vigor dez (10) dias após sua pu-
blicação.

1 — Da Matéria Prima
1.1 — Os láparos utilizados na

multiplicação do vírus deverão apre-
sentar as seguintes características:

a) Idade de 2 a 4 dias;
b) Rigidez, compreendendo os as-

pectos: bom estado de nutrição e de-
senvolvimento, temperatura e movi-

SECRETARIA GERAL
PORTARIAS DE 23 DE OUTUBRO

DE 1972
O Secretário Geral do Ministério

'da Agricultura, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o ar-
tigo 39, § 29, do Decreto n9 64.238,
de 20-3-69, combinado com o Decre-
to n° 66.597, de 20.5.70, resolve:

N° 240 — Designar Mariléa Fabião
Borralho, funcionária da Secretaria
-da Agricultura do Rio Grande do Sul,
ora à disposição do MinIstério
Agricultura, para exercer a função
de Assessora cio seu Gabloete, previs-
ta na Tabela Analítica aprovada pe-
lo Excelentíssimo Senho,' Presidente
da República e publicada no Dicirio
Oficial de 12.11.70, percebendo a im-
portância mensal de Cr$ 1.968,00
(hum mil, novecentos e sessenta e oi-
to cruzeiros) de acordo . com o item
6 da referida tabela, a anulo de Gra-
tificação pela Representação da Ga-
binete, a contar de 1° de novembro
do corrente ano.

N° 241 — Designar Marlene Duarte
/Serpa, funcionária da Secretaria da
Agricultura do Rio Grande do Sul,
ora à disposição do Ministério da

' Agricultura, para exercer a função
de Assistente de seu Gabinete, pre-
vista na Tabela- Analítica aprovada
pelo Excelentíssimo Senhor Presiden-
te da República e publicada no Diãrio
Oficial de 12 de novembro de 1970,
percebendo a importância mensal de
Cr$ 1.476,00 (hum mil, quatrocentos
e setenta e seis -cruzeiros) de acordo
com. o item 6 da referida tabela, a
titulo de Gratificação pela Represen-
tação de Gabinete, a contar de 1° de
povembro do corrente ano, —
ao Arteche.

PLANO NACIONAL•

DE. COMBATE A FEBRE
NFTOSA

PORTARIA N° 026, DE 24 DE
OUTUBRO DE 1972

O Coordenador do Plano Nacional
de Contate à Febre Anosa, no uso

LEI DE

DESENVOLVIMENTO

URBANO E REGIONAL

REGULAMENTOS COMPLEMENTARES

DECRETO "E" N.° 5.800 de 20-4-1970

tar frente a 3 u C' (três unidades
de complemento) e em 30' (trinta mi-
nutos), pelo menos 50% (cinquenta
por cento), de fixação homóloga.

4 — Das Vacinas

4.1 — A fabricação das vacinas de-
verá ser procedida sob a forma mo-.
novalente exclusivamente.

4.2 — Os laboratórios deverão rea-
lizar provas de não infecciosidade
(vinis ativo) das vacinas monovalen-
tes em camundongos lactentes, com
número igual ou maior a 100 (cem).
observações, ao final da prova. A cri-
tério da Coordenação do Combate
Febre Aftosa, outros métodos ou sis-
temas poderão ser utilizados na prá-
tica desse teste.

4.3 — Os laboratórios deverão ser
dotados de áreas independentes, des-
tinadas à produção de vírus e ao con-
trole de todas as fases da elabora-
ção da vacina.

4.4 — As . instalações deverão ser'
limpas e desinfetadas após cada ma-
nipulação:

4.5 — Todas as provas realizadas
em camundongos (titulação, saropro-
teção e não infecciosidade) deverão
ser conduzidas dentro do máximo ri-
gor, incluído a desinfecção das caixas,
bebedouros e outros equipamentos
utilizados.

4.6 — As sobras de ração, camas
e detritos deverão ser incinerados.

4.7 — Os laboratórios deverão ca-
pacitar-se tecnicamente e possuirexn.
instalações destinadas à aferição da
qualidade de seu produto, de forma
a, no prazo de 120 dias da data da
publicação destas normas, iniciarem
a execução de um programa de teste
de eficiência, através de métodos
compatíveis com o que estabelece a
Portaria número 448, de 29 de outu-
bro de 1970, nos seus Capítulos

número 7.
4.8 -- Estas Normas poderão ser

modificadas, a critério da Coordena-
ção do Combate à Febre Aftosa, de
acordo com a conveniência do valor
imunogênico das vacinas. — Ubira-tan Mendes Serrão.

PRODUTOS DE USO -

VETERINÁRIO
FISCALIZAÇÃO

Divulgação 19 1 . 103

PREÇOt ;CR$ 1,004	 DIVULGAÇA.'0 N.° 1.142

MI NISTÉRIO DA
AGRICULTURA

mentos normais, pelos não aglutina-
dos e boa elasticidade da pe'e.

1.2 — Para efeito de raultiplicação
do vírus aftoso, os láparos não de-
verão ser transportados por período
supreior a 12 horas, a contar da sua
fonte de produção.

1.3 — Os lotes de láparos inocula-
dos com tipos diferentes de vírus, não
deverão ser mantidos simultanea-
mente no mesmo ambiente.

1.4 — Os laboratórios produtores
deverão ser dotados de instalações
apropriadas para produção de vírus
conforme Capítulo I, inciso "cl" da
Portaria número 448, de 29 de outu-
bro de 1970, publicado no Dicirio Ofi-cial da União de 8 de fevereiro
de 1971.

1.5 — A coleta de carcaças deve-
rá ser efetuada nos animais que evi-
denciarem sintomatologia típica pro-
vocaria pelo vírus aftoso em coelhos
neonatos, os quais deverão ser traba-
lhados logo após a morte.

Entende-se por carcaça, para efeito
de produção de vacina anti-aftosa, o
corpo do coelho neonato, desprovido
de vísceras abdominais, cabeça, ex-
tremidades podais e pele<

2 — Da Suspensão V2rulenfC4
2.1 — A suspensão virulenta mo-

novalente destinada ao preparo da
vacina la.pinizada deverá ser elabora-
da exclusivamente a partir da car-
caça acima caracterizada,

2.2 — Cada dose trivalente de
5m1 (cinco milímetros) de vacina de-.
verá conter para cada .urna de suar.
valências, 0,30 gr (trinta centigra-
mas), no mínimo, de matéria prima
(carcaça virulenta). Esses quantitati-
vos são passíveis de variação, admi-
tindo-se produção que veicule 0,50 gr
(cinquenta centigramas) do virus 0.

3 --- Dos Controles da Suspensão
3.1 — A suspensão virulenta acima

descrita diluída a 1:6, deverá apresen-

A Vendai'

Na Guanabara
Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves

Agência I: Ministério da Fazenda
Atende-se 11 pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

Em Brasília
Na sede 'do DIN

VENDA

Na Guanabara
Avenida Rodrgues Alves a* 1]

Preço: Cr$ 5,00-

Agência
Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Sisrviço de Reembôlso Postal

Em Brasília
Na sede do	 N
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SECRETARIA
DE APOIO ADMINISTRATIVO

PORTARIA N° 174, DE 20 DE
OUTUBRO DE 1972

O Secretário de Apoio administra-
avo do Ministério da Educação e
Cultura, no uso de suas atribuições,

• resolve:
Designar Raimunda Rodrigues, Ins-

- petor de Ensino, nível 21,B, para res-
- ponder pelo expediente do Departa-
• mento de Pessoal, durante os impedi-

mentos do titular, até ulterior deli-
beração. — Júlio Ribeiro Gontifo.

Delegacia Regional no Estado
do Rio de Janeiro

PORTARIA N° 129, DE 25 DE
SETEMBRO DE 1972

es
O Delegado Regional no- Rio de

Janeiro e Espírito Santo, usando das

atribuições que lhe confere o capítulo
IV, artigo 11, da Portaria n° 538-
BSB e Portaria n° 120, de 15.8.72,
do Secretário de Apoio Administra-
tivo, resolve:

Delegar competência a Carmen
Dias Farneze, Inspetor de Ensino, ni-
vel 22, matrícula n° 1.215.796, vara
gerir o "Programa de Bolsas de
Alimentação" no Estado da Guana-
bara, recebendo de Helena Guerreiro,
Oficial de Administração, nível 12-A,
matrícula n° 1.046.657, dispensada
dessas funções pela Portaria n° 120,
de 15.8.72, da Secretaria de Apoio
Administrativo do Ministério da Edu-
cação e Cultura, toda a documenta-
ção referente ao citado Programa. —
Wilson Brandão.

INSTITUTO
BENJAMIN CONSTANT

PORTARIA N° 53, DE 11 DE
SETEMBRO DE 1972

O Diretor do Instituto Benjamin
Constant do Departamento de Edu-
cação Complementar do Ministério
da Educação e Cultura, usando das
atribuições que lhe confere os itens
X e V do artigo 17 do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 34.700, de
25 de novembro de 1953, resolve:

Dispensar a pedido, Sílvio Martins
Silveira, Armazenista nível 8-A, do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente do Ministério da Educação e

Cultura, matrícula n° 1.219.544, da
função gratificada de Chefe da Ze-
ladoria, símbolo 15-F, deste Instituto.
— Renato Monard da Gama Malcher,

INSTITUTO NACIONAL
DO LIVRO

PORTARIA N° 221, DE 20 DE
SETEMBRO DE 1972

A Diretora do Instituto Nacional do
Livro, no uso de suas atribuições le-
gais e nos termos do Decreto-Lei...,
n° 93, de 21 de dezembro de 1937, re-
solve:

Em face da decisão da Comissão do
Livro-Texto para o Ensino Superior,
na sua 224 reunião, realizada em 10
de setembro próximo passado, fixar,
a partir desta data, em Cr$ 500,00
(quinhentos cruzeiros), a taxa para
avaliação de livros enviados pelas
Editoras. — Maria Alice Barroso.
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• MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA GIVI/DF N° 3.326, DE 23
DE OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado do Trabalho
e Previdência Social, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

1) Constituir um Grupo Perma-
nente de Trabalho, presidido pelo Se-
cretário de Assistência Médico-Social
do MTPS e composto do Presidente
do INPS, do Presidente do IPASE, do
Presidente do FUNRURAL e do Pre-
sidente do SASSE, para o fim espe-
cial de promover a integração e o
Intercâmbio dos serviços de assistên-
cia médica das entidades vinculadas
ao Ministério.

2) Determinar que o Grupo, as-
sim constituído, apresente ao Secretá-
rio Geral do Ministério, até o dia 14
de novembro próximo, uni plano ob-
jetivo e detalhado de associação e
cooperação de todos os serviços de
assistência médica, tendo em vista,
principalmente, a eliminação das di-
ficuldades de acesso dos segurados da
Previdência a esses serviços.

33) Fixar a data de 1° de janeiro
de 1973 para o inicio da execução
do Plano, tal como vier a ser apro-
Vedo pelo Ministro de Estado — Jú-
lio Barata.

DESPACHOS
N.° 303.138-72 — Aprovo o parecer

número 301, de 1972, do Doutor Con-
sultor Jurídico, pua indeferir a asvo-
catória formulada pelo segurado Ar-
naldo Paulo da Silva, mantendo, em
consequência, a decisão orrida. Em
4 de outubro de 1972. -- Júlio Barata

N.° 324.299-72 — Homologo 8, ces-
são, a título gratuito, do equipo -osioo-
tológico descrito no constato de co-
modato firmado entre o Instituto Na-
cional da Previdência Social, e a So-
ciedade Sindical de Joinville, Estado
de Santa Catarina. A Secretaria da
Previdência Social. — Em 4 de autue
bro de 1972. — Júlio Baruta.

N.° 1114.166-71 — Aprovo o parecer
número 295, de 1972, do Doutor Con-
sultor Jurídico que concluiu pela ma-
nutenção do Acórdão número 1.080,
de 1970, proferido pelo Plenário do
Conselho de Recursos da Previdência
Social, negando, em consequência, pro-
vimento ao pedido de Cezar de Oli-
veira, por não ter o mesmo rearlqui-
rido a qualidade de segurado do INPS.
gm 4 de outubro de 1972. — Júlio
Barata. ..	 -

N.° 314.869-72 — Aprovo o parecer
número 259, de 1972 e, pelos seus fun-
damentos indefiro o pedido de conta-

Nacional de Previdência Social, Feli-
zardo Dias Ferreira. — A. Secretaria
da. Previdência Social. Em 6 de outu-
bro de 1972. — Júllo Barata.

N.° 137.591-70 — Aprovo o parecei
número 294, de 1972, do Doutor Con-
sultor Jurídico, deste Ministério e,
em consequência, revogo o Acórdeo-
.número 1.769, de 1971 do Pleno do
Conselho de Recursos da Pervidência
-Social, que concedeu aposentadoria a
Osvaldo Batista de Mello, segurado no
INPS. A matéria em exame é diversa
daquelas que ensejaram s decisão do
CRPS, ora reformada. A Secretaria
da Previdência Social. Em 4 de outu-
bro de 1972. — Júlio Barata.

N.° 132.940-70 — Aprovo o parecer
número 314, de 1972, do Doutor Con-
sultor Jurídico, para negar provimen-
to à evocatória formulada pelo segu-
rado Orlando de Andrade, visando à
revisão do cálculo de sua aposentado-
ria. Em 4 de outubro de 1972. —
Júlio Barata.

N.° 153.738-69 — Aprovo o pareeer
número 318, de 1972, do Doutor Con-
sultor Jurídico e dou provimento ao
pedido de revogação do Acórdão nú-
mero 1955, de 1971, do plenário do
Conselho de Recursos da Previdência
Social, formulado pelo INPS. A apo-
sentadoria especial foi concedida, ao
segurado Jairo Brincas, por deciseo
daquele órgão, com base nas disposi-
ções da Lei número 3.501 7 de 1958
quando este diploma legal já estava
derrotado. pelo Decreto-lei número
158, de 13 de fevereiro cie 1967. Em
5 de outubro de 1972. — Júlio Barata,

N.° 200.696-62 — Aprovo o parecei
número 280, de 1972, do Doutor Con-
sultor Jurídico, deste Ministério e, em
consequência, reformo, em parte, o
Acórdão número 310, de 1970, do Ple-
nário do ORPS, para conceder ao se-
gurado do INPS, Raimundo de Melo
Lima, o beneficio do auxílio-doença,
no período reclamado. A Secretaria
da Peevidência Social. Em 4 de outu-
bro de 1972. — Júlio Barata.

N.° 127.889-70 — Aprovo o parecer
número 292, de 1972, rio Doutor Con-
sultor Jurídico deste Ministério e, em
consequência, revogo o Acórdão nú-
mero 2.173, de 1971. do plenário do
Conselho de Recursos da Previdência
Social, que concedeu o reajustamento
da aposentadoria de Antonio José
Peixes, core a inclusão, no cálculo
inicial, de acréscimos sslariais decor-

doida. A Secretaria da P. Social. Em
de outubro de 1972. — Júlio Barata,
N.° 126.766-70 — Aprovo o parecei

número 279, de 1972, do Doutor Con.
sultor Jurídico, exarado no processo
de interesse do segurado José Cor-
rente. Mantenho o Acórdão número
1.682, de 1971, do plenário do Conse-
lho de Recursos da Previdência So-
cial, na parte que confirma a aposen-
tadoria por invalidez concedida ao se-
gurado e o reformo para fazer cessar.
a nova filiação, de acordo com o diss
posto no § 3.°, do artigo 5.", da antiga
redação da Lei n9 3.47, de 1960.
Em 5 de outubro de 1972. — Júlio
Barata.

N.° 104.617-70 — Aprovo o parecer
número 282, de 1972, do Doutor Con-
sultor Jurídico, deste Ministério e
conheço do recurso do Instituto Na-
cional de Previdência Social, para re-
vogar o Acórdão número 1.591, de
1971, do plenário do Conselho de Re-
cursos da Previdência Social, que
concedeu auxilio-doença ao segurado
Durval AlvarezSerra, em desacordo
com a lei. A Secretaria da Previdên-
cia Social. Em ,1 de outubro de 1972.
— Júlio Barata,

N.° 101.667-67 — Aprovando o pa-
recer número 273, de 1972, do Dr.
Consultor Jurídico, dou provimento à
evocatória formulada pelo 1NPS, anu-
lando, em consequência, o Acórdão
número 1.501, de 1971, do CRPS, que
concedeu pensão a Wenceslava Stare-
cki, por morte da segurada Felixa
Marianna Adamczyk. — Em 4 de ou-
tubro de 1972. — Júlio Barata.

N.° 325.926-71 — Aprovo o parecer
número 22, de 1972, do Doutor Con-
sultor Jurídico, por seus fundamentos.
Todavia, tratando-se de recurso de
revista que, a par dos aspectos pura-
mente jurídico-administrativos, bem
considerados, evidencia defesa de re-
levante questão moral, que deve ser
preservada contra possíveis lesões, de-
termino o retorno do processo à Se-
cretaria da Previdência Social, para
promover o reexame do pedido, face
às novas razões, ora aduzidas, tendo
em vista o disposto no artigo 1g:item
I, da Portaria MTPS número 3.015,
de 26 de janeiro de 1972. — Em 10
de outubro de 1972. — Júlio Barata

N.° 315.892-72 (11-10-B) — Tendo
em vista o que consta do processo
MTPS — 317.892-72, Autorizo o Dele-
gado Regional do Trabalho, no Estado
da Bahia, a efetuar a aquisição do
imóvel situado entre a Avenida Sete

de Setembro número 137 e a Rua Car-
los Gomes número 104 na cidade de
Salvador Estado da Bahia, o qual se
destina à sede própria da Delegacia,
no valor de Cr$ 2.636.793,00 (dojs
milhões, seiscentos e trinta e seis
setecentos e noventa e três cruzeiro),
cuja proposta está devidamente apre-
ciada e avaliada por uma comissito
de engenheiros do INPS naquela °I-
dade, correndo as despesas com a
compra pelos recursos da conta 'Em-
prego e Salário", já consignados no
Plano de Aplicação para o correntia
exercício, obedecidos os dispositivoi
legais vigentes. Publique-se, restituine
do-se, posteriormente, ao Departa-
mento de Administração para as proa
vidências complementares. — Breai-
lia, em 9 de outubro de 1972. —
Barata.

N.° 110.841-71 — Aprovo o parecer
número 327, de 1972, do Doutor Con-
sultor Jurídico Substituto. Em consoe-,
quencia, nego provimento ao recursd
interposto por Walderez Faria do
Souza, contra ato do Senhor Secretãss
rio da Previdência Social, que indexe-,
riu pagamento de diferença de vencia(
mentos relativos a período durante 0
qual a recorrente exerceu, sem desig-
nação, a função de inforinante-habia
litadora. — A Secretaria da Previ-
dência Social. — Em. 3 de outubro de
1972. — Júlio Barata.

N.° 210.708-63 — Nos termos do pam
recer do Departamento Nacional cio
Trabalho e em face da Resolução da
Comissão de Enquadramento Sindical,
de 10 de novembro de 1971, Resolvo
indeferir o pedido de extensão de re-
presentação à, categoria profissional
dos contra-mestres, marinheiros e mo-
ços em transportes marítimos formue
lado pelo Sindicato dos Contra-Mes-
tres, Marinheiros e Moços em Trenas
portes Fluviais, no Estado do Amuo«
nas. Publique-se e Transmita-se.
Em 3 de outubro de 1972. — Júlio
Barata.

N.° 314.579-70 — Nos termos do pae
secar do Departamento Nacional do
Trabalho, Resolvo, com fundamento
no artigo 553, letra e, combinado corri
o artigo 55, letra a, da Consolidação
das Leis do Trabalho cassar a carta
sindical outorgada ao Sindicato doa
Armadores de Pesca do Rio de Ia.
/leira no Estado da Guanabara em
face à inexistênCia de qualquer possi-
bilidade de vir a entidade a ter vida
associativa regular e ação sindical efi-
ciente. À Delegacia Regional do Tra-
balho no referido Estado providencia-
rá por intermédio do Ministério
blico junto ao Judiciário a dissolução
da entidade. Publique-se e Transitei-
ta-se. Em 3 de outubro de 1972. !sei,
Julio Barata.gero de tempo de serviço prestado em rentes de promoções concedidas espe-

Portugal pelo aposentado do Instituto ciosamente às Vésperas da aposenta-



IV - Considerar aposentado,-
Quadro de Pessoal - Parte Stpte-
montar - do Ministério (ta Saúde:

a) De acordo com o artigo 176, item
I, combinado com os artigos 178, item
III e 187 da Lei ne 1.711, de 28 de
outubro de 1952:

- José Alves
cula n9 1.782.923,
7-E, da série de
Sanitário, a paeti'
1971.

(Processo n9 12.

de Oliveira, matei.
no cargo de nível
classes de Guarda
de 20 de março de

662-71).

PORTARIA N9 313, DE 18
OTJTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado da Saúde, no
exercício das atribuições que lhe ~-
feriu o Presidente da República, por

II - Considerar aposentado,
Quad/ro de Pessoal - Parte Perma-
nente - do Ministério da Saúde:
a) De acordo com o artigo 178, item

1, combinado com es artigos 181 e 187

PDXTARTA N° 314, DE 18 DE
OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado da Saúde, no
exercício das atribuições que lhe con-
feriu o Presidente da República, por
Decreto n° 60.740, de 23 de maio do
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MINISTÉRIO DA SAÚDE
considerada eietivada no cargo de ní-
vel 21-B, da série de classes de Pese
quisador em Zoologia, dos mesmos
Quadro e Ministério, e não como cons-
tou.

(Processo n9 21.395-71).
'1 - No Decreto coletivo de 15 de

janeiro de 1965, publicado no Diário
Oficial de 18 subsequente, a parte que
aposentou Elinani José Victor dos
Santos, no cargo de nível 5, da classe
de Servente, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal, do Ministério da
Saúde, para declarar que a. referida
aposentadoria deve ser considerada
efetivada no cargo de nível 8-B, da
série de classes de Auxiliar de Porta-
ria dos mesmos Quadro e Ministério,
e não como constou.

(Processo .n9 13.363-64).
8 - No Decreto coletivo de 27 de

dezembro de 1961, publicado no
Diário Oficial da mesma data, a par-
te que aposentou José Dias de Ornei-
las, no cargo de nível 7-B, da série de
classes de Guarda Sanitário, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal, do
Ministério da Saúde. para declarar que
a referida aposentadoria deve ser con-
wderada efetivada de acorde com o
artigo 176, item II, combinado com
o artigo 184, item II, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, no
cargo de nível 9-C, da série.de ciasses
de Guarda Sanitário, dos mesmos
Quadrei e Ministério, e não corno cons-
tou.

(Processo n9 30.813-61).

7 - José Carlos dos Passos, matri-
cula no 1.653.278. no cargo de nível
7-B, da séne de classes de Guarda
Sanitário.

(Processo no 11.99e42).
8 - David 'Moreira, matricula lie

1.653.138, no cargo de nível 7-B, da
série de classes de Guarda Sanitá-
rio.

(Processo n9 12.039-72).

O - José (enica-a de aesus, matri-
cula n9 1.235.519, no cargo de nível
8-A, da série de classe; de Guarda,

(Processo n9 12.503-72).

b) De acordo :om o • reie- . 101, item
III, parágrafo único, combinado com
o artigo 102, item I, letra "a", da
Constituição do Brasil, de 24 de ja-
neiro de 1967, a:

1 - Fernando Bastos dos Santos,
matricula n9 2.227.461, no cargo de
nível 7, da classe de Escrevente Da-
tilógrafo.

(Processo n9 11.177-72).
2 - Maria Cândida Dias Ferreira,

matrícula n9 1.230,556, no cargo de
nível 10-E, da série de classes de Es-
eriturário.

(Processo re? 10.692-72).

3 - Maria Mia Bezerra Santiago,
matricula n9 1.650.731, no cargo de
nível 8-A, da série de classes de Es-
oriturário.

(Processo n9 12,042-72).

4 - Nilza Teixeira. Seibel, matri-
cula .n9 1.117.691, no cargo de nível
20-A, da série de classes de Técnico
de Administração.

(Processo n9 13.352-72).

Decreto número 60.740, de 23 de maio
de 1967, e tendo em vista o parecer
do Departamento do Pessoal nos pro-
cessos abaixo, resolve:
r - Conceder aposentadoria, no

Quadro de Pessoal - Parte Pema
sente - cio Ministério da Saúde:

a) De acordo com o artigo 176,
item II, da Lei número 1.711, de 28
de outubro de 1952, combinado com o
artigo 102, item 1, letra "a" da Cons-
tituição do Brasil, de 21 de janeiro
de 1967, a:

1 - Nelson Branco de Azevedo, ma-
felonia ne 1.232.059, no cargo de nível
8-B, da série de classes de Barbeiro.

(Processo ne 13.894-70).

9 - Na Portaria coletiva número
148, de 30 de junho de 1969,. publi-
cada no Diário Oficial de 8 de julho
de 1969, a parte que aposentou Ca-
h/latina de Angelis, no cargo de nivel
13-A, da série de classes de Auxiliar.
de Enfermagem, da Parte Permanen-
te. do Quad re' de Pessoal, do lel-nis-
tério da Saúde, para declarar que e
referida aposentaelería deve ser ton.
siderada efetivada no cargo de nível
14-B, da série de classes de Auxiliar
de Enfermagem, dos mesmos Quadro
e Ministério, e não como constou.

(Processo ne 32.927-68).
10 - Na Portaria coletiva número

346, de 16 de dezembro de 1971, pu-
blicada no Diário Oficial de '7 de ja-
neiro de 1972, a parte que aposentou
Francisco Pereira da Silva, no cargo•
de nível 5-A, da série de classes de
Guarda Sanitário, da Parte Perma-
nente, do Quadre. de Pessoal do Mi.
nistério da Saúde, para declarar que
a referida aposentadoria deve ser con-
siderada efetived ano cargo de nível
5, da. classe de Servente, dos mesmos
Quadro t. Ministério, e não como
constou.

(Processo n9 17.478-71).

2 - Sebastião de Castro e Silva;
matrícula n9 1.237.311, no cargo de
nível 10-B, da série de classes de Mo-
torista.

(Processo n9 18.375-71).
3 - Marciano Benjamim Florêncio,

matrícula n9 1.232.903, no cargo de
nível 5-A, da série de classes de Gear.
da Sanitário.

(Processo n9 1.552-72).
4 - Pedro Sabino de Souza, matri-

cula n9 1.231,938, no cargo de nível
7-B, da série de classes de Guarda
Sanitário.

(Processo n° 2.791-72).

5 - Júlio Veríssimo de Lima, matrfe
cuia n9 1.650.905, no cargo de nível
'7-B, da série de classes de Guarda
Sanitário.

(Processo n9 6.725-72).
6 - José Gonçalves Fantesia, ma-

tricula n9 1.644.446, no cargo de
rei 12-C, da série de classes de Mo-
torista.

(Processo n9 11.088-72).

Tornar sem efeito:
1 - Na Portaria coletiva número

201, de 3 de agosto de 1971, publicada
no Diário Oficial de 11 subsequente,
a parte que aposentou José Florênclo
dg Silva, no cargo de nível 5, da clas-
se de Servente, da Parte Permanente,
do Quadro de Pessoal, do Ministério
da Saúde, em virtude de seu faleci-
Mento em '7 de abril de 1971.

(Processo n9 19.004-70).
2 - Na Portaria coletiva número

105, de 10 de março de 1972, publi-
cada no Diário Oficial de 17 subse-
quente, a parte que aposentou Arletter
Ribeiro Peixe, no cargo de nível '7-B,
eia série de claáses de Guarda Sani-
tário da Parte Permanente, do Qua-
dro de Pessoal de Ministério da Saúde,
em virtude de seu falecimento em 4
de novembro de 1971.

(Processo n9 570-71).

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 312, DE 18 Dia
OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado da Saúde, no
exercício das atribuições que lhe con-
feriu o Presidente da República, por
Decreto número 60.740, de 23 de maio
de 1967, e tendo em vista o parecer
do Departamento do Pessoal nos pro
cessos abaixo, resolve:

Alterar:
1 - Na Portaria coletiva n9 297

de 15 de outubro de 1971, publicada
no Diário Oficial de 21 subsequente
a parte que aposentou João Batista
de Alcantara, no cargo de nível 5-A,
da série de classes de Guarda Sani-
tário, da Parte Permanente do Quadro
de Pessoal do Ministério da Saúde,
para declarar que a referida aposen-
tadoria deve ser considerada efetivada
no cargo de nível 8-A, da série de
classes de Laboratorista, dos mesmos
Quadro e Ministério, e não como
constou.

(Processo n9 13.876-70).
2 - Na Portaria coletiva 258, de

8 de setembro de 1970, publicada no
Diário Oficial de 18 subsequente, a
parte que aposentou Francisca Santas
Menezes, no cargo de nível 5, da du-
• de Servente, da Parte Permanente
do Quadro de Pessoal do Ministério da
Saúde, para declarar que a referida
aposentadoria deve ser considerada
efetivada no cargo de nível 9, da elas-
se de Atendente, dos mesmos Quadro
e Ministério e não como constou.

(Proceseo 119 21.375-69).
3 - Na Portaria coletiva ne 6, de

11 de janeiro de 1968, publiceda no
Diário Oficial de 22 subsequente, a
parte que aposentou João Fortes de
Siqueira, no cargo de nível 21-A, da
série de classes de Médico, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal do
Ministério da Saúde, para declarar
que a referida aposentadoria deve ser
considerada efetivada de acordo com
o artigo 176, item II, combinado com
o artigo 184, item II, da Lei número
1.711, de 28, de outubro de 1952, e o
parágrafo 19 do artigo 177, da Cons-
tituição do Brasil, de 24 de janeiro
de 1967, publicada no Diário Oficial
da mesma data no cargo de nível
22-B, da série de classes de Médico,
dos mesmos Quadro e Ministério, e
não como conston.

(Processo n9 44.201-67).
4 - No Decreto coletivo de 25 de

abril de 1962, publicado nó Diário
Oficial da mesma data, a parte que
aposentou João Ferreira Caju, no
cargo de nível 7-B, da série de classea
de Guarda Sanitário, da Parte Per.
manente do quadro de Pessoal do Mi-
nistério da Saúde, para declarar que
a referida aposentadoria deve ser con-
siderada efetivada de acordo com o
artigo 176, item II, combinado com o
artigo 184, atem II, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, no
cargo de nível 9-C, da sele de clas-
ses de Guarda Sanitário, dos mesmoe
Quadro e Ministério, e não como
constou.

(Processo ne 8.241-62).
5 - Na Portaria coletiva número

196, de 24 de maio de 1972, publicada
no Diário Oficial de 2 de junho de
1972, a parte referente à aposenta-
doria de Lincoln de Freitas Filho, para
declarar que a Portaria Ministerial
coletiva número 35, de 12 de fevereiro
de 1968, foi publicada no Diário Ofi-
cia/ de 22 de fevereiro de 1968, e não
como constou,

(Processo n9 20.802-68).
- Na Portaria coletiva número

191, de 14 de junho de 1972, publicada
no Diário Oficial de 20 subsequente,a parte que aposentou Antonio Maria
Borba, no cargo de nível 19-A, da
série de classes de Zoologo, da Parte
Permanente, do Quadro de Pessoal do
Ministério dá Saúde, para declarar
que a referida aposentadoria deve ser

da Lei n9 1.711, de 23 de outubro de
1952:

1 - Elesbão Pinto de Souza, ma-
tricula n9 1.673.470, no cargo de na
vel 8-A, da série de classes de Guar
da, a partir de 27 de setembro dr
1971.

(Processo ri? 17.523-71),
2 - Gabino José de Souza, matri-

cula n9 1.221.402, no cargo de níve
5, ria classe de Servente, a partir d.
20 de fevereiro de 1972.

(Processo n9 7.396-72).
3 - João Corrêa Pinto, matricial:

n9 1.994.875, no cargo de nível 8-A
da série de classes de Guarda, a par
tir de 23 de junho de 1971.

(Processo 119 9.542-72).
4 - Pedro Serafim da Silva, ma

tricula n9 1.235.126, no cargo de ni
vel 5, da classe de Servente, a parti.
de 6 de janeiro de 1972.

(Processo n9 11.293-72).
5 - Aguei° Bassi, matrícula 119 .

1.652.674, no cargo de nível 7-A, de
série de classes de Auxiliar de Porta
iria, a partir de 3 de abril de 1972.

(Processo n9 11.522-72).
6 - João Maurício de Araújo, ma

trícula 119 1.219.534, no cargo de ní-
vel 1, da classe de Trabalhador, e
partir de 28 de novembro de 1971.

(Processo n9 11.926-72).
7 - Antonio José Pacheco dos San-

tos, matrícula n9 1.213.546, no carge
de nível 14-B, da série de classes di
Mestre, a partir de 2 de maio dt
1972) .

(Processo n9 12,181-72).
8 - Claudio Ferreira Monteiro

matrícula no 1.651.471, no cargo de
nível 12-C, da série de classes de Mo,
torista, a partir de 3 de agosto- de
1972.

(Processo ne 13.380-72).

b) De acordo com o artigo 176, item
I, combinado com o artigo 187, da
Lei ne 1.711; de 28 de outubro de
1952, e artigo 102, item I, letra "a'
da Constituição do Brasil, de 21 de
janeiro de 1967:

1 - Amalia Araújo do Lago, ma,
tricula n° 1.172.108, no cargo de
nível 10-3, da série de classes de Es-
criturária, a partir de 22 de outubro
de 1968.

(Processo n9 19.071-69).

II! - Conceder aposentadoria, ne
Quadro de Pessoal - Parte Suple-
mentar - do Ministério da Saúde:
a) De acordo com o artigo 175

Item II da Lei n9 1.711, de 28- de
outubro de 1952, combinado com o
artigo 102, item 1, letra. "a" da Cons.
tituição do Brasil, de 24 de janeiro
de 1997, a:

1 - Alvaro Milanez, matrícula n9
2.205.546, no cargo de nível 22-8, cia
série de classes da, Engenheiro.

(Processo n9 12.890-72).

2n22-
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196'7, e tendo em vista o parecer do
Departamento do Pessoal, nos proces-
sos abaixo citados, resolve:

Conceder aposentadoria, no Quadro
de Pessoal - Parte Permanente - do
Ministério da Saúde

2 - Antonio Batalha de Barcellos,
matricula n o 1.212.669, no cargo de
nível 22-B, da série de classes de Mé-
dico, (Processo no 9.558-72.)

3 - Gibralta Aguiar, matrícula nú-
mero 1.677.084, no cargo de nível 4,
da classe de Auxiliar de Laboratório.
(Processo no 10.165-72.)

4 - Ivan de Oliveira Serra, matri-
cula no 1.127.055, no cargo de nível
5-A, da série de classes de Guarda
Sanitário. (Processo n° 9.711-72,.)

5 - José Martins da Silva, matri-
cula no 1.002.254, no cargo de nível
5-A, da série de classes de Guarda
Sanitário. (Processo n° 10.545-72.)

PORTARIA N9 315, DE 18 DE
OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado da Saúde, no
exercício das atribuições que lhe con-
feriu o Presidente da República, por
Decreto no 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o parecer do
Departamento do Pessoal nos proces-
sos abaixo, resolve:

I Aposentar, no Quadro de Pes-
soal - Parte Especial - do Minis-
tério da Saúde.

a) De acordo com o artigo 176,
item III, combinado com o artigo 178
item III da Lei no 1.711, de 28 de
outubro de 1952:

1 -- Hélio Monsores, matrícula nú-
mero 2.225.015, no cargo de nível
8-A, da série de classes de Pedreiro.
(Processo n° 16.049-68.)

2 - Osório Francisco Gomes, ma-
tricula n° 2.224.322, no cargo de nível
5-A, da série de classes de Guarda
Sanitário. (Processo n° 4.625-70.)

3. 131andino Ramos, matrícula
riO 2.230.114, no cargo de nível 8-A,
da série de classes de Eletricista Ins-
talador. (Processo' no 12.980-70.)

4 - Joaquim Marques da Silva,
matricula n o 2.211.257, no cargo de
nível 5 da classe de Servente. (Pro-
cesso n° 16.794-70.)

5 - Carmo Reis, matrícula número
2.210.412, no cargo de nível 5, da
classe de Servente. (Processo número
19.374-70.)

8 Maria da Fé Anastácio Régis,
Matrícula no 2.114.462, no cargo de
nivel 5-A, da série de classes de Ser-
viçal. (Processo n° 2.631-71.)

7 - Waldir de Oliveira, matrícula
no 2.192.938, no cargo de nível 6-B,
da série de classes de Serviçal. (Pro-
cesso no 18.373-71.)

8 - Alfredo Manoel Fiorentino,
matrícula n° 2.230.427, no cargo de
nível 8-A, da série de classes de Pe-
dreiro; (Processo n° 18.04841.)

9 - Selicio Faria, matrícula número
2.192.360, no cargo de nível 8-A, da
série de classes de Pedreiro. (Proces-
so n° 18.793-71.)

10 - Benedita Magalhães Araújo,
matrícula .n° 2.211.981, no cargo de
uivei 8-A, da série de classes de Es-
criturário. (Processo n° 18.868-71.)-

1-1 - Raul Silva, matrícula número
2.209.234, no cargo de nível 5-A, da
série de classes ee Guarda Sanitário.
(Processo n° 363-72.)

De acordo com o Art. 197, item "c"
da Constituição do Brasil, de 24 de
janeiro de 1967, a

1 - José dos Santos, matrícula Mi
mero 1.673.329, no cargo de nível
8-A, da série de classes de Guarda.
(Processo n° 10.321-72,)

12 - Walter Matheus Figueira, ma-•
trlcula n° 2.208.024, no cargo de nível
8-A, da série de classes de Guarda.
(Processo no 2.511-72.)

13 -- Luiza Nobua, Branco, matrí-
cula no 2.211.081, no cargo de nível
5-A, da série de classes de Serviçal.
(Processo n° 4.827-72.)

14 - Joel José Alves, matrícula
no 2.225.274, no cargo de nível 8-A,
da série 'de classes de Pintor. (Pro-
cesso n° 4.973-72.)

15 - José Cordeiro de Carvalho,
matricula no 2.223.823, no cargo de
nível 5-A, da série de classes de
Guarda Sanitário. (Processo número
6.487-72.)

b) De acordo com o artigo 176,
item III, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952.

1 - Manoel Francisco Freitas, ma-
tricula no 2.212.119, no cargo de nível
5-A, da série de classes de Guarda
Sanitário. (Processo n o 12.472-71.)

II - Conceder aposentadoria, no
Quadro de Pessoal - Parte Especial
- do Ministério da Saúde:

a) De acordo com o artigo 101,
item III, parágrafo único, combinado
com o artigo 102, item I, letra "a" da
Constituição do Brasil, de 24 de ja-
neiro de 1067, a:

1 - Lucília Alvim de Menezes, ma-
trícula n° 2.192.274, no cargo de ní-
vel 20-A, da série de classes de Assis-
tente Social. (Processo n° 10.438-72.)

III -- Considerar aposentado, no
Quadro de Pessoal --- Parte Especial
- do Ministério da Saúde:

a) De acordo com o artigo 176,
item I, combinado com o artigo 178,
item III, e 187, da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952:

1 Fredolin de Castro Macedo,
matrícula n° 2.224.801, no cargo de
nivel 5, da classe de Servente, a par-
tir de 18 de maio de 1972. (Processo
n° 142-71.) - Mário Machado de
Lemos.

SECRETARIA DE SAÚDE
PÚBLICA

Superintendência
de Campanhas de Saúde

Pública
PORTARIAS DE 20 DE OUTUBRO

DE 1972
O Superintendente de Campanhas

de Saúde Pública, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pela . Por-
teria Ministerial n9 222, de 31 de ju-
lho de 1970, resolve:

N9 883 - Designar o Doutor Geral-
do Martins, matrícula n9 1.981.805,
ocupante do cargo de nível 22-B, da
série de classes de Médico, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal
deste Ministério, executor do convè-
Itit9 celebrado em 29 de agosto de
1972, entre a Superintendência do De-
senvolvimento do Nordeste ....
"SUDENE" e a Superintendência de
Campanhas de Saúde Pública 	

SUCAM", para a execução de pro-
grama visando a erradicação da mela-
rem na área de Boa E.sperança no Es-
tado do Piauí, concedendo-lhe Delega-
ção de Competência para, como orde-
nador de despesas, aplicar e movimen-
tar os recursos de que trata a Ciáu-
Bula le do referido convênio, de con-
formidade com as disposições regula-
mentares vigentes e as normas cons-
tantes da Portaria 7-72 de 27 de ju-
lho de 1972 da SUDENE.

N9 885 - Designar o servidor Ivan
Rodolpho de Assis Ricciardi, matri-
cula ne 1.222.885, ocupante do cargo
de nível 20-A, da série de classes de
Pesquisador em Zoologia, da Parte

Permanente do Quadro de Pessoal do
Ministério da Saúde para substituir o
Responsável pela Turim de Entomo-
logia da Divisão de Campanhas, desta
Superintendência, nos seus impedi-
mentos eventuais. - Garibaldi Bê-
serra de Faria.

Departamento Nacional
de Profilaxia e Controle

de Doenças

Divisão Nacional
de tpiderniologia e Estafistica

de Saúde
PORTARIAS DE 20 DE

OUTUBRO DE 1972
O Diretor da Divisão Nacional de

Epidemiologia e Estatística da Saúde,

SECRETARIA GERAL

DESPACHO DO SECRETARIO-
GERAL

Proc. MIC. n. 0 12.040-72

"Nos termos da delegação de compe-
tência conferida peio item 8 da Por-
taria Ministerial n.° 118, de 30.3.70,

no uso da atribuição que lhe confere
o item "e" do artigo 6° da Portaria
Ministerial n° 2833-GB, de 22 de se-
tembro de 1970, resolve:

N° 19 - Tornar sem efeito, a par-
tir de 16-10-72 a Portaria n° 14, de
6-10-72 desta Divisão, que designou
funcionário 'para exeroer função gra-
tificada.

N° 20 c- Designar Violeta 1VIadu-
reira, matrícula n° 1.282.063, ocupan-
te do cargo de Tesoureiro Auxiliar de
la Categoria, do Quadro de Pessoal
deste Ministério, para exercer a fune
ção gratificada de Chefe de Secreta-
ria, símbolo 8-F, decorrente da trans-
formação da função gratificada, sím-
bolo 11-F, de Secretária do Diretor do
Serviço de Estatística da Saúde, do
que trata o Decreto n° 69.396, de 21
de outubro de 1971. - Urja° Suzari
de Carvalho Filho.

ie de acordo com os Inclusos parecer%
da Divisão de Exposições e Feiras e de
Diretor-Geral do Departamento Naia
cional de Registro do Comércio, auto.
rizo a realização da "I Expo. do Vale
do Paraíba - Industrial e Comercial",
no período de 21- a 29 de outubro de
1972 na cidade de Berra Mansa, Esta.
do do Rio de Janeiro". SG., em 18 de
outubro de 1972. - Ass. Luiz de Ma-galhães

•

MINISTCRIO DA INESÚSTRIA
E DO COMÉRdIC

INSTITUTO NACIONAL DE PESOS E MEDIDAS

PORTARIA N.° 076, DE 21 DE JULHO DE 1972

O Diretor-Geral do Instituto Nacional de Pesos e Medidas do Mini&
terio da Indústria e do Comércio

'
 tendo em vista o disposto no item "Ir

ao art. 4.°, do Decreto-lei re° 240, de 28 de fevereiro de 1967, resolve:
Art. L° Aprovar cru caráter provisório 100 (cem) unidades do alm1erelho constituído de dispositivo de pesagem automática, acoplado a moeu.-da de café, cujos caracteristicos principais são os seguintes:
Fabricante: Indústria e Comércio de Ferragem Ouro Preto Ltda,
Endereço: Praça dos Esportes, 283 - Itu, São Paulo,
Tipo: Automático.
Modelo de Fabricação: C-13.
Carga por ciclo de operação: 510g.
Dispositivo de pesagem: Semi-balança ae noberval, ~ciada sombalança de braços desiguais invariáveis.

Dispositivo de leitura: Visor com gravação do valor nominal 500g (me
liquido) iluminado quando 6 dispositivo de pesagem atinge a posição de

Art. 2.° Os referidos aparelhos somente poderão ser objeto de tune
mação comercial depois de submetidos a exame iniciai por órgão metro..lógico.

Art. 3.° Os exame iniciais e as aferições periódicas serão procedidos
verificando-se o valor real de trinta medições sucessivas efetuadas pelo
aparelho em condições normais de funcionamento.

1 1.° O erro médio tolerado de e: 0,4 % (quatro décimos por (senti"para mais ou para menos) no exame iniical e de ± 0,8 % (seis declinar&
por cento para mais ou para menos) nas aferições periódicas.

1 2.° O erro individual máximo tolerado será igual ao triplo do erromecno.

Art. 4.° Nos exames iniciais e aferições periódicas serão selados ofpontos de acesso ao dispositivo de pesagem.
Art. 5.° O labricante deverá comunicar ao órgão metrológico queproceder exame inicial, os locais onde serão utilizados os aparelhos, a Ma

de que seja dada continuidade aos exames complementares considerados
necessarios a aprovação definitiva do modelo.

Art. 6.° Os aparelhos deverão possuir placa de identificação contendei'



Quinta-taira. 26	 WSCIPL.	 Par'ie .) de 12 .Ç.3Z7 ;14

MSO 	 .250

5

'Soo

e

, \
, \ \

.._	 ..

e

DESENHO ANEXO X PORTARIA N 2 076 DE 21 DE JULHO DE
1972 DE APROVAÇÃO DE MODELO, DO DIRETOR-GERAL DO INPM

.•••nn••• •

MODELO OBN B 1.000

DESENHO ANEXO X PORTARIA N 2 077 DE 26 DE JULHO DE
1972 DE APROVAÇÃO DE MODELO, DO" DIRETOR-GERAL b0 INPM

PORTARIA N.° -077, DE 23 DE JULHO DE 1972
O Diretor-Qual do Instituto Nacional de Pesos e Medidas, .do. Mi-

nisteno da Industrio e do- Comércio, tendo em vista o disposto no item
"g", do artigo 4,° do Decreto-lei n. o 240; de 28 de fevereiro de 1967, resolve:

Aprovar o modelo do aparelho CBK, constituído de dispositivo de -pe-
sagem semi-automática, acoplado a moenda de café..

Característicos:
- 1.1 — loabricante: CBK Indústria e Comércio Ltda..

Endereço: , Rua Cica n.° 1.719 -- Juncliat — São Paulo.
1.2 — Tupo: Semi-automático,
1 . 3	 Modelo; CBK-B-1 . 000. •

• 1.4 — eargas por ciclo de operação: 259g; 513g; e 1-.016g.
1.5 — Dispositivo de pesagem: semi-balança de Roberval associada com

balança de braços desiguais, variáveis linearmente.
1.6 — Dispositivo- de leitura: haste com indicação das cargas de 250g;

500g; e 1.000g com os respectivos entalhes para fixação de cursor.
1.6.1 — (jompiementa o dispositivo de leitura um indicador luminoso

acionado, automaticamente, quando o dispositivo da pesagem atinge a po-
sição de equilibrio.

1.7 — Forma, dimensões e qualidade dos materiais: Conforme memo-
rial descritivo e desenhos constantes da processo INPM 1.025-72.

1.-8 = Acessórios: Invólucros de papel padronizado, com os- pesos de
0- -para mais ou para menos- 0,5g; 13,0 para mais ou para menos 0.5g e

16,00 para mais ou para menos 0,5g destinados, respectivamente, ao acon-
dicionamento de 250g; 500g e 1.000g do produto.

2. identificação:
•O aparelho deverá possuir placa de identificação contendo:

a) marca ou nome- do fabricante:-
b) modelo;
c) numero e ano de fabricação-;
ai. cargas por cicios de Operação;
e)- Numero da Portaria de aprovação de modelo;
,t) pesos aos -acessórios citados em 1,8.

3. Ai crzçáo
3.1 — Exame inicial: -Será -procedido na fábrica e consistirá na veri-

ficaçaa da conformidade -ao modelo aprovado e da aferição do aparelho
com o produto nara o qual se destina. No exame inicial deverão ser
eXecutactas, no minimo, trinta medições, cornpreendenclo- o exame cie todas
as cargas.

3.-2 — Aferição periódica: Será realizada anualmente no local em que
-o aparelha estiver instalado, com o produto para o qual se destina. Na
atericao pericchea deverao ser executadas, no mínimo, quinze medições
-compreendendo- o exame de todas as cargas.

3:3 TolerânCias: No- exame inicial e aferições periódicas, realiza-
das nas condições dos itens 2.1 e 2.2 desta Portaria, serão tolerados, res-
pectiva-mente, erros médios de para mais ou pára menos 0,4% e para mais
ou. para menos 0,6 % (quatro décimos e seis déchnos por cento para mais
ou -para menos).

3.3.1	 O erro individual iraxim° tolerado saia igual ao triplo do
erro medio.

3.4 — Sinal do atenção: O sinal cie aferioi'w seiá aposto- peio órzo.o
meuologico que proceder aos exames, proximo ao indicaciol: tumira).io rete-
ndo no item 1.6.

— Sciaosin: No exame inicial e aferiçdes poriddices :-..eráo selados
os pontos no acesso a rcgulagem do dispositivo de.	 —	 ,s.

PORTARIA N.° 078, DE 16 DD.., AGOSTO DE 1972
O Diretor-Geral do Instituto Naci.snal de Pesos e Medidas do Minis-

Len° da Industrio e do Comercio, tendo em vista o disposto rio art. 4.04
letra "g" do Decreto-lei n.° 240, de 28 de fevereiro de 1967, resolve:

De acordo com as Portarias INPM n.° 64, de 16 de novembro de 1:967,
INPM n.o 45, de 13 de setembro de 1968 e INPM n.° 09, de 2 de fevereiro
de 1971, aprovar em caráter provisono: o modelo de taxímetro abaixe)
indicado:

Marca: Soma.
ivioctelo: 5-2.
Pabricante: banwa Motor CO. Ltda. — Japão.
nequerente: Moto — importadora, Ltda.— Rua Guilhermina. Moreira

n.° 326 — Amazonas — Manaus.
n.° 04.559.514.

Estaduai n.° 01.104.	 -
Rio de Janeiro, 16 de agosto * de 1972. — Mocicir Reis, Diretor-Geral.

ANEXO A PORTARIA N.° 078, DE- 16 DE AGOSTO DE 1972
1 — Descrição

Instrumento destinado, quando instalado em veículo automotor, a in-
dicar a utilização do Mesmo em- importância monetária, correspondente a
distancia percorrida e ao tempo -de esper.:, conforme memorial apresen-
tado e constante do Processo INPM n.° 0.372-72, de aprovação de mode:o-.

2 — Indicação da Tarifa
o taximetro permite além -das indicações "Livre" e"-A Pagar", as

indicações "1" e "2",. que correspondem respectivamente 'as tarifas em
vigor. Essas incticaçoes São feitas por alavane; -ligada ao eixo de cornando.

3 — Funcionamento ao Taxímetro de- acordo com as Indicações:
"Livre", "1' '"2" e "A Pagar"

3..1 — Quando a alavanca (bandeira "Livre"), vista do interior cio
veiculo está na posição vertical, o instrumento não estará erri funciona-
mento, e os comandos (distância e tempo) estarão desligados, aparecendo
no Mostrador nas aberturas da "Tarifa" e "-Preço. n, Pagar", a palavra

g" vãe"o,
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O Chefe do 59 Distrito do Depar-
tamento Nacional da Produção Mine;
ral, do Ministério das Minas e Ener-
gia, usando das atribuições que lhe
confere o item XIII, do Art. 30 do
Regimento Interno do D.N.P.IVI.,
aprovado pelo Decreto ntlinero 59.873
de 26 de dezembro de 1966, resolve:

Designar, Antonio Rodrigues Co-
mesanha, Oficial de Adrainistraçao

AF-201.16-C, do Quadro do Pessoal
— Parte Especial, do Ministério das
Minas e- Energia, Decreto n¥ 68.047
de 13-1-71, publicado no Diário of/..,
cio/ da União em, 14-1-71, para exer-
cer a função de Chefe da Seção Ad-
ministrativa, Símbolo 5-F, do 59 Dia-.
trito DNP1VI. -- Manoel da Reden-,
ção e Silva, Rep. 'o/Chefia.

MINISTÉRIO DO INTERIOR
GABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS DO MINISTRO

Em 18. e 19 da outubro de 1972
-Proa. NO 11.998-72 - MI-SCom:/

BSB — A Superintendência do De-
senvolvimento da Região. Sul —
SUDESUL submete à oomologação
ministerial Resoluções números 06-72,
07-72, 08-72, -09-72 e 10-72, de 6 de
outubro de 1972, do Conselho Delibe-
rativo da Autarquia, que aprova Orla-

ção de um Escritório Regional da Su-
perintendência na Capital Federal;
Reprogramação de recursos e sua in-
corporação ao Orçamento-Programa
de 1972; Alteração de dispositivos do
Regulamento do Pessoal da.
SUDESUL; Doação à. Fundação Na-
cional do Indio — FUNAI de 3 vet.
culos automotores; e . 'Doação ao Pro.
jeto Rondon de 2 veículos automoto-
res. Despacho do Senhor Ministro:
Homologo. General José Costa Cavai-
canil.

Proc. N9 11.909-72

4
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-- Quando a alavanca (bandeira "Livre") é acionada para a di-rena, a posiçao horizontal, aparece no mo,ztiador, na aberturaca.r . '_ipandente a "Tarifa", o algarismo "1", que indiv,r, a -Tarifa 1", na
ac.zzura do "Preço à, Pagar", o postigo com a palavra -Livre" é recolhida
e aparece a unportancia correspondente a bancleirada inicial. passando dm
cai manta a acumular por saltos a tarifa correspondente ao percurso de
utiluaçao do veiculo, sendo impos:.zivel retornar à posição precedente.

A seguir quando a alavanca (bandeira "Livre") é novamente aciona-
da e atinge a posição inferiol (eartieal que passa pelo eixo de comanda),
aparce no mostrador na abertura correspondente a "Tarifa" o algaris-
mo "2- ind:cativo da "Tarifa 2", nesta posição ela poderá retornar a po-
siçao anterior e vice-versa.

Na posição seguinte a alavanca (bandeira "Livre") acionada no sen-
tido narario, atinge a posição horizontal, o comando de distância estará
engasacIo na menor tarifa, isto é, "I", -e o comando horário desligado,
aparecendo no mostrador, na abertura çarrespondente a "Tarifa", a expres-
sao "A Pagar", e nas aberturas de "Preço à Pagar" estará indicada a
importancia em. cruzeiros correspondente a determinado percurso de uti-
lizaçao do veiculo.

A partir desta posição a alavanca não retorna às' posições anteriores,
sendo possivel somente a posição "Livre" em que os comandos estarão
ciasngados.

1 — Indicação do "Preço d• Pary" e insc rições existentes no
mostrador do taxímetro

A indicação do "Preço á Pagar" é feita por intermédio de quatro aber-
turas Situadas no mostrador onde deslocam-se algarismos de O a 9. - Ante-
cedendo as aberturas há o simbolo "Cr$" e separando a unidade de cru-
zeiros da dezena de centavos, há uma virgula. O taxímetro permite a
indicaça,o maxima de Cr$ 99 99 (noventa e nove cruzeiros e noventa e nove
centavos).

As InscriçOes constantes do mostrador são:
-Tarifa
Preço d Pagar
Cr$
r .p.km — 44
Portaria . de Aprovação de Modelo, do INPM n." 078, de 16 de agosto

de 1972
SANTWA
Numero do Instrumento
instribuidor: Moto — Importadora Ltda. — Manaus — Brasil
.9:abricado por &arma Matar Co. 'Ltd.

' 5 — Plano de Selagem
A selagem do instrumento e da caixa de redução é feita, por meio de

selos de chumbo de acordo com o desenho anexo.
(Oficia n.° 930-72)

Outubro de 1972

DESENHO ANEXO A PORTARIA N*078 DE IS DE AGUTO DE
1972 .-DE APRovAçÃO 'DE MODELO, DO DIRET0R-GERAL. DO INPM

MINISTÉRIO DAS MINAS"
E ENERGIA

DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL
5.° Distrito

PORTARIA NO 042, DE 8 DE SETEMBRO DE 1972



Divisão de Economia e Estatística

PORTARIA N° 2.321 (5), DE 3 DE OUTUBRO DE 1972
O Diretor da Divisão de Economia e Estatística do Departamento Na-

cional de Telecomunicações, no uso da competência que, com fundamento
na Resolução n° 5, de 19..8.68, do CONatla lhe confere a Portaria n° 738, de
4.9.68, do Diretor-Geral do DENTEL, e de acordo com o artigo 61 do De-
creto n.° 57.011, de 7-1-66, e tendo em- vista o que consta do Processo núme-
ro 41.52G-72, resolve:

Autorizar a Companhia Telefônica Oeste do Brasil, registrada sob o ir31-0191, a cobrar, a partir de 1° de setembro do corrente ano, nos serviços de
telefonia urbana e interurbana que exseuta, em sua área de concessão, as
tarifas constantes das tabelas anexas, a fim de atender a remuneração do
investimento, custos operacionais e a elevação das despesas salariais, confor-
me os novos níveis autorizados pelo Conselho Nacional de Política Salarial,
em reunião de 26 de janeiro de 1972.

II — A partir desta data, as novas admissões de pessoal, somente serão
computadas nas despesas se comprovadas as suas reais necessidades. —
Arthiur Alves Peixoto,

COMPANHIA TELEFÔNICA OESTE DO BRASIL
TABELA DE SERVIÇO LOCAL, ANEXA A PORTARIA N° 2.321-72

a

Automático

Rau

Automático

Discriminação

TARIFAS 4

4

A) Assinaturas Mensais

1. Linhas Individuais.

— Residenciais e Poderes Públicos
— Outras Classes 	

2. Troncos de P (A) BX 	 ..

3. Extensões:

— Externas	 	
— Internas	 ......... ......,....

4. Ramais privilegiados de P (A) BX
5. Linhas privadas permanentes 	
6. Linhas de Telex 	
7. Conservação de linha fora da área bá-

sica por quilômetro .... 	 .
8. Acessórios (campainha, chave comuta-

dora, tomada, caixa protetora para te-
lefone de ponto de táxi) 	

9. Aparelho de luxo (cor diferente da for-
necida pela Empresa 	

I
(

•

21,00
31,50
42,00

21,00
15,70
7,30

27,90
27,90

3,10

2,10

2,10

4

4

19,00
28,50
38,00

19,00
14,20
6,60

25,30
25,30

2,80

1,90

1.90

.13) Serviço Medido: Franquia de 90 chamadas

— Chamadas excedentes por 3 minutos(
	

0,12

C) Telefones Públicos

- Ligações locais 	
	

la20

Percentagem
sobre o

D) Serviços Eventuais 	 iaIário-miniese
regional

1. Instalaçaes:

— Linhas Indivioutris	 :sare ase 
a- Troncos de P (A) BX por tronco
— Extensões Internas 	

2. Mudanças

— Na mesma propriedade do assinante 	 --	 	
— Para outra propriedade	 .....

3. Transferência de responsabilidade	 a... s...

4. Religaçõeá:

— A pedido do	 assinanue	 ....... ...................
-- Por culpa do assinante ou por falta de pagamento de

assinatura	 ...... 11,2•22 2•• • • • .14 ......	 ........ •_.22.221.•

25%
12%
12%

12%
25%
25%

5%

7%,

•
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O Diretor-Geral do Departamento
N acional de Telecorainiicações, no uso
de suas atribuições e de acordo com
o disposto. no Decreto número 64.238,
de 20 de março de 1969, resolve:

N9 2.427(4) — Designar para a Ta-
bela de Gratificação pela Representa-
ção de Gabinete do DENTEI,:

1. Jovelly Cândido de Oliveira, sem
vinculo com o serviço público, para
exercer a função de Assistente, com
a retribuição mensal de Cr$ ........
1.476,00 (um mil, quatrocentos e se-
tenta e seis cruzeiros), na vaga da
dispensa de Vinicius Antônio Mai-
nierl;

2. Walter Falleiros, sem vínculo
eorn o serviço público, pata exercer
a função de As.sistente Adjunto, com
a retribuição mensal de Cr$
720,00 (setecentos e vinte cruzeiros),
na vaga da dispensa de Odilon Lobo;

3. Maria Celeste Balby da Silva,
sem vinculo com o serv iço público, pa-
ra exercer a função de Auxiliar (Esta-
giária)., com a eetribulçao mensal de
Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros), na
traga de Angela Merice da Cruz Me-
diado Santiagol

MI-Saem-33BH — A Superinten-
'ciência do Vale do São Francisco —
SUVATal submete à homologação mis
nisterial Resolução W 620, de 6-10-72,
do Conselho Direter da - Autarquia,
que aproaa Doação ao Instituto de
Pesquisas e Experimentação Agrope-
cuária do Centro-Oeste, órgão do Mi-
nistério da Agricultura, material no
valor de Cr$ 11.017,83, adquiridos A
conta de recursos oriundos de convê-
nio firmado com a SUVALE. Despa-
cho do Senhor Ministro: Homologo.
Publique-se e encaminhe-se á ......
SUVALE, para conhecimento e de-
mais providências cabíveis. Brasilia
19 de outubro de 1972. José Costa
Cavalcanti.

Proc. N9 11.910-72
MI-Scorn-13313 — O Departamen-

to Nacional de Obras Contra as Se-
cas — DNOCS submete à aprovaçáo
ministerial Contrato n9 2G-e3-72 fir-
mado entre a Autarquia e a Firma
Construtora Britania S. A., para
execução de obras de modificação do
Canal Sul, trecho compreendido entre
os Riachos 1VIucururé e Sea João, in-
tegrante do perímetro prioritário de
Icó, no riaunidpio do mesmo nome,
Estado do Ceará, bem como dispensa
cle licitação para execução das referi-
das obras. Despacho do Senhor Mi-
nistro: Aprovo a dispensa de licite-
ção autorizada pelo Diretor Geral do
DNOCS e o Contrato n9 PG-43-72,
nos termos do parecer da Consultoria
Jurídica. Brasília., 19 de outubro de
1972. José Costa Cavalcanti.

Proc. N9 11.961-72
MI-SCom-BSB
A Superintendência do Vale do São

Francisco — SUVAlaal submete à ho-
mologação ministerial Resolução nú-
mero 603, de 4-10-72, do Conselho Di-
retor da Autarquia, que aprova Doa-
ção de bem imóvel de propriedade da
SUVAral à Prefeitura de Barra Men-
des, no Estado da Bailia. Despacho
do Senhor Ministro: Homologo, Pu-
blique-se e eneaminhe-se à SUVALE,
para conhecimento e demais provi-
dências cabíveis. Brasília, 19 de ou-
tubro de 1972. José Costa Cavalcantl.

4. Henrique Alves de Oliveira, vin-
culado ao serviço público, para exer-
cer a função de Ajudante A, com a
retribuição mensal de Cr$ 432,00 (qua-
trocentos e trinta e dois, cruzeiros),
na vaga da dispensa de Francisco de
Assis Gomes Cardoso Rangel;

5. Walter Fonseca Silva, com vin-
culo com o serviço público, para exer-
cer a fanção de Auxiliar (Estagiário),
com a retribuição mensal de Cr$ ....
432,00 (quatrocentos e trinta :e dois
cruzeiros), na vaga de Adelvina Alves
de Pinho.

/1/479 2.428(4) — Determinar as se-
guintes alterações de designações para
a Tabela de Gratificação pela Repre-
sentação de Gabinete do DENiazo

a) Catarina de Moraes Jouval, de
Assessor para Assessor-Chefe, com a
retribuição mensal de Cr$ 2.298,00
(dois mil, duzentos e noventa e oito
cruzeiros), na vaga de Paulo Roberto
Eyer.

b) Durval Gonçalves da Silva, de
Assistente-Adjunto para Assistente,
com a retribuição mensal de Cr$ ..
777,00 (setecentos e setenta e sete
cruzeiros), na vaga de Alevis Rangel.

e) José de Souza Vianna, Filho,
cio- Auxiliar-Técnico para Assistente-
Adjunto, com a retribuição mensal de
Cr$ 691,00 (seiscentos e noventa e hum
cruzeiros), na vaga de Durval Gonçal-
„yes da Silva.,

d) Maria da Conceição da Slim
de Auxiliar-Técnico para Assistente-
Adjunto, com a retribuição mensal de
Cr$ 72/0,00 (setecentos e vinte cruzei-
ros), na vaga de Esmeralda Oliveira
de Souza.

Quinta-feira 26

Au-sconi-BsB — O Departamen-
to Nacional de Obras Contra as Se-
cas DNOCS submete à aprovaçan
ministerial Contrato nQ Pia-64-72, fir-
mado entre a Autarquia e o Consór-
cio Société Centraie pour Equipernent
da Territoire — Cooperation Inter-
nacional e Serviços de Irrigação,
Agricultura e Colonização, para ela-
boração do Projeto de Sistematiza-
ção de quinhentos hectares (500 ha),
na área irrigada do perimetro de Ir-
rigação do Projeto Ceraima, no Es-
tado da Bahia. Despacho do Senhor
Ministro: Aprovo. Em, 18-10-72 —
José Costa Cavalcanti,

Proc. N9 11.911-72
MI-SCom-DS33
O Departamento Nacional de Obras

Contra as Secas — DNOCS submete
à aprovação ministerial Contrato nú-
mero PG-66-72, firmado entre a Au-
tarquia e o Consórcio de Fato, cons-
tituido pelas Firmas Master Engenha-.
ria e Consultoria Limitada e MRT —
Consulting Engirieers Ltd., para
prestação de serviços pedológicos
uma área de aproximadamente, seis
inil e quinhentos hectares (6.500), lo-
calizada entre a Lagoa do Coqueiro,
Rio Parnaiba e as cidades de Joa-
quim Pires e Luzilândia, no Estado
do Piauí. Despacho do Senhor Minis-
tro: Aprovo. Em 18.10.1972. -- José
Costa Cavalcanti.

Proc. N9 11 . 959-72
MI-SCom-BSB
A Superintendência do Vale do São

Francisco — SUVALE subernete à
homologação ministerial esolução
n9 607, de 4-10-72, do Conselho Dl .
'retor da Autarquia, que- aprova alie-
nação de bens da SUVALE, relacio-
nados no laudo de avaliação, no va-
lor de Cr$ 315.000,00, constante do
Processo n9 9.33,0-72. Despacho do
Senhor Ministro: Homologo. Publi-
que-se e encaminhe-se à SUVALE,
para conhecimento e demais provi-
dências cabíveis. Brasília, 19 de ou-
tubro de 1972. — José Costa Cavai-
carril.

Proc. N9 11.971-7a

DEPARTAMENTO NACIONAL

DE TELECCMUNICAÇÕES

PORTARIAS DE 18 DE OUTUBRO
DE 1972

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

ACalvirta Alves de Pinho, de Au-
xiliar (Estagiário) para Auxiliar (Téce
trico), com a retribuição mensal de
Cr$ 720,00 (setecentos e vinte cruzei..
ros), na vaga de José cie Souza Viana
na Filho, — Diâne Craveiro Pereira
da Silva,.

'44



1 Das 20 às 6 ho-
ras do dia se- 1

1 guinte, nos dias!
úteis ou du- 1
rante 24 horas
de domingos e
feriados nacio-
nais.- 

1-

Das

6 às. 20

Horas

Dias trteis

.1

Até	 MM	 Até I Min

3 min Adio	 3 min Adie
1

1,17
	

0,26	 0,20

tVo

0,52 2,34

0,78	 1,41 0,47	 8,51

ot.
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Tabela de Serviço Local, Anexa a Portaria 70 1.880

(100) cem quilômetros.

se aplica nas chamadas com serviços especiais em que tendo sido era-
pendentes do controle da Flinpresa.

Outubro de 1972

TARIFA PELO TEMPO EFETIVO DE LIGAÇÃO

TARIFA
CHAMADAS DE TELEFONE CHAMADAS COM SERVIÇOS

DISTA1VCIA
PARA TELEFONE	 ESPECIAIS

DE

AVISO

Das

6 às 20

Horas

Dias Cieis

MULTIPLICADORES

GEODÉSICA

QUILÔMETROS

Classe

1 Das 20 às 6 ho-
ras do dia se-
guinte, nos dias
úteis ou du-
rante 24 horas

1 de domingos e
feriados nacio-
nais.

(Determinada pessoa "A COBRAR"
para ramais de mesas de ligações
com hora aprazada para falar)

Reduzida	 Integral	 Reduzida

1
.15

.20

.30

.40
n

.50

.60

-.70
	

1

Wa,

1,17
	

0,39	 1,76
	

0,39	 0,29

O a 25

26 a 50

51 a 100

101 a 200

201 a 300

301 a 400

401 a 500

Até

3 min

Integral

0,78 1	 0,26

Adio

Min Até	 Min

3 min Adie

0,52	 1
1 

0,78 1	 2,34 11 0,78

1,04	 3,12	 1,04

1,30	 3,90 1	 1,30

4,68 11	1,56
1

1,82	 1,37

3,75

, .90	 ) 1001- a 1500	 I	 7,02
I	 i 

I1.00	 1	 ALÉM
I
1

701 a 1000	 1	 6,24 11

1_1500	 1l7,80
1
1

1,56

2,34

3,12

3,90

4,68

	

2,08•

2,34	 4,20

	

2,60 1	 4,68

1,86

2,34

2,82 1	 0,94

3,27 1	 1,09

1
1,02	 1,56

1

	

8,19 1	 1,82

1,25	 9,36 1

1,56	 11,70 1	 2,60

1,40	 10,53

'0,78	 5,85

0,62	 4,68

2,34

2;08

5,46 1
I

6,24 1	 2,08
I 

1
7,02 1	 2,34

7,80

1

2,60	 1,95

Too

0,39

0,59

0,78

mme4

0,98

1,17

1,04

1,30

1,56

501 a 700
	

1
	 5,46 1	 1,82

1,56

1,76

Notas:

1. As tarifas reduzidas se aplicam às chamadas de percurso superior a

A tarifa de aviso confiante da tiltima - coluna à direita desta tabela,pregados esforços para estabelecê-las, não se efetivem por motivos iride
3 As tarifas constantes da presente tabela foram enquadradas na

de janeiro de 1972, da Seeretaria Geral do Ministério das Comunicações,
ridos atos,

Porta-ia n° 48-69 de 18.4,69, modificada pela Portaria n o 01-72, de 4deveria° a Concessionária cumprir as demai g. determinações dos tela-

•(N° 005.616-1,	 18-10-72 --- Cr$ 320,00)
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MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Departamento de Educação
Fisica e Desportos

Temi° de Convênio entre o Depena
mento c?c Educação Física e Des
portos cio Ministério da Educação
Cultura e a- Universidade Feder
do Piauí, Estado do Piauí.
O Denertemento de Educação Fi

sica e Desportos do Ministério d
Educação e Cultura, representado no
seu Direter Coronel Eric Tinoc
Marques, por delegação da Portari
Ministerial n.° 615 — BSB de 1540-71
e a Uni versidade Federal do Piau
Estado de Paul, representada por se
Me gnifico Reitor Hélelo Ulho
Saraiva, celebram o presente Convê
nio que se regerá pelas cláusulas
condições seguintes:

Cláusula Primeira — O Departa
mento de Educação Física e Des.por
tos da Ministério da Educação e Cul
tura repassará à Univensidade Federa
do Piauí, Estado do Piaui, auxilio fi-
nanceiro na importância de 	
Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzei-
ros).

Cláusula Segunda — Os recursos
concedidos pelo presente Convênio se-
rão aplicados rigorosamente de acordo
com o projeto, orçamento, cronogra-
ma e especificações, aprovados pelo
Departamento de Educação Física e
Desportos do Ministério, da Educação
e Cultura, conforme constam ,do Pro-
cesso n.° 1.981-72 — DED.

Cláusula Terceira — O encargo fi-
nanceiro do Departamento de Edu--
cação Física e Desportos do Ministé-
rio da Eaucação e Cultura, de que
trata a clausula primeira, no valor de
Cr$ 300..0J0,00 (trezentos mil cruzei-
ros) coreerá à conta dos recursos
oriundos da cota da Loteria Esportiva
Federal — Programa n.° 09.09.1.032
Desenvolvimento da Educação Física
e Desportos — Categoria Econômica
4 . 3 . 7 . 1 . 04 — Item 11.2 . 1 — exercí-
cio de 1972, conforme constam do em-
penho n.° 329 de 29 de setembro de
1972.

Cláusula Quarta — Os recursos
-concedidos pelo Departamento de
Educação Física e Desportos do Mi-
nistério da Educação e Cultura, só
poderão ser movimentados para o fim
exclusivo da liquidação da despesa de
que trata o presente Convênio, obri-
gando-se a Universidade Federal do
Plaui a prestar contas de sua aplica-
ção no praZO de 90 (noventa) dias, a
contar da data do recebimento do au-
xílio, na forma regularmente estabe-
lecida, observando, ainda as instru-
ções gerais em vigor no Ministério da
Educação e Cultura e as especiais que
lhe forem transmitidas por intermé-
dio de seus órgãos eompetentes que
passam a -fazer parte deste Convê-

- nio.
Cláusula Quinta — A verificação do

cumprimento das obrigações decor-
rentes do presente Convênio caberá
ao Departamento de Educação Física
e Desportos do Ministério da Educa-
ção e Cultura, que, por seu Diretor
ou Representante, devidamente cre-
denciado, poderá solicitar quaisquer
informações ou vistoriar a execução

• do projeto, obrigando-se a Universi-
dade Federal do Piauí a facilitar os
trabalhos de fiscalização de que trata
esta cláusula,

Cláusula Sexta — A Universidade
Federal do Piaui obriga-se a frua,
quear o uso gratuito das instalações,
construídas ou adquiridas com o au-
xílio financeiro de que trata. este
Convênio, ao Departamento de Edu-
cação Física e DesportoS do MEC,.

'para execução de suas atividades, bem-
como a estabelecimentos de ensino e-
instituições e lucanionais, para possi-
bilitar-lhes o cumprimento -dos pra-
granias de Educaçao Física e a rcaII-
Zação de at ividades esportivas, por-
prazo indeterminado,

-
-
e
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-
a

o

-
e

1

O Departamento de Educação Fí-
sica e Desportos do Ministério da
Educação e Cultura representado por
seu Diretor Coronel Fric Tinoco Mar-
ques, por ,idelegação da Portaria Mi-
nisterial n.° 615 — BSB de 15-10-71,
e o Centro de Instrução Almirante
Graça Aranha, Estado da Guanabara,
representado pelo Vice Almirante
Hilton Berutti Augustci Moreira, cele-
bram o presente Convênio, que se re-
gerá pelas cláusulas e condições se-
guintes:

Cláusula Sétima — A Universidad
Federal do Piam obriga-se a incha
em seu orçamen i o verba permanen
para a conservaeio e manuteneão e
atividades das instalações constru
das com os recursos provenientes dest
Convênio, sob pena de ficai' impedici
de receber qualquer outro auxílio d
Ministério da Educação e Cultura.

Cláusula Oitava — No caso de dia
solução da entidade a que se refer
-este Convênio, as instalaçeõs e ben
feitorias construídas ou adquirida
com os recursos nele es pecifieados s
poderão ser alienadas ou cedidas coi
a prévia e expressa aquiescência d
Departamento de Educação Física
Desportos do Ministério da Eclucaçã
e Cultura.

Cláusula Nona — O presente Con
vênio subordinar-se-á .ao foro federa
do Distrito Federal.

E, por estarem de acordo com o
termos do presente Convênio, o Dire-
tor do Departamento de Educação
Física e Desportos do Ministério da
Educação e Cultura e o Magnifico
Reitor da Universidade Federal do
Piaui o subscrevem em 4 (quatro)
vias de igual teor e forma, perante
duas testemunhas que também o as-
sinam.

Brasília, 17 de outubro de 1972. —
Eric Tinoco Marques. — Held°
UlliCia Saraiva.

Testemunhe Manha Paes Leme
de Castro. Maria Lúcia Guimarães
Dantas.

Termo de Convênio entre o Departa-
mento de Educação Física e Des-
portos do Ministério da Educação
e Cultura e o Centro de Instrução
Almirante Grça Aranha, Estado
da Guanabara.

TÊRMOr> DE CONTRATO

cjtawsutcs Segunda — Os recursos
concedidaS pék5 presente Convênio e- Ds 
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Termo de Convênio entre o De parta-
mento de Educação Física e Des por-
tos do Ministério da Eclucacão e
Cultura e a Faculdade cio Ciências
Agrarias do Pará, Estado do Pará.

O Departamento de Educação Ffsica
e Desportos do Ministério da Educa-
ção e Cultura, representado por seu
Diretor-Geral Coronel Eric Tinoco
Marques, por delegação da Portaria
Ministerial- ng' 615-BSR de 15-10-71, e
a Faculdade de Ciências Agrárias do
Pará, Estado do Pará, representada
por seu Diretor Elias Setor, celebram

presente Convênio, que se regerá
elas cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira — O Departa-

lento de Educação Física e Desportos
o Ministério da Educação e Cultura
epassará à Faculdade de Ciências
grárias do Pará, Estado do Pará,
uxílio financeiro na importância de
r$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzei-

os) .

mirante Graea Aranli.; a prestar ecn-
tas de sua apusaçãn ne. preze de 7
(sete) meses, a cor. ar da data do -re-
cepimento do auxílio, na forma regu-
larmente e.stabeiecida, observando,
ainda, as instruções gerais em vigor
no Ministéde da E eacão e Cultura
e as especialá que lhe ferem transmi-
tidas por intermédio de seus órgãos
competentes que passam a fazer parte
deste Convênio.

-Cláusula Quinta — A 'verificação do
cumprimento das obrigações decor-
rentes do presente Convênio caberá
ao Departamento de Educação Física
e Desportos do Ministério da Educa-
ção e Cultura, que, por seu Diretor
ou Representante, devidamente cre-
denciado, poderá solicitar quaisquer
informações, obrigando-se o Centro
de Instrução Graça Aranha a facili-
tar os trabalhos de fiscalização de
que trata esta cláusula.

Cláusula Sexta — O Centro de Ins-
trução Almirante Graça Aranha obri-
ga-se a franquear o aso gratuito dos
equipamentos, ndquiridos com o au-
xílio financeiro de que trata este
-Convênio, ao Departamento de Edu-
cação Física e Despertos do MEC,
para execução de suas atividades es-
portivas, por -prazo indetermina cio.

Cláusula Sétima — O Centre de
Instrução -Almirante Graça Aranha
obriga-se a incluir em seu. orçamento
verba permanente pa.a consereação
e manutenção em atividades dos aqui-
mentos adqu iridos com os recursos
provenientes deste Convênio, sob pena
de ficar impedido de reseber -qual-
-quer outro auxílio do Ministério -da
Educação e' Cultura

Cláusula Oitava — No caso de (lis-
solução da entidade a que se refere

OS
este Convênio, os equipamentos ad-
quiridos com os ree:tTS nele especi-
ficados só poderão ser alienadoS ou
cedidos corri a prévia e expressa
aquiescência do Departamento de
Educação Física e Desportos do Mi-
nistério da Educação e Cultura.

Cláusula Nona — O -presente Con-
vênio subordinar-se-á cio foro federal
do Distrito Federal.

E, por estarem de acordo com os
termos do presente Convênio, o Di-
retor do Departamento de Educação
Física e Desportos do Ministério da
Educação e Cultura e o Centro de
Instrução Almirante Graça Aranha,
representedo pelo Vice Almirante
Hilton Berutti Augusto Moreira o
subscrevem em 4 (quatro) vias de
igual teor e forma, perante duas tes-
temunhas que tainbéni o assinam.

Brasília, 5 de setembro de 1972. —
Eric Tinoco Marques. — flilton Be-
rutti Augusto Moreira,

Testemunhas: Marilia Paes Leme
de -Castro. — Maria Lúcia Guimarães
Dantas.

Tã o aplicados rigorosamente de acordo
com o projeto, orçamento, cronograma
e especificações, aprovados pelo De-
partamento de Educação Física e Des-,
portos do Ministério da Educação e
Cultura, conforme constam do Pro-
cesso n9 -000984-72-DED.

Cláusula Terceira — O encargo ti-
nanceiro do Departamento de Edu-
cação Física e Desportos do Ministé-
rio da Educação e Cultura, de que tra-
ta a cláusula primeira, no valor de
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cru-
zeiros) correrá à conta dos recursos
oriundos da cota da Loteria Esportiva
Federal — Programa n9 09.09.1.032
Desenvolvimento da Educado Física
e Desportos — Categoria Econômica
4.3.7,1,04 Item 2 . 1 (IV. 1) — exer-
cício de 1972 (superavit)-,conforme
empenho n9 368 de 9-10-72.

Cláusula Quarta — Os recursos con-
cedidos pelo Departamento de Educa-
ção Física e Desportos do Ministério
da Educação e Cultura, só poderão ser
movimentados para o fim exclusivo da
liquidação da despesa de que trata o
presente Convênio, obrigando-se a Fa-
culdade de Ciências Agrárias do Pará
a prestar contas de sua aplicação no
corrente exercício, na forma regular-
mente estabelecida, observando, ainda,
as instrucões gerais em vigor no Mi-
nistério da Educação e Cultura e as
especiais aue lhe forem transmitidas
por intermédio de seus 6reeãos compe-
tentes caie passam a fazer parte deste
Convênio.

Cláusula Quinta — A verificacão do
cumprimento das obrigações decorrer
tes do presente Convênio caberá ao
Departamento de Educação Física e
Desportos do Ministério da Educação
e Cultura, que, por seu Diretor-Geral
ou Renresentante, devidamente cre-
denciado, poderá solicitar quaisauet
informações ou vistoriar a execucão do
projeto, obrigando-se a Faculdade de-
Ciências A gráriaS do Pará a facilitar
os trabalhos de fiscalização de que
trata esta cláusula,

Cláusula Sexta — A Faculdade de
Ciências Agrárias do Pará obriga-se
a franquear o uso gratuito das insta-
lações, construídas ou adquiridas com
o auxilio financeiro de -que trata este
Convênio, ao Departamento de Edu-
cação Física e Desportos do MEC. para
exociição de suas atividades, bem como
a estabelecimentos de ensino e insti-
tuições educacionais, para possibilitar-
lhes o cumnrimento dos programas de
Educacão Física e a realizacão de ati-
viciados esportivas, por prazo indeter-
minado.

Clausula Sétima — A Faculdade de
Ciências Agrárias do Pará obriga-se
a incluir em seu orçamento verba
permanente para a conservada e ma-
nutenção em atividades das Instala-
ções construídas ou adquiridas com 05
recursos provenientes deste Convênio,
sob pena de ficar In-medida de receber
clualauer outro auxílio do Ministério
da Educação e Cultura.

Cláusula Oitava — No caso de disso-
lução da entidade a aue se refere este
Convênio, as instalacões e benfeitorias
construídas ou aclauiridas com os re-
cursos nela esnecificados só poderão
ser alienadas- ou cedidas com a prévia
e expressa. aquiescência do Departa-
mento de Educação Física e Desnodoe
do Ministério da Educação e Cultura.

Clausula Nona — O presente Convés
nio subordinar-se-á ao foro federal do
Distrito Federal.

E, por, estarem de acordo com 05
termos do presente Convênio, o Dire-
tor-Geral do Departamento- de Educa-
ção Física e Desportos do Ministério
da Educação e Cultura e o Diretor da
Faculdade de Ciências 'Agrárias do
Pará o subscrevem em 4 (quatro) vias
de igual teor e forma, perante duas
testemunhas que tambéni o a,ssinam.

Brasília, 17 de outubro de 1972.
E TiC ThlOCO Marques. — Elias Setor.

Testemunhas: Manha Paes Leme désutro . -e Maria Lucia GuimartieS
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Cláusula Primeira — O Departa-

mento de Educação Física e Despor-
tos do Ministério da Educação e Cul-
tura, repassará ao Centro de Instru-
ção Almirante Graça Aranha, Estado
ao Guanabara, anxilio financeiro na
importância de Cr$ 50.000,00 (cin-
qüenra mil cruzeiros).

Cláusula Segunda — Os recursos
concedilos pel., oresen: e Ceuvenle
rão aplicados rigorosamente de acor-
do com o projeto, orçamento e crono-
grama, aprovados pelo Departamento
de Educação Fisica, e Desportos do
Ministério da Educacão e Cultura,
wf Carme consre n do Processo neme-
ro	 Die(),

Cláusula Terceira — O encargo fi-
nanceiro do Departamento de Edu-
cação Física e Desportos do Ministé-
rio da Educação e Cultura, de que
trata a clausula primeira, no valor de
Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzei-
'os) correrá à -conta dos recursos
oriundos da cota da Loteria Esportiva
Federai — Programa n.° 09 . 09.2 . 006
Assistência Técnica e Financeira a
Projetos de Educação Física — Cate- c)
orla Econômica 3.2.7.2.08 — Item P
1.1 — Cota do- 1. 0 semestre de 1972,
onforme Empenho n.° 113 de 8-5-72. n
Cláusula Quarta — Os recursos d

oncedidos pelo Departamento de r
ducação Física e Desportos do Mi- A
istério da Educação e Cultura, só a
oderão ser movimentados para o fim C
xclusivo liquidação da despesa de r
ue trata 3 preseníe Convênio, obri-
ando-se o Centro de Instrução Al-



Cláusula (atava — No caso de diz
solução da entidade a que se rafe
este Coneerito. as instalações e bei
feitorias con.struida,s ou adquirid
com os recursos nele especificados e
poderão ser alienedas ou cedidas co
a prévia e eauressa aquiescência cl
Departamento de Educação Física
Desportos do Ministério da Educaçã
e Cultura.

Cláusula Nana — O presente Corna
nio subordinar-se-á ao foro federal d
Distrito Federal.

E, por estarem de acordo com
termos do presente Convênio-, o Dire
tor-Geral do Departamento de- Edu
cação Física e Desportos do Ministéri
da Educação e Cultura e o Prefeito
Municipal de Porto Alegre o subscre
Vem em 4 (quatro) vias de i gual teo
e forma, perante duas testemunha
que também o assinam.

Brasília, 16 de outubro de 1975. :—
Eric Tinoco Marques. — Telm
Thompson :Flores.

Testemunhas: Manha Paes Leme c?
Castro e Maria Lucia Guimarães
Dantas.
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MARIO OFICIAL (Seção	 Parte 1)

Instituto Nacional de Estudos
Pedagágicos

Acordo Especial entre o Centro de
Educação Técnica da Fundação Uni-
versidade do Trabalho de Minas
Gerais e o Instituto Nacional de Es-
tudos Pedagógicos, para realização
de estudos ó pesquisas referentes a
currícutes e programas 'de habitação
profissional a nível de 29 Grau, veri-
ficando sua viabilidade.
Ao 19 dia de agosto de mil novecen-

tosse setenta e dois foi firmado o pre-
sente Acordo , Especial, entre o Reitor
da Fundação Universidade do Traba-
lho de Minas Gerais, Professor Agnelo
Correa Vianna e o Diretor do Insti-
tuto Nacional de Pesquisa Pedagógica,
Coronel Ayrton de Carvalho Mattos,
para ser executado pelo Centro de
Educação Técnica, da UTRAMIG, sob
a responsabilidade do Proféssor Hélio.
José Muzzi de Queiroz, Diretor, fican-
do estabelecidas as seguintes cláusu-
las:

Cláusula Primeira — O Centro de
Educação Técnica manterá, cursos de
habilitação profissional, segundo cur-
rículos elaborados pelo laboratório de
Currículos da UTRAMIG e aplicara
programas elaborados peio seu corpo
técnico. Serão habilitados 390 alunos,
nas modalidades profissionais de Ele-
trotécnica, Telecomunicação, Mecâ-
nica, Desenho Mecânico, Desenho de
Arquitetura, Secretariado e Enferma-
gem, com a participação de la profes-
sores.

Termo de Convênio enCre e D.f.2.9arta
mento de Educação Física e Detpor
tos do Ministério da Educação
Cultura e a Prefeitura Municipal d
Porto Alegre, Estado do Rio Grand
cio Sul.

O Departamento de Educeçao Física
C Desportos do Ministério da. Educa-
ção e Cultura, representado por seu
Diretor-Geral Coronel Eric Tinoco
Marques, por delegação da Portaria
Ministerial n9 615-BSB de 15-10-71, e
a Prefeitura Municipal de Porto Ale-
gre, Estado do Rio Grande do Sul,
representada por seu Prefeito Senhor
Teimo Thompson Flores, celebram o
presente Convênio que se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira — O Departa-
mento de Educação Física e Desportos
do Ministério da Educação e Cultura
repassará à Prefeitura Municipal de
Porto Alegre, Estado do Rio Grande
do Sul, auxílio financeiro na impor-
tância de Cr$ 800.000,00 (oitocentos
mil cruzeiros).

Cláusula Segunda — Os recursos
concedidos pelo presente Convênio se-
rão aplicadas rigorosamente de acordo
com o projeto, orçamento, cronograma
e especificações, aprovados pelo De-
partamento de Educação Física e Des-
portos do Ministério da Educação e
Cultura, conforme constam do Pro-
cesso n9 001188-71-DED.

Cláusula Terceira — O encargo fi-
nanceiro do Departamento dé Educa-
ção Física e Desportos do Ministério
da Educação e Cultura, de que trata
a cláusula primeira, no valor de
Cr$ 800.000,00 (oitocentos mil cruzei-
ros) correrá à conta dos recursos ori-
undos da cota cia Loteria Esportiva
Federal — Programa n9 09 . 09 . . 006
Assistência Técnica e Financeira a
Projetos de Educação Física — Cate-
goria Econômica 4 . 3 .7.1 . 04 — Item
IV.1, exercício de 1972, (superavit),
conforme empenho n9 386 de 13-10-72.

Cláusula Quarta — Os recursos con-
cedidos pelo Departamento de Educa-
ção Física e Desportos do Ministério
da Educação e Cultura, só poderãu see
movimentados para o fim exclusivo da
liquidação da despesa de que trata o
presente Convênio, obrigando-se a
Prefeitura Municipal de Porto Alegre
a prestar contas de sua. aplicação no
corrente exercício, na forma regular-
mente estabelecida, observando, ainda,
as Instruções gerais em vigor no Mi-
nistério da Educação e Cultura e as
especiais que lhe forem transmitidas
por intermédio de seus argãos compe-
tentes que passam a fazer parte deste

.Convênio.
Cláusula Quinta — A verificação cio

cumprimento das obrigações decorren-
tes do presente Convênio caberá ao
Departamento de Educação Física e
Desportos do Ministério da Educação
e Cultura, que, por seu Diretor-Geral
ou Representante, devidamente cre-
denciado, poderá solicitar quaisquer
Informações ou vistoriar a execução
do projeto, obrigando-se a Prefeitura
Municipal de Porto Alegre a facilitar
os trabalhos de fiscalização de que
trata esta cláusula.

Cláusula Sexta — A Prefeitura Mu-
nicipal de Porto Alegre obriga-se a
franquear o uso gratuito das instala-
ções, Construídas ou adquiridas com o-
auxílio financeiro de que trata este
Convênio, ao Departamento de Edu-
cação Física e Desportos do MEC., para
execução de suas atividades, bem como
a estabelecimentos de ensino e insti-
tuições educacionais, para posabilitae-
Educação Física e a realização de ati-
lhes o cumprimento dos programas de
vidades esportivas, por prazo indeter-
minado.

Cláusula Sétima -- A Prefeitura
Municipal de Porto Alegre obriga-se a
Incluir em seu orçamento verba per-
manente para a conservação e mana-
tetção em atividades das instalações

' construídas ou adquiridas com os re-
cursos provenientes deste Convênio,
sob pena de ficar impedida de receber
qualquer outro auxilio do Ministério
da Educação e Cultura,

Convênio de Cooperação e Intercâm-
bio entre o Centro de Documenta-
ção e Informática do Ministério do
Trabalho e previdência Social e a
Secretaria de Estado do Trabalho e
Ação Social de Minas Gerais.

O Centro de Documentação e Infor-
mática do Ministério do Trabalho e
Previdência Social, doravante deno-
minado CDI/MTPS, representado por
seu Diretor Dr. Mílton Rangel da
Silva e a Secretaria de Estado do Tra-
balho e Ação Social, doravante deno-
minada SETAS, representada por seu
titular Dr. Cícero Dumant, juntamen-
te com os órgãos colaboradores:

Delegacia Regional do Trabalho no
Estado de Minas Gerais, doravante
denominada DRT, representada por
seu titular Dr. Onésimo Viana cie
Souza; Fundação Universidade do
Trabalho de Minas Gerais, doravante
denominada UTRAMIG, representada
por seu Reitor Prof. Agnelo Corrat
Vianna; Fundação Escritório Técnico
de Racionalização Administrativa, do-
ravante denominado ETRA, represen-
tada por seu Diretor Geral Dr. Már-
cio Manoel Garcia Vilela; Centro de
Desenvolvimento e Planejamento Re-
gional da Universidade Federal de
Minas Gerais, doravante denominado
CEDEPLAR, representado pelo Reitor
daquela Universidade Prof, Marcello
de Vasconcellos Coelho; Fundação
João Pinheiro, doravante denominada
FJP, representada por seu Presidente
Dr. Luiz de Oliveira Castro; Federa-
ção das Indústrias do Estado de Mi-
nas Gera is, doravante denominada
FIEMG, representada por seu Presi-
dente Dr, Fábio de Araújo Motta;
nstituto de Estudos para o Desenvol-
imento Industrial de Minas Gerais,
eravante denominado INDI, repre-
entado por seu Diretor Dr. Abílio
os Santos; Companhia de Distritos p

Industriais de Minas Gerais„ dota- t
ante denominada CM, representada T

por seu Presidente Dr. Leopoldo Mes- D
uata; Conselho Eatadual do Desen- E
olvimento, doravante denominado
ED, representado por seu Vice-Fre- 1
Mente Dr. Paulo Lima Vieira; Ins-
auto de Geo-Ciências Aplicadas, do n
onselho Estadual do Desenvolvimen-

o, doravante denominado IGOA-CED,
epresentado por seu Diretor Proles- g
os David Márcio Santos Rodrigues; cl
Istituto Estadual de Estatística, do v
onselho Estadual do Desenvo/vimen- os
, doravante denominglo aREE-CEP, se

Cláusula Segunda — O Centro de
Educação Técinca fica responsável
pelo pessoal docente e administrativo
e material didático necessários à rea-
lidade dos cursos.

Cláusula Terceira — A Equipe de
Estudos e Pesquisas será composta dos
seguintes especializados:

Dois Coordenadores Pedagógicos
— Um Orientador Educacional
— Um Pesquisador Educacional
- Uni Técnico em Recursos Audio-

visuais
Cláusula Quarta — Os integrantes

a equipe citada, na cláusula terceira
e originarão das entidades con_venen-

te,s com a seguinte distribuição:
Centro de Educação Técnica

— Um Coordenador Pedagógico
Instituto Nacional de Estudos

Pedagógicos
— Um Coordenador Pedagógico
— Une Orientador Educacional
— Um Pesquisador Educacional
Um Técnico em. Recursos Audio-

suais
Cláusula Quinta — As atividades de

studos e Pesquisas terão a, duração
e 6 meses, compreendendo os meses
e agosto de 1972 a janeiro de 1973 e

e
e
e

se desenvolverão na sede da 	
UTRAMIG à Av. Afonso Pena, 3.40

Cláusula Sexta — O Centro de Ed
cação Técnica se encarregará dos se
viços auxiliares de datilografia e fo
necimento de todo material de cor
sumo, necessários ao desseneolviment
dos trabalhos.

Cláusula Sétima — O relatório do
trabalhos será publicado com um
tiragem de 200 exemplares, onde s
fará constar o nome das entidade
convenentes.

Cláusula Oitava — O Instituto Na
cional de Estudos Pedagógicos se en
carregará dos serviços de prepazaçã
e impressão do relatório final dos ira
balhos.

Cláusula Nona — Ao firmar o pre
sente Acordo Especial, as duas insta
tuições declaram que aceitam, sem res
trições, as condições estabelecidas
que se responsabilizam pelo fiel cum
primento de teclas as cláusulas, d
cuja inobservância resulta denanci
do presente Acordo Especial, extrold
em 4 (quatro) vias.

Belo Horizonte, 19 de agosto de 1972
— José sérvulo Costa, Reitor da Fun-
dação Universidade do Trabalho d
Minas Gerais, em exercício. — siaram
de Carvalho Mattos, Diretor do Insti-
tuto Nacional de Estudos Pedagógicos.
— Hélio José Muzzi de Queiroz, Dire-
tor do Centro de Educação Técnica da
UTRA1VIIG. — Francisca Alba Tei-
xeira, Diretora do Centro Regional de
Pesquisas Educacionais João Pinheiro.

representado por seu Diretor 'Doutor
(1, Arnaldo Borges; Serviço N acionai de
u- Aprendizagem Comercial, doravante
r- denominado SENAC, representoda eor
r- seu Diretor Regional Doutor Aneónio

JOJ é Ferreira de Araújo; Serviço Co-
o ciai da Indústria, doravante denomi-

nado SESI, representado por seu M-
b reter Regional Dr. Fábio de Araújo
a Motta; Associação Comercial de- Mi-
e nas Gerais, doravante denominada
5 ACMG, representada por seu Presi-

dente Doutor Adolfo Neves Marans
- da Costa; Centro Regional de Pesqui-
- sas Educacionais João Pinheiro do
O Instituto Nacional de Estudos Feda-
- gógicos, do Ministério da Educação e

Cultura, doravante. denominado 	
- CRPEJP, representado pelo Diretor
- daquele Instituto Coronel Ayrton de
- Carvalho Mattos; Serviço Nacional de
e Aprendizagem Industrial, doravante
- denominado SENAI, representado por
a seu Diretor Regional Dr. Afonso Gre-
a co; Instituo Nacional de Previdência
O Social, doravante denominado INPS,

representado por seu Superintendente
Regional em Mina,s Gerais la Jr.oão

 Camilo de Oliveira. Torres resolvem
a firmar o presente Convênio de -Coope-

ração e Intercâmbio mediante o es-
tabelecimento das seguintes cláusulas:
Cláusula I — Finalidade e Objetivo

do Convênio
O presente Convênio tem como

objetivo a apuração. e o processamen-
to dos dados colhidos através dos for-
mulários a que se refere o- artigo 360
da Consolidação das Leis do Trabalho
(Lei dos 2/3), relativos ao exercício
de 1972, concernentes aos Estados de
Minas Gerais e Espirito Santo.

Cláusula II — Obrigações do
CDI/MTPS

a) Prestar assistência técrica à im-
plantação e desenvolvimento dos tra-
balhos;

b) fornecer à SETAS os Códigos,
Sistemas de Classificação e Plano de
Tabulação;

c) prestar as informações necessá-
rias às ajustagem dos programas que
porventura tenham de ser elaborados
pela SETAS, inclusive colocando téc.,
nicos à disposição da mesma;

ca fornecer os modelos de cartões,
envelopes e formulários necessários
execução dos trabalhos de perfuração
de cadastro de empresas e elementos
de amostra;

e) instruir e orientar sobre a im-
plantação da rotina operacional doa
trabalhos em todas as fases;

f) fornecer à SETAS as fitas mag-
néticas necessárias para a gravação
dos dados que serão remetidos ao
mesmo, na data mencionada na Cláu-
sula III, item a,3;

g) divulgar as informações relativas
aos Estados de Minas Gerais e Es-
pírito Santo, como trabalho conjunto
com a SETAS e demais órgãos cela-
boxadores;

h) designar técnicos para observa-
rem o desenvolvimento dos trabalhos
constantes nas Cláusulas V e X.

Cláusula III — Obrigações da
SETAS

a) Supervisionar administrativamene
e os trabalhos de apuração em to-
as as suas etapas. Esta supervisão
onsistirá, em:
a.1 — receber e responsabilizar-se

elos formuláribs da Lei dos 2/3, ar-
igo 360 da Consolidação das Leis do
rabalho, que lhe serão entregues pela
elegacia Regional do Trabalho no
stado de Minas Gerais;

— diligenciar a recuperação claa
nforrnações perdidas, inclusive recor-
endo à segunda via dos formulários
a bipótese de extravio ou avaria do
iaterial;
a.3 — responsabilizar-se pela, entro-

a das fitas de cadastro de empresas,
evidamente gravadas ata 30 de no-
ombro de 1972, e das fitas contendo

dados de amostragem até 30 de dee
mbro de 1972.4



— Leopoldo Mesquita, Presidente da
Companhia de Distritos Industriais de
Minas Gerais., — Paulo Lima Vieira,
Vice-Presidente do Conselho Estadual
do Desenvolvimento. — David Márcio
Santos Rodrigues, Diretor do Institu-
to de Geo-Ciências Aplicadas do Con-
selho Estadual do Desenvolvimento.
— Arnaldo Borges, Diretor do Insti-
tuto Estadual de Estatística do Con-
selho Estadual do Desenvolvimento.
— Antonio José Ferreira de Araújo,
Diretor Regional do Serviço Nacional
de Aprendizagem Comercial. — Fábio
de Araújo Motta, Diretor Regional do
Serviço Social da Indústria. — Adolfo
Neves Martins da Costa, Presidente da
Associação Comercial de Minas Ge-
rais. Ayrton, de Carvalho Mattos,
Diretor" do Instituto Nacional de Es-
tudos Pedagógicos do Ministério da
Educação e Cultura. — Afonso Greco,
Diretor Regional do Serviço Nacional
de Aprendizagem Industrial. — 'João
Camilo de Oliveira Torres, Superin-
tendente Regional do Instituto Nacio-
nal de Previdência Social em Minas
Gerais. — Rondou Pacheco. Gover-
nador do Estado de Minas Gerais.

Termo de acordo especial celebrado
entre o Instituto Nacional de Es-
tudos Pedagógicos e a Universida-
de Federal do Rio Grande do Sul
para a utilização de instalações e
da Biblioteca do Centro Regional
de Pesquisas Educacionais do Rio
Grande do Sul, pela Faculdade de
Educação.

ra uso exclusivo de pesquisadores
onvi	

,
priotidade para oS clã institua

to.
Subolclusula única — O aumento de

pessoal auxiliar para operar, manter
e limpar a biblioteca será de res-
ponsabilidade da Universidade, esta.
belecendo-se horário de funcionamen-
to conforme a quantidade de servi-
dores.

Cláusula Quinta Fica sendo res-
ponsabilidade da Universidade, atra-
vés da Faculdade, a limpeza, a guar-
da e a conservação das salas e depen-
dências ora cedidas para utilização.

Cláusula Sexta -- Pela cessão do
espaço objeto deste acordo, os Cursos
de Pós-graduação em Educação da
Universidade deverão, em cada ano
civil de vigência do acordo, elaborar
e desenvolver um tema de pesquisa de
interesse direto do Instinto, sem one-
rá-lo com despesas de pessoal, efe-
tuando a entrega do respectivo re-
latório conclusivo até 31 de dezem-
bro,

Cláusula Sétima — O acordo vigo-
rará por ano civil e será revogado
a 31 de dezembro do ano em vigor,
pelo não cumprimento do disposto na
cláusula sexta ou pela denúncia de
uma, ou de ambas as partes até 30 de
setembro do mesmo ano. Se não mor-
rer uma das causas citadas, o acordo
será automaticamente renovado por
mais um ano civil. — Ayrton de Car-
valho Mattos, Diretor do Instituto —
/vo Wolff, Reitor da Universidade.

Testemunhas: (assinaturas ilegí-
veis).
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1)) fornecer o material permanente

neaaaario à. execução do Convénio;
cl arcar com as despesas de via-

gem e estada dos técnicos do CD1-
aaTaa a Belo Horizonte ou da SETAS
ao Ilo de Janeiro, quando forem ne-

.Ce:53 riaa a prestação de assistência
tecreca, supervisão e esclarecimento
de passíveis dúvidas relativas ao tra-
balaio objeto deste Convênio.

da responsabilizar-se pelo recebi-
rnaato e aplicação dos recursos refe-
rido.; nas cláusulas IX e X.

Cláusula IV — Obrigações
da DRT

a) Çaleaar todo o material relati-
vo a Lei dos 2/3, em Minas Gerais e
no Espirito Santo;

b) entregar á SETAS os formulários
tia Li dos 2/3, devidamente separa-
dos, os "com empregados", dos "sem
empregados a em volume por muni-
aipi° de origem relacionados e devi-
damente, embalados;

diligenciar a complementação de
quaisquer informações que se tornem
neceasarias ao bom resultado da pes-
quisa ora proposta.

Clu:sula V — Obrigações da
U T RAMIG

Cooraenação técnica dos traba-
Inos da apuração dos formulários da
Lei dos 2/3 em suas várias etapas.
Esta coordenação técnica será excr-
ete/a por uni coordenador designado
pela UTRAMIG.

A coordenação técnica conaistirá
em:

a.1) Fazer critica e codificação dos
forni]. larios referentes aos. Estados de
IVIinar, Gerais e Espírito Santo;

selecionar os estabelecimentos
incitados na amostra, respeitado o-
planejainento constante do Manuel de
Trabalho de Apuração cia Lei dos 2/3,
com maior precisão na aplicação doa
fatores -de amostragem, considerando-
se a menor proporção do universo es-
tudado.;

a.3) selecionar os -empregados nos
estai beiecimentos sorteados de acordo
com o plano de amostra constante do-
Manual -de Trabalho' acima citado;

a .4) -adotar os mesmos códigos de
atividades e- municípios, sistemas de
classificação, além do CGS do Minis-
tério da Fazenda;

a.5) -colocar à disposição do ETRA,
por partes e à medida em que forem
trabalhados os formulários de acordo
com o camlograma estabelecido pela
Coordenação, as informações do ca-
dastra de empresas e do cadastro de
empregados.

b) ceder unia sala com dimensão
de 50m2 para a execução das ativida-
des constantes da presente cláusula.

Cláusula VI — Obrigações do
ETRA

Ceder pessoal técnico para execução
das atividades constantes da Cláu-
sula X.

Cláusula. VII — Obrigações do
CEDEPLAR

Ceder o Código de Ocupações mon-
tado com base na classificação Inter-
nacional Uniforme de Ocupações pro-
posta pela OIT.

Cláysula 17111 — Obrigações da
Fundação João Pinheiro

Ceder 10 (dez) estagiários -para os
trabalhos de apuração da "Lei de 2/3",
pelo prazo de 90 (noventa) -dias úteis,
a partir de 1 de setembro próximo,
para a execução da primaira fase das'
trabalhos.
Ctausula IX — Obrigações da FIEMG,
IND1, CDI, CED, IGCA/CED, 1EE-
CED, SENAC, SESI, ACMG, CRPEJP„

SEIVA1, INPS
Fornecer, cada uma das entidades

acima enumeradas, a parcela de Cr$
6.200,00, totalizando Cr$ 74.400,00, va-
lor que -deverá ser empregado para:

a) locação -de computador IBM pelo
EiltA;

b) contratação de 10 estagiários paio
prazo de 120 dias:

o) aquisição de material de consu-
mo e aluguel de máquinas de calcular.

Cláusula 1 — Do Processamento
de Dados

O processamento de dados será exe-
cutado pelo ETRA consistindo em:

a) perfurar e conferir em cartões
Hollerith de oitenta (80) colunas as
informações do cadastro de empresas
e de empregados;

b) transferir para fitas magnéticas
em nove (9) trilhas, de 1.600 (hum
mil e seiscentos) dígitos por polegada,
as informações emitidas nos cartões;

c) adotar plano básico de tabula-
ção estabelecido pelo CDI-MTPS, sem
prejuízo de apurações especiais;

d) observar as' datas constantes da
Cláusula III, Item a.3, para término
dos trabalhos;

e) o ETRA receberá das entidades
colaboradoras a quantia de Cr$ ....
55.000,00 (cinqiienta e cinco mil cru-
zeiros) para cobrir despesas com lo-
cação de computador IBM necessário
ao trabalho de processamento de da-
dos.

Cláusula XI — Duração do
Convênio

O presente Convênio terá duração
de 1 (um) ano, podendo ser renovado
anualmente.

Cláusula XII — Disposições
Finais

a) Os formulários da relação de
empregados ficarão sob a guarda da
SETAS por 2 (dois) anos, para utili-
zação em estudos de interesse regio-
nal, após o que serão devolvidos à
Delegacia Regional do Trabalho, em
Belo Horizonte. Os formulários de ca-
dastro de empresas e o material re-
manescente (cartões perfurados) serão
devolvidos à citada Delegacia, logo
após a conclusão da gravação em
fita magnética;

b) os órgãos colaboradores poderão
realizada de qualquer trabalho téc.-
niao, inclusive copiando as informa-
ções gravadas em -fitas magnéticas,
obrigando-se a respeitar o sigilo da
empresa informante. Tais órgãos de-
verão fornecer à SETAS cópia dos
trabalhos, elaborados com base nos da-
dos apurados;

c) as informações apuradas só po-
derão ser cedidas pelos órgãos cbla-
boradores a terceiros com a aquiescên-
cia da SETAS;

cl) nas publicações que venham a
ser impressas. o CDI/1VITPS será ex-
pressamente declarado como fonte dos
dados e participante dos trabalhos, a
SETAS como órgão coordenador geral
e os demais órgãos como colaborado-
res;

e) fica eleito o foro desta Capital,
para qualquer questão judicial decor-
rente do presente Convênio, renun-
ciando as partes qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por estarem concordes, assinam
o presente Convênio, como se vê
abaixo:

Belo Horizonte, 24 de agosto de 1972,
— Cícero Dumont, Secretário de Es-
tado do Trabalho e Ação Social de
Minas Gerais. — Milton Rangel da
Silva. Diretor do Centro de Documen-
tação e Informática cio Ministério do
Trabalho e Previdência Social. —
Onésimo Viana de Souza, Delegado
Regional do Trabalho no Estado de
Minas Gerais. — Agnelo Corrêa Vian-
na, Reitor da Fundação Universidade-
do Trabalho de Minas Gerais. —
Márcio Manoel Garcia Vilela, Dire-
tor-Geral da Fundação Escritório Téc-
nico de Racionalização Administrati-
va, — Marino Mendes Campos, Vice-
Reitor p/Marcello de Vasconcellos
Coelho, Reitor da Universidade Fe-
deral de Minas Gerais. — Luis de
Oliveira Castro, Presidente da: Funda-
ção João Pinheiro. — Fábio de Araú-
jo Moita, Presidente da Federação das
Indústrias cio Estado de Minas Ge-
rais. — Abílio dos Santos, Diretor do
Instituto de Estudos para o Desenvol-
vimento Industrial de Minas Gerais.

Aos onze dias do mês de outubro
de 1972, o Instituto Nacional de Es-
tudos Pedagógicos, doravante deno-
minado Instituto, representado pelo
seu Diretor, Professor Ayrton de Car-
valho Mattos, da Universidade, re-
presentada pelo seu Magnífico Reitor,
Engenheiro Ivo Wolff, celebram o
presente Acordo Especial para utili-
zação, -pela Faculdade de Educação
da referida Universidade, doravante
denominada Faculdade, de instalações
e da biblioteea do Centro Regional
de Pesquisas Educacionais do Rio
Grande do Sul, doravante denomina-
do Centro, órgão integrante do Ins-
tituto, mediante as condições descri-
tas nas cláusulas seguintes:

Clcittstct Primeira — O Instituto
cede à Universidade, para uso prefe-
rencial da Faculdade e dos Cursos de
Pós-graduação em Educação, pelo pe-
ríodo de vigência do presente acordo,
a. utilização dag salas e dependên-
cias existentes no sétimo piso (Sexto
andar), localizado no Edifício do Co-
légio de Aplicação, à rua Osvaldo
Aranha número 271, fundos.

Subciciusula única — As salas e de-
pendências, de que trata esta cláu-
sula, estão de posse do Instituto en-
quanto existir o Centro, cedidas pela
Universidade por acordo firmado em
1963 entre os mesmos contratantes do
presente acordo especial.

Cláusula Segunda — O espaço, ora
cedido, será aproveitado de forma a
que se obtenha a melhor utilização
do mesmo para atender a necessida-
des da Universidade, ficando esta au-
torizada a fazer as divisões que fo-
rem requeridas para isso - .

Cláusula Terceira — As divisórias
que a Universidade vier a usar, com
base no disposto na cláusula segun-
da, serão incluídas no patrimônio do
Instituto, como integrantes do imó-
vel, nele premanecendo, mesmo se
denunciado o presente acordo.

Cláusula Quarta — A biblioteca
do Centro permanecerá, em princípio,
na sala 70 atualmente ocupada por
ela, podendo, também, ser deslocada
para outro local adequado no mesmo
edifício, sendo, neste caso, a mu-
dança realizada sob a total responsa-
bilidade da Universidaae, _permane-
cendo todo o acervo propriedade do
Instituto. e continuando a adminis-
tração da biblioteca a ser exercida
pela Direção do Centro. Em caso de
mudança ,da biblioteca, deverá ser
reservada- uma dependência desta pa-

Termo de Acordo Especial celebrado
entre o Instituto Nacional de Estu-
dos Pedagágicos e .a -Universidade
Federal do Rio Grande do Sul pa-
ra cessão de material e equipamen-
to audiovisual do Centro Regional
de Pesquisas Educacionais do Rio
Grande -do Sul, para uso preferen-
cial da Faculdade de Educação.

Aos onze dias do mês de outubro,
de 1972, o Instituto Nacional de Es-
tudos Pedagógicos, doravante denomi-
nado Instituto, representado pelo seu
Diretor, Professor Ayrton de Carva-
lho Mattos, e a Universidade Federal
do Rio Grande do -Sul, doravante
nomina.da Universidades- representaerl
pelo seu Magnifico Reitor, Engenhei-
ro Ivo Wolff, celebram o presente- -
Acordo Especial para cessão de ma-
terial e equipamento audivisual do
Centro Regional de Pesquisas Edu-
cacionais do Rio Grande do Sul, do-
ravante denominado Centro, órgão
integrante do Instituto, destinados ao
uso preferencial da Faculdade da
Educação da referida Universidade,
doravante denominada Faculdade,
mediante as condições descritos. aas
cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira — O Instituto-
cede à Universidade, para uso prefe-
rencial da Faculdade, pelo período de
vigência deste acordo, o Material e
equipamento audivisual do Centro, no
estado em que se encontram, con-
forme relação constante dos Termos
de Responsabilidade que ficam fazen-
do parte integrante deste acordo e que
serão assinados, era quatro vias, pelo
Diretor da Facilidade por ocasião da
entrega do material.'

Cláusula Segunda, - Fica sendo res-
ponsabilidade da Universidade, atra-
vés da Faculdade, a guarda, conser-
vação e utilização dos materiais e
equipamentos cedidos para Uso.

Cláusula 21rceira — O presente
acordo terá o prazo de um ano, re-
novável automaticamente, se não for
denunciado por uma ou ambas as
partes, antes do término de cada pra-
zo.

E, para firmeza e validade do que
ficou estipulado, lavrou-se o presente
termo, em quatro vias iguais, o qual.
depois de lido e achado certo, vai assi-
nado pelas partes acordantes e pelas
testemunhas. — Ayrton de Carvalho
Mattos, Diretor do Instituto Iva
Wall, Reitor da Universidade
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l'ermo ae Convénio que entre si celebram o Instituto Nacional de EstudosPedagógicos do Illinisterio da Educação e Cultura e a Secretaria de

r aucaçao e cultura ao Estado de Pernambuco.
O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério da Edu-

caçaO e Cultura, doravante denominado INEP, neste ato representado por
seu Diretor, Professor Ayrton de Carvalho Matos, e a Secretaria de Edu-
caça° e Cultura do Estado de Pernambuco, doravante denominada Secre-
taria, representada por seu titula,r Professor Manoel Costa Cavalcanti
celebram o presente Convênio, que se regerá pelas seguintes cláusulas e
concuçoes:

Clausula primeira — O objeto deste convênio é a pesquisa para a rea-
lização da 1." etapa de um .diagnóstico cio desenvolvimento educacional a
rim de oferecer subsídios à reforma cio ensino, Lei n.° 5.692, de 11 de agos-
to de 1971, a ser desenvolvida pelo Instituto de Seleção e Orientação
Profissional, da Fundação Getúlio Vargas, doravante denominado ISOP,
com a cooperação técnica e financeira do INEP e da Secretaria.

3 1.° A participação .do ISOP, de que trata esta cláusula, está defi-
nida, em convênio assinado entre a Fundação Getúlio Vargas e o INEP.

3 2.° O projeto de referida pesquisa prevê a utilização dos instrumen-
tos e dos resultados decorrentes da primeira etapa do Projeto FORD, rea-
lizado -em convênio entre a Fundação FORD e a Fundação Getúlio Var-
gas, através do ISOP. Os testes da Bateria TDE e respectivos manuais
constituirao, juntamente com a bateria de aptidões diferenciadas (BTAD)
e testes de interesses vocacionais, o acervo técnico fundamental para
planejamento dos trabalhos.

3 3.° O presente convênio regula a coleta de dados e respectivos tra-
tamento, em amostra representativa constituída por 120 turmas e cercade 4.7U0 alunos.

Clausula segunda — Compete às entidades contratantes a execução
das atividades mencionadas na primeira coluna do quadro anexo, que fica
fazendo parte integrante do presente convênio, e correlatas, respectivamen-,
te, com o que consta da coluna "Responsabilidade".

Clausula terceira — As despesas decorrentes do presente convênio erelativas a cada "Atividade", correrão por conta da entidade que lhe cor-
responda, na coluna "Responsabilidade", tudo referente ao -quadro meneio-,nado na Cláusula Segunda.

ClUsula quarta — O INEP ficará isento de qualquer responsabilidade
por atraso ou paralisação da pesquisa que por ventura ocorrer em decor-
rência do descumprimento, parcial ou total, das tarefas e encargos abri-,buidos a Secretaria.

Clausula quinta — Co presente convênio entrará em vigor na data de
sua assinatura e vigorará até 31 de dezembro de 1972.

Clausula Sexta — Fica eleito o toro da Justiça Federai — Seção Ju-aiciaria ao Estado de Pernambuco para dirimir quaisquer dúvidas ou ações
decorrentes deste convênio ou de sua interpretação.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam, o presente convênio
em 5 (cinco) vias, de igual teor e valor, lido e achado conforme na pree
sença das testemunhas abaixo nomeadas e assinadas.

Recife, 15 de setembro de 1972. — Ayrton de Carvalha Mattos, Di-retor cio 1NPE. — Manoel Costa Cavalcanti, Secretário da Educação ecultura do Estado.

PROJETO INEP - ISOP	 (CRONOGRATIA)

RESPONSABILIDADE
DATA

Início	 Trano.
AT,IVIDADE

1. Impressa° dos tes .;-esa questionários, folhas cle resposta, instruçSes e ina
t er ial para aplicação

2. Embalagem do material e remessa para, os Este.dos

3. Coleta e •drivio de dados para amostragem

4. Dimensionamento das eanostràs

5. Designação de um boordenador estadual e seu.d auxiliares

.6. Designação dos supervisores locais e dos aplicadore;3

7, .Treinetento dos aplicadores (viagens e estadias)

8. Transporte do -material dentro . do terrigrio estadual

9. Aplicação dos testes e respectiva Coordenação supervisão

10.. Embalagem e devolução das folhas de resposta

11. Embalagem e devolução do restante do material

12. Revisão da codificação das folhas d.e resposta

13. Leitura dtica das fdihas de resposta, perf'uração dos cartbes
sua classificação

14. ProcessamentO eletrõnico dos dados e apresentação dos resultados
ticos

15. Análise estatistica e pectag6gica dos resultados fornecidos pelo computa-•-
.dor, formula-çao . e conclusães e elaboração dos re .lat6rios t4cnicos e adiei
,nistrativos

L. Comunicação aos diretores dos estabelecimentós de énsino aos resultados
obtidOs .pelos resliectivo0 alunos

.17.Mdação dos relatdrios,,publicação, sua coMunicação às autoridades esta-
dué4s, bem Q0M05 a ampla divulgação dos resultados mais importantes reve-
lados pela pesquisa

hollerith e

estatis

ISOP	 25 ago	 11 set
ISOP.	 n s et	 23 .s et,

Secretarias	 15 ago	 31 ago

ISOP	 20 age	 15 set

Secretarias	 15 set	 2a. •set

Secretarias.	 15 set	 23 set

ISOP	 25 set •	 06 -out

Secretarias	 18 set	 30 set
Secretarias	 02 out	 14'out
Secretarias	 imediata	 imediat
Secretarias	 15 out	 13 notr
ISOP	 10 out	 28 out • .

ISOP	 1.7 out	 21 nov,

ISOP	 30 out	 12 dez

xsor INEP	 0‘ dez	 22 dez

ISOP	 26 dez	 06 j

INEP	 ISOI	 1 02 .ãan.

zeiros) conforme empenho número
0558, de 1972, de 17 de setembro de
1272. As partes contratantes ficaram
de posse dos termos completos do con-
trato e respectivo anexo, que foram
assinados em Brasília a 15 de outubro
de 1972,  por Maria Alice Barroso pelo
INL e por Leonidio Balbino da Silva
pela Lisa — Livros Irradiantes S.A.

CONTRATO N.° 60-72-ALL

Resumo do Contrato efetuado entre
a Ministérie da Educação e Cultura
através do Instituto Nacional do Li-
vro e a Editora Conquista Empresa
de Publicações Ltda. com a finalidade
de publicar, em coedição, o título Bu-
grhiha, de Afrânio Peixoto com a ti-
ragem total de 5.000 (cinco mil), dos
quais 2.000 (dois mil exemplares),
cabem ao INL, devendo ser entregues
até 15 de abril de 1973 e os demais
serão comercializados pela Editora ao

preço unitário de Cr$ 12 00 (doze cru-
zeiros) que deverá obrigatoriamente
estar afixado na quarta capa, ficando
prevista como despesa total do INL
para a coedição indicada o monta/1e
de Cr$ 14.400,00 (quatorze mil e qua
trocentos cruzeiros) conforme einee-
nho número 0557, de 1972, de 27 de
setembro de 1972. As partes contra-
tantes ficaram de posse dos termos
completos do contrato e respectivo
anexo, que foram assinados em Bra-
sília a 15 de outubro de 1972, oor
Maria Alice Barroso pelo INL e por
Sebastião de Oliveira Hersen peta
Conquista Empresa de Publicações.

CONTRATO N.° 48-72-ALL

Resumo dó Contrato efetuado entre
o Ministério da Educação e Cultura
através do Instituto Nacional do Li-
vro- e a Editora Conquista. Empresa
'de Publicações Ltda. com a- finalidade

de publicar, em coeclição, o título
Mimosa, A Bezerrinha Formosa, de
Célio Barroso com a tiragem total de
5.000 (cinco mil), dos quais 2.009
(dois mil exemplares) aabem ao INL,
devendo ser entregues até 5 de abril
de 1973 e os demais set'ãe comenta-
lizados pela Editora ao preço unitário
de Cr$ 8,50 (oito cruzeiros e cinquen-
ta centavos) que deverá obrigatoria-
mente estar afixado na quarta capa,
ficando prevista com despesa total do
INL para a coedição t.irlicada o mon-
tante de Cr$ 10.200,00 (dez mil e du-
zentos cruzeiros) conforme empenho
números 0520, de 1972, de 18 de se-
tembro de 1972. As partes .contratan-
tes ficaram de posse dos termos com-
pletos do contrato e respectivo anexo,
que foram assinados em Brasília a 5
de Outubro de 1972, por Maria Alice
Barroso pelo INL e por Sebastião de
Oliveira Hersen pela Conquista Em-
presa de Publicações Ltda.

Instituto Nacional do Livro

CONTRATO N.° 61-72-ALL

xtesumo do Contrato efetuado entre
o Ministério da Educação e Cultura
através do Instituto Nacional do Li-
vro e a Editora Lia - Livros Irra-
diantes S.A. — com a ilnalidade
publicar, em ceedição, o título A 21-

. blioteca Escolar, de o.enise Tavares
com a tiragem total cie h.090 (cinco
Mi», dos -quais 2.000 (cas 1nil exern-
piares) cabem ao INL, aeve.ndo ser en-
tregues até IS de abril de 1973 e 35
demais serão comercializados pela
Editora ao prece unitário ci te C.,1$ 8,e0
(oito cruzeiro,, e cinquenta centavãs)
quê deverá obrigatoriamente estar _lã.:
xado na quarta capa, f icando prevista
como -despesa total.do INL e -- a
dição indicada o montante de 	
Cr$ 10.200,00 (dez mil e duzentos cru-

5
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CONTRATO N.° 47-72-ALL
Resumo do Contrato efetuado entre

o Ministério da Educação e Cultura
através c1.5D Instituto Nacional do Li-
vro e a Editora Conquista Empresa
de Publicações Ltda. com a finali-
dade de publicar, em coedição, o titulo
Os Romeiros, de Deocleciano Martins
de Oliveira Filho com a tiragem total
de 5.000 (cinco mil), dos quais 2.000
(dois mil exemplares) cabem ao INL,
devendo ser entregues até 5 de abril
de 1973 e os demais serão comercia-
lizados pela Editora ao preço unitário
de Cr$ 12,00 (doze cruzeiros) que de-
verá obrigatoriamente estar afixado
na quarta capa, ficando prevista como
despesa total do INL para a coedição
indicada o montante de Cr$ 14.400,00
(quatorze mil e quatrocentos cruzei-
ros) conforme empenho número 0519,
de 1972, de 18 de setembro de 1972.
As partes contratantes ficaram de
posse dos termos completos do con-
trato e respectivo anexo, que foram
assinados em Brasília a 5 de outubro
de 1972, por Maria Alice Barroso pelo
INL e por Sebastião de Oliveira Her-
sen pela Conquista Empresa de Pu-
blicações.

CONTRATO N.° 45-72-ALL
Resumo do Contrato efetuado entre

o Ministério da Educação e Cultura
através do Instituto Nacional do Li-
vro e a Editora Editora Bonde com
a finalidade de publicar. em ceedição,
o título A Fada que Tinha ideias, de
Fernanda Lopes de Almeida com a
tiragem total de 6.000 (seis mil), dos
quais 2.000 (dois mil exemplares) ca-
bem ao INL, devendo ser entregues
até 5 de abril de 1973 e os demais se-
rão comercializados pela Editora ao
preço unitário de Cr$ 1200, (doze cru-
zeiros) que deverá obrigatoriamente
estar afixado na quarta capa, ficando
prevista como despesa total do INL
para a coedição indicada o montan-
te de Cr$ 14.400,00 (quatorze mil e
quatrocentos cruzeiros) conforme em-
penho -número 0517, de 1972, de 18 de
setembro de 1972. As partes contra-
tantes ficaram de posse dos termos
completos do contrato e respectivo
anexo, que foram assinados em Bra-
sília a 5 de outubro de 1972, por Ma-
ria Alice Barroso pelo INL e por
Eduardo Prado pela Editora Bonde.

CONTRATO N.° 37-72-ALL
Resurho do Contrato efetuado entre

o Ministério da Educação e Cultura
através do Instituto Nacional do Li-
vro e a Editora, Editora Globo S.A.
com a finalidade de publicar, em coe-
dição, o título Bandeirantes e Pio-
neiros, de Viana Moog com a tiragem
total de 5.000 (cinco mil), dos quais
2.000 (dois mil exemplares) cabem ao
INL, devendo ser entregues até 29 de
março de 1973 e os demais serão co-
mercializados pela *Editora ao preço
unitário de Cr$ 14,00 (quatorze cru-
zeiros) que deverá obrigatoriamente
estar afixado na quarta capa, fican-
do prevista como despesa total do
INL para a coedição indicada o mon-
tante de Cr$ 16.800,00 (desesseis mil
e oitocentos cruzeiros conferme empe-
nho número 0465, de 1972, de 11 de
setembro de 1972. As partes contra-
tantes ficaram de posse dos termos
completos do contrato e respectivo
anexo, que foram assinados em Bra-
sília a 29 de setembro de 1972, por
Maria Alice Barroso peio INL e por
Fernando José Osório Bertaso pela
Editora Globo- S.A.

Oficio n.° 3294
CONTRATO N.° 17-72-ALL

Resumo do Contrato efetuado entre
o Ministério da Educação e Cultura
através do Instituto aacional do Li-
vro e a Editora Livraria José Olympic)
Editora S.A. com a finalidade de
publicar, em coedição, o titulo Vida e
Obra de Oswaldo Grui, de Clemente,
no Fraga com a tiragem total de 5.000
(cinco mil exemplares), dos quais
2.000 (dois mil exemplares) cabem ao

INL, devendo ser entregues até 10 de
março de 1973 e os demais serão co-
mercializados pela Editora 'ao preço
unitário de Cr$ 9,50 (nove cruzeiros
e cinquenta centavos) que deverá obri-
gatoriamente estar afixado na quarta
capa, ficando prevista como despesa
total do INL para a coedição indica-
da o montante de Cr$ 11.400,00 (onze
mil e quatrocentos cruzeiros) confor-
me empenho número 0393, de 1972, de
14 de agosto de 1972. As partes con-
tratantes ficaram de posse dos termos
completos do contrato e respectivo
anexo, que foram assinados em Bra-
sília a 10 de setembro de 1972, por
Maria Alice Barroso pelo INL e por
Geraldo Jordão Pereira pela Livraria,
José Olympio Editora S.A.

CONTRATO N.° 15-72-ALL
Resumo do Contrato efetuado entre

o Ministério da Educaçao e Cultura
através do Instituto Nacional do Li-
vro e a Editora Livraria José Olym-
pio Editora S.A. com a finalidade de
publicar, em coedição, c título O Li-
vro de Zaire Kamper - Poesia Reu-
nida, de Homero Homem com a ti-
ragem total de 5.000 (cinco mil exem-
plares), dos quais 2.000 (dois mil
exemplares) cabem ao INL, devendo
ser entregues até 10 de março de 1973,
e os demais serão comercializados pela
Editora ao preço unitário de Cr$ 11 00
(onze cruzeiros) que deverá' obrigato-
riamente estar afixado na quarta ca-
pa, ficando prevista como despesa to-
tal do INL para a coedição indicada
o montante de . Cr$ 13.200,00 (treze
mil e duzentos cruzeiros) conforme
empenho número 0394, de 1972, de
14 de agosto de 1972. As partes con-
tratantes ficaram de posse dos termos
completos do contrato e respectivo
anexo, que foram assinados em Bra-
sília a 10 de setembro de 1972, por
Maria Alice Barroso pelo INL e por
Geraldo • Jordão Pereira pela Livra-
ria José Olympio Editora S.A.

CONTRATO N.° 16-'72-ALL
Resumo do Contrate efetuado entre

o Ministério da Educação e Cultura
através do Instituto Nacional do Li-
vro e a Editora Livraria José Olym-
pic) Editora S. A. com a finalidade de
publicar, em coedição, o título "Usina"
de José Lins do Rêgo com a tiragem
total de 5.000 (cinco mil), dos quais
2.000 (dois mil exemplares) cabem ao
INL, devendo ser entregues até 10 de
março de 1973, e os demais serão 30-
mercializados pela Editora ao preço
unitário de Cr$ 11,00 (onze cruzeiros)
que deverá obrigatoriamente estar
afixado na quarta capa, ficando pre-
vista com despesa total do INL para
a coedição indicada o montante de
Cr$ 13.200,00 (treze mil e duzentos
cruzeiros) conforme empenho número
0392, de 1972, de 14 de agosto de 1972.
As partes contratantes ficaram de
posse dos term e complexos do con-
trato e respectivo anexo, que foram
asisnados em Brasília a 10 de setem-
bro de 1972, por Maria Alice Barroso
pelo INL e por Geraldo Jordão Pe-
reira Pela Livraria José Olympio Edi-
tora S.A.

CONTRATO N.° 36-72-ALL
Resumo do Contrato efetuado entre-

-o Ministério da Educação e Cultura
através do Instituto Nacional do Li-
vro e a Editora Livraria Agir Editora
com a finalidade de publicar, em coe-
dição, o titulo Romance do Vilela -
O Desejado, de Francisco Pereira da
Silva com a tiragem total de 5.00.0
(cinco mil), dos quais 2_000 (dois mil
exemplares) cabem ao INL, devendo
ser entregues até 29 de março de 1973,
e os demais serão comercializados pela
Editora ao preço unitário de Cr$ 9.00
(nove cruzeiros) que deverá obrigato-
riamente estar afixado na quarta ca-
pa, ficando prevista como despesa to-
tal do INL para a medição indicada
o montante de Cr$ 10.800,00 (dez mil
e oitocentos cruzeiros) conforme em-
penho número 0464, de 1972, de 11 de

setembro de 1972. As partes contra-
tantes ficaram de posse dos terace
completos do contrato e respectivo
anexo, que foram assinados em Bra-
sília, a 29 de setembro de 1972, por
Maria Alice Barroso pelo INL e por
Affonso Duarte Faveret pela Livraria
Agir Editora.

CONTRATO N.° 14-72-ALL
Resumo do Contrato efetuado entre

o Ministério da Educação e Cultura
através do Instituto Nacional do Li-
vro e a Ed . tora Livraria José Olym-
pio Editora com a finalidade, de pu-
blicar, em coedição, o título Martim
Cererê, de Cassiano Ricardo com a
tiragem de 5.000 (cinco mil exempla-
res), dos quais 2.000 (dois mil exem-
plares) cabem ao INL, devendo ser
entregues até 10 de março de 1973
e os demais serão comercializados
pela Editora ao preço unitário de ....
Cr$ 10,50 (dez cruzeiros e cinquenta
centavos). que deverá obrigatoriamente
estar afixado na quarta capa, fican-
do prevista com despesa total do INL
para a coediç'áo indicada o montante
de Cr$ 12.600,00 (doze mil e seiscen-
tos cruzeiros) conforme empenho nú-
mero 0395, de 1972, de 14 de agosto
de 1972. As partes contratantes fi-
caram de posse dos termos completos
do contrato e respectivo anexo, que
foram assinados em Brasília a 10 de
setembro de 1972, por Maria Alice
Barroso pelo INL e por Geraldo Jon-
dão Pereira pela Livraria José Olym-
pio Editora.

Ofício n.° 3293

Departamento de Ensino Médio
Convênio Especial que , entre si fir-

mam de um lado o Departamento de
Ensino Médio do Mii-dstério da Educa-
ção e Cultura, dormante denominado
DEM, representado por seu Diretor
Dr. Paulo José Dutra de Castro, e de
outro a Fundação Centro Nacional de
Aperfeiçoamento de Passal para a For-
mação Profissional - CENAFOR, ins-
tituída pelo Decreto-sei n.° 616, de 9 de
junho de 1969, com seu estatuto apro-
vado pelo Decreto nd 65.322, de 10 de
outubro de 1969, de ora em diante de-
signada como Fundação Cenaf or , re-
presentada por seu Diretor-Executivo
Professor Luiz Gonzaga Ferreira, para
a execução de um plano de assistência
técnica, que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

Cláusula Primeira - A Fundação,
CENAFOR compromete-se a promover
a execução de um plano de assistência
técnica, objetivando atender os esta-
belecimentos escolares que operam na
área do ensino de 2.^ grau, através de
programas especiais de supervisão e
orientação técnica.

Cláusula Segunda - Para atender
aos encargos decorrentes com a exe-
cução do presente Convênio Especial, o
DEM compromete-se a colocar à dis-
posição da Fundação V,ENAFOR; re-
cursos no montante de Cr$ 150.000,00
(cento e cinqüenta mil cruzeiros) que
correrão à conta do Projeto 09.5.2.171
- a Verba 3 . 2 . 7 . 9 . - "Assistência Téc-
nica e Financeira às Entidades que
operam no Ensino de 2.° grau".

Cláusula Terceira -- Os recusoe
previstos na Cláusula Segunda serão
destacados da dotação consignada ao
DEM para o exercício de 1972, de con-
formidade com o Plano de Aplicação
aprovado pelo Senhor 'Ministro da
Educação e Cultura.

Cláusula Quarta - Ao DEM fica as-
segurada a supervisão geral de todas
as atividt.des inerentes à execução
deste Convênio Especral.

Cláusula Quinta - A Fundação ...
CENAFOR obriga-se a prestação de
contas dos recursos recebidos, a qual
será apresentada ao Setor de Controle
Financeiro e Contábi l do DEM.

Cláusula Sexta - O presente Con-
vênio Especial terá vigência. de 12 (do-
ze) meses contados da sua assinatura
podendo ser renovado a critério dos
convenentes.

Cláusula Sétima - O não cumpri-
Lento das cláusulas ora avençadas im-
plicará, na denúncia deste Convênio
Especial por qualquer das partes con-
venentes.

E, por estarem as partes justas e
contratadas, comprometendo-se cum-
prir integralmente as cláusulas 'e con-
dões estabeleCidas , assinam este ins-
trumento em 6 (seis) vias datilografa-,.
das de igual teor na presença -das tes-
temunhas abaixo nomeadas.

Brasília, 29 de setembro de 1972. --á
Luz Gonzaga Ferreira - Diretor da
Fundação CENAFOR - Paulo José
Dutra de Castro - Diretor do DEiVle

(Ofício n.° 6.593,

Conselho Federal de Cultura
Termo de Convênio Especial que en-i

tre si fazem a Conselho Federal de
Cultura e a Fundação Nacional de
Material Escolar, para a editoração
da "História da Cultura Brasileira".
Aos dezoito dias do mês de setern=.

bro do ano de mil novecentos t se-
tenta e dois, compareceram na 3ede
do Conselho Federal de Cultura, no
Palácio da Cultura, 7° andar, Cidade
do Rio de Janeiro, Estado da Guana-
bara, pelo Conselho Federal de Cul-
tura (CFC), o Professor Arthur
zar Ferreira Reis, Presidente do mes-
mo e pela Fundação Nacional de Ma-
terial Escolar (FENAME) o Professor
Humberto Grande, Diretor -Executivo
da mesma, os quais representando as
Entidades acima referidas firmam o
presente Convênio para a -editoração
da "História, da Cultura Brasileira",
de acordo com aS condições abaixo:

Cláusula 1 - O presente Convênio
destina-se à execução pela FENAME
dos trabalhos de editoração (paga-
ment odos colaboradores, preparo grá-
fico, acompanhamento técnico de im-
pressão e revisão tipográfica) da
"História da CAtura Brasileira", em
-5 volumes, -obra a ser elaborada pelo
Conselho Federal de Cultura.

Cláusula 11 - Na elaboração e edi-
ção da "História da, Cultura Brasilei-
ra" deVerão ser observadas rigorosa.,
'tente as determinações constantes de
Projeto e do Plano de Aplicação apro-.
vados pelo plenário do Conselho Fed
deral de Cultura e que farão parte
integrante do presente instrumento de
Convênio.

Cláusula III - Para os trabalhos
completos de publicação da obra ob-
jeto do presente Convênio, incluindo
os trabalhos de revisão. o Conselho
Federal de Cultura entregará à ...,,
FENAME a importância de
Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzei.,
ros) em parcelas fixadas era crono-,
grama de desembolso proposto pela
F'ENAME, de acordo com as especifi-,
cações e o projeto citados na Cláu-,
sula II.

Cláusula IV - A despesa prevista
para o custeio do presente convênio
correrá à conta da atividade 	
09.01.2.026, sob rubrica de Serviços
de Terceiros - Diversos 3.1.3.2 -À

Empenho no 215-72.
Cláusula V - A FENAME presta-

rá contas, na forma das instruções
eerais em vigor neste Ministério, dos
valores gastos com os trabalhos pre-
vistos de acordo com a Cláusula II
do presente convênio, cabendo-lhe a,
devolução do saldo porventura res-
tante ou o reembolso dos cujos -xce-
dentes, devidamente comprovados anos
e audiência e aprovação do plenário
do Conselho Federal de Cultura.

Cláusula VI_ - O prazo previsto
para a execução do presente d:onvê-
nio é de seis meses ou 180 dias, a

contar da entrega completa dos ori-
ginais de cada volume já datilogra-
fado em papel gabaritado pcdend0
ser prorrogado a juízo exclusivo de
Conselho Federal de Cultura e dentro
da conveniência e do interesse da di-
vulgação a que a obra se -destina.

Cláusula VII - A coordenação dos
trabalhos de elaboração da "História



seus interesses, respcitedas, porém
as condições aqui estabelecidas que
permanecerão em vigor, para todos
os efeitos, até 31 de dezembro do ano
em que for feita a denúncia, quando,
então, será, considerado automatica-
mente rescindido. Clcu.•,ula Sétima -
Os canos °miaste; no prasente Con-
vento serão rescheclos de comum
acordo entre os convenentes. E as-
sim, por estarem justos e contrata-
dos, lavrou-se o presente termo que,
lido e julgado conforme, vai firmado
pelas partes interessadas e testemu-
nhas abaixo, para um só fim de di-
reito. Brasília, Distrito Federal, 27
de julho de 1972. - as.) Francisco

Gago LOWC7I rjin para o Programa Es-
pecial do Bolsas de Estudo - Lucia-
no Rocha Coelho, para a Escola Téc-
nica Federal do Rio Grande do Norte
- Testemunhas: Derval Bezerra Ma-
rinho, Delegado Regional do Traba-
lho no Rio Grande -do Norte e Ex-
pedito de Azxrcão Amarias", Presiden-
te da Federação das Indústrias no
Estado do Rio -Grande de Norte. -
Homologo o presente Convênio cele-
brado entre o Programa Especial de
Bolsas de Estudo e a Escola Técnica
Federal do Rio Grande do Norte. -
EM 27 de julho de 1972. - as.) Jú-
lio Barata, Ministro do Trabalho o
Previdência Social.

ça da. referida Tomada, determinando
que fosse feito o mapa de apuração
para posterior adjudicação as firmas
vencedoras. Nada mais havendo a tra-
tar, A Comissão deu por encerrada a
sessão, mandando alie eu, Sonia Ma-
ria Gomes da, Silva Sonia Maria Go-
mes, servindo de Secretária, lavrasse a
presente ata, que vai assinada por mim
e pelos membros da Comissão de Lieis
tações. - Brasília, 21 de setembro de
1972. - José Carlos Lima e Silva. -
Sebastião Ferreira Barbosa. - Manoel
de Souza Cruz,

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
DEC— D OM .

Comissão Especial de Obras
PC: 1

Comissão de Licitaçõe_s
TOMADA DE PREÇOS N.° 18-72

se, em fase final, do pagamento das
parcelas das Bolsas. Reembolsáveis a
Bolsas Comuns concedidas pelo PEBE
a alunos matriculados na EFTRN;
II - receber o valor dessas bolsas,
na forma estabelecida nrs Instruções
do PEDE e ncele Convênio; III -
depositar essas importâncias em es-
tabeeloimento bancário oficial, era
contas abertas para esse fim, perfei-
tamente identificadas com os Proje-
tos do PEDE, sendo uma conta para
os depósitos relativos a pagamentos
de Bolsas Reembolsáveis (Projetos
PEDE II e PEBE II11 e outra conta
para os depósitos relativos a paga-
mentos de Bolsas Comuns (Projeto
PEBE VI), que serão movimentadas
pela direção da ETFRN, sempre em
cheques emitidos com dupla assina-
tura; IV - entregar aos bolsistas
em parcelas mensais, durante o ano
letivo, o pagamento das Bolsas Re-
embolsáveis e Bolsas Comuns, obser-
vadas as instruções do PEBE e con-
dições estabelecidas nos contratos in-
dividualmente celebrados pelo PEDE
com os bolsistas " e cujas cópias lhe
serão devidamente encaminhadas; V
- manter registro contábil própria
das movimentações realizadas nas
contas baixarias a que se refere o
item III e fornecer ao FERE, nos me-
ses de julho e janeiro, balancetes
das operações havidas, acompanhado
de cópia dos extratos das contas-cor-
rentes fornecidos peia instituição
bancária em que forem abertas as
referidas contas e dos comprovantes
dos pagamentos efetuados aos bol-
sistas; VI - zelar pela boa execução
dos contratos de concessão das Bol-
sas Reembolsáveis vinculadas ao
presente Convênio e, em especial; a)

P	 Especial	 Bolsas comunicar ao PEBE, em tempo há-rograma	 de qualquer alteração observada na
de Estudo — PEBE vida escolar do bolsista, no que res-

peita à conduta, aproveitamento, im-
pedimentos e ocorréncias outras que,
a critério da ETERN, possam reco-
mendar a suspensão da Bolsa con-
cedida; b) submeter ao PEBE, ime-
diatamente, as decisões que, como
medida preliminar e necessária, im-
portem na suspensão do pagamento
de qualquer parcela das Bolsas Re-
embolsáveis e Bolsas Comuns, inde-
pendentemente cio Relatório a que se
refere o item VII desta Cláusula; vir- remeter ao PEDE, nos meses de
julho e janeiro, Relatório sucinto
fornecends apreciação sobre o apre-
ventamento dos bolsistas vinculados
ao presente Convênio, apresentando,
na oportunidade, sugestões que con-
sidere necessárias à boa execução
dos Projetos; VIII - restituir ao
PEDE, até 31 de julho e 31 de de-
zembro, respectivamente, os saldos de
numerário existentes nas contas a
que se refere o item III, relativos às
importâncias que lhe forem. entre-
gues, para pagamento das Bolsas Re-
embolsáveis e Bolsas Comuns, nos
quadrimestres de março a junho - e
agosto a novembro, esclarecendo os
motivos da não utilização desses va-
lores; IX - procurar difundir, en-
tre os bolsistas, a filosofia do reem-
bolso e a importância que o sistema
rotativo de Bolsas de Estudo repre-
senta para a formação de um con-
tingente cada vez maior de técnicos
de nível médio. Cláusula Terceira -
As operações de repasse à ETFRall,
bem como de pagamento das Bolsas
Reembolsáveis e Bolsas Comuns, obe-
decerão à sistemática estabelecida em
instruções especificas, respeitadas as
normas de movimentação dos recur-
sos do PEBE. Cláusula Quarta - Os
valores talais anuais das parcelas
das Bolsas Reembolsáveis .e Bolsas
Comuns objeto do presente Convênio
serão fixados, anualmente, pelo PEBE.
Cláusula Quinta - As condições de
seleção dos candidatos às Bolsas Re-
embolsáveis e Bolsas Comuns objeto
do presente Convênio serão fixadas,
anualmente em instruções específicas,
de comum acorda entre os convenen-
tes. -- Cláusula 6 - O presente Con-
vênio vigorará por prazo indetermi-
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da Cultura Brasileira" caberá ao Con-
aelho Federal de Cultura, reservando-
se o Plenário ao direito de solicitar
quaisquer informações e vistorias na
execução do Projeto junto à FENAME.

Cláusula 17111. - A tiragem mínima
para cada volume da obra contrata-
da, através do presente Convênio, é
do 2,000 exemplares destinados ao
Conselho Federal de Cultura, estalido
a, FENA1V1E autorizada a reter 50
exemplares dessa tiragem.

Cláusula- IX - Em qualquer hipó-
tese de aumento desta tiragem para
efeito de vendas externas a serem efe-
tuadas pela FENAME, a matéria de-
verá ser objeto de termo aditivo ao
presente Convênio, com cláusulas es-
peciais pertinentese.

Cláusula X - O presente Convê-
nio será publicado em Diário Oficial
da União ou da Guanabara, atreves
de providência a cargo da FENAME.

E por estarem justos e acordados
lavram o presente Convênio para fir-
meza e validade do que ficou estipu-
lado e que depois de lido e achado
conforme, vai assinado pelas partes
e testemunhas presentes.

Rio de Janeiro, GB, dezoito de se-
tembro de 1972. - Humberto Grande,
Diretor-Executivo da Fundação Na-
cional de Material Escolar Arthur
Cezar Ferreira Beis, • Presidente do
Conselho Federal da Cultura.

Testemunhas: Paulo Roberto Ca-
nettieri - Adalberto Neno.
(No 42.875	 24-10-72 - Cr$ 90,00)

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÉNCIA SOCIAL
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Convênio que entre si fazem o Pro-
grama Especial de Bolsas de Estudo
- PEBE e a Escola jéonica Federal
do Rio Grande do Norte, destinado
a regular as condições gerais de par-
ticipação da ETFRN na execução dos
Projetos PEBE II, PEBE III e PEBE
VI. O Programa Especial de Bolsas
de Estudo - PEBE, órgão do Mi-
nistério do Trabalho e Previdência
Social, criado nos termos do Decre-
to número 57.870,.-de 25 de feverei-
ro de 1966 e regido. pelo Decreto nú-
mero 63.177, de 27 de agosto de 1908,
sediada na cidade do Rio de Janeiro,
Est. da Guanabara, daqui por dian-
te designado PEBE, neste ato repre-
sentado pelo Presidente do seu Con-
selho Administrativo, Francisco Ga-
go Lourenço Filho, e a Escola Téc-
nica Federal do Rio Grande do Nor-
te, sediada na cidade de Natal, Es-
tado do Rio Grande do Norte, daqui
por diante designada ETFRN neste
ato representada pelo seu Diretor
Executivo Luciano Rocha Coelho.
acordam, na conformidade dos ter-
mos deste Convênio, em estabelecer
as condições gerais de participação
da ETFRN na execução dos Projetos
PEBE II, PEBE III e . PEBE VI, que
cuidam de Bolsas Reembolsáveis e
Bolsas Comuns a serem concedidas a
alunos matriculados em cursos técni-
cos, sob as cláusulas e condições a
seguir convencionadas: Cláusula Pri-
meira - O PEDE, órgão destinado a
assegurar ensino a trabalhadores sin-
dicalizados, seus filhos e dependentes,
na forma estabelecida no Decreto
número 63.177-68, compromete-se a
conceder, a alunos matriculados na
ETERN, Bolsas de Estudo Reembol-
sáveis e Comuns, que serão distribui-
das de conformidade com o Regula-
mento, Resoluções e Instruções do
PEBE, aplicáveis ao presente Convê-
nio. Cldusula Segunda - A ETFRN
participará da execução e desenvol-
vimento dos Projetos PEBE II, PEBE
III e PEBE VI, sem qualquer retri-
buição financeira, restringindo-se sua
colaboração às formalidades de pro-
cessamento da concessão, controle e
pagamento das Bolsas Reembolsáveis
• Balsas Comuns destinadas a ala- nado podendo. entretanto, ser denun-

Ma, ~t Ineumbirn qualquer época, se as,sim DonaStar 40 tanibern LeSinada. a lieta de Rmaank
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noa nela matriculados, para tal fim ciado por qualquer' das partes e em

prometendo-se C I 
. e a

passou a receber os envelopes lacrados
contendo os inesmos as propostas sen-

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Departamento de Policia

Federal
Ata da Tomada de Preç)s n.° 07-72-CL

Aos vinte e hum dias do mês de no-
vembro de um mil novecentos e seten-
ta e dois, às 9:00 horas (nove), na Se-
ção de Abastecimento da Divisão de
Material reuniu-se a Comissão de Li-
citações, composta pelos Senhores José
Carlos Lima e Silva, Sebastião Ferrei-
ra Barbosa e Manoel de Souza Cruz,
designada pela Portaria hum mil, du-
zentos e cinqüenta e nove, de vinte e
um, de setembro de rne1 novecentos e
setenta e dois, publicada- no Boletim de
Serviço número cento e oitenta e qua-
tro, de vinte e seis de setembro do
ano em curso, do Senhor Diretor Geral
do Departamento de Policia Federai,
para abrirem, examinarem e julgarem
as propostas para aquisição de mate-
rial de expediente, material gráfico e
combustível. Aberta a sessão foi cons-
tatada a presença das seguintes fir-
mas: 1 - Tipografia Singra - Maria
Madalena Martins Lopes, 2 - Papela-
ria Asa Sul - Comércio e Indústria
Limitada., 3 - Lubrificação Cascão
Indústria e Comércio Ltda., 4 - Pa-
pelaria Rio Comércio e Indústria. Li-
mitada., 5 - Apex - Gráfica e Edi-
tora Limitada., 6 - Carbobel Ltda.,
7- ORTEIVIAQ - Organização Técni-
ca de Máquina Ltda., 8 - Senise -
Indústria e Comércio Ltda., 9 - Re.
novadora de Pneus OK Ltda., 10 -
Auto Posto Pererê Ltda., 11 - Gráfica
Brasília Ltda. 12 - CIGEL Equi-
pamentos para. Escritório Ltda., 13 --
Kartro - Ceteco - Importadora e
Distribuidora S. A., 14 - COPEL -
Comercial de Papel e Representações
Ltda., 15 - Pelgraf. - Ind. e Com.
de Papel Ltda., 16 - Exa - Mat. de
Reproduções e Eng. Ltda., 17 - Meira
- Materiais de Engenharia e Instala-
ções - Reproduções e Ampliações So-
ciedade Anônima., 18 -- H. P. Men-
des - Com. e Indústria. Limitada., 19

0C1V1 - Carvalho de Moraes e Cia.
Ltda., 20- Saenger e Cia. .Ltda., 21
- Papelaria e Livraria Globo Ltela.,
22 - Burrough.s Eletrônica Ltda., 23 •"
Artes Gráficas Planalto Ltda„ 24 -
Zeda Papelaria - José Hastenreiter de
Oliveira., 25 - Paulo César Domar-
des - Representações., 26.- Editora
Gráfica Alvorada Ltda., 27 - Dispus,
lira - Durval T. Barros Jr., 28- Téc-
na Comércio e Representações Limi-
tada., 29 - CADIB de Brasília - Ma.
terial de Construção Ltda., 30 -- Cia.
T. Janér - Com. e Indústria., 31 -
Armazém São José Salvatore Nista.,
32 - BELMARQ - Com. e Repre-
sentações Ltda., Presente a. documen-
tação doa licitantes, foram as mesmas
detidamente examinadas pela Comis-
são, tendo sido satisefitas todas as exi-
gências prefixadas no Edital de-Toma-
da de Preços. Logo apds s Comissão,
em conformidade do disposto no pará-
grafo terceiro do artigo, cento e vinte)e
sete do Decreto-lei número duzentos

giqt4g. Militar. Urbano, em Brasilla

Resumo do Edital
a) Objeto - Execução de urbani-

zação constante dos serviços de: ter-
raplanagem de subtrecho, pavimenta-
ção em concreto asfáltico ou blocos de
concreto no Quartel da 2.*/e.o Bata-
lhão de Caçadores - Cristalina -a
Goiás.

b) Entrega/Abertura: - A entrega
dos envelopes "A", de inscrição à Li-
citação e "B" proposta de preços, de-
verá ser feita à Comissão de Licita-
ções da Comissão Especial de Obras
n.° 1, no Setor Militar Urbano, em
Brasília - DF., no dia 6 de novem-
bro de 1972, até às 18,00 horas, quan-
do se encerrará a inscrição para a
Licitação.

A abertura dos envelopes "A", dar-
se-á na data e local acima mencio-
nado, logo após o encerramento das
Inscrições, lavrando-se a ata da reu-
nião.

A abertura dos envelopes "B" con-
tendo as propostas de preços dar-se-à,
às 16,00 horas do dia 8 de novembro
de 1972, no local acima, logo após ser
tornado público o julgamento de ins-
crição dos concorrentes, lavrando-se
a ata da reunião.

o) Disposições: A Comissão Espe-
cial de Obras n.° 1 estará à, disposi-
ção dos interessados, para quaisquer
esclarecimentos, diáriamente, das
14,00 às 17,00 horas, exceto aos sába-
dos e dias não úteis.

Brasília, 25 de outubro de 1972. -
Wilson de Pinho Marques Ten. Cel.
Presidente.

Dias: 27, 30 e 31-10-72):

TOMADA DE PREÇOS N.° 19-72
Resumo do Edital

a) Objeto - Execução de Urbani-
zação constante dos serviços de: rede
de águas pluviais e assentamentos de
meio-fio, no Quartel da 2.0s6.° Bata-
lhão de Caçadores em Cristalina, Es-
tado de Goiás.

b) Entrega/Abertura: A entrega dos
envelopes "A", de inscrição à Licita-
ção e "B" propostas de preços, deverá
ser feita à Comissão de Licitação da
Comissão Especial de Obras n.n 1, no
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

5 ,g REGIÃO FISCAL
—BA-SE

Superintendência Regional
da Receita Federal

TOMADA DE PREÇOS N9 6-72
EDITAL

Edital da Tomada de Preços para
aquisição de máquinas cateuladoras
eletrônicas, com importação direta,
em nome da Superintendência Regio-
nal da Receita Federal — 5a Região,
localizada na Avenida Frederico Pon-
tes, sina Edifício Sede do Ministério
da Fazenda, 69 andar, nesta cidade.

De ordem do Superintendente Re-
gional da Receita Federal — 5 Re-
gião e de acordo com o que* precei-
tua o Decreto-lei n9 200-67, faço pú-
blico, para conhecimento dos interes-
sados que serão recebidas no dia
6-11-72, na sala de reumõeS do Gabi-
nete do Superintendente, situada no
69 andar, anexa à de n9 601, em ato
público, perante a Comissão Eepeclea,
designada pela Portaria n9 236, de
19-10-72, propostas em 5 (cinco) vias,
para a aquisição de máquinas cal-
culadoras eletrônicas, com importação
direta, de acordo com a relação ane-
xa.

NORMAS DA TOMADA DE PREÇOS
N9 08-'12.

1 — Propostas
1.1 — As propostas deverão ser

iniciadas obrigatoriamente com a se-
guinte afirmativa: "Declaramos que
temos completo conhecimento das
exigências para a aquisição de máqui-
nas calculadoras eletrônicas, destina-
das à Superintendência Regional da
Receita Fedreal — 5a Região, bem
como, nos subordinamos a tudo quan-
to se contem no Edital a ela corres-
pondente".

1.2 — Essa declaração terá caráter
contratual, ficando o licitante, pela
não cumprimento das obrigações ali
assumidas, sujeito à. perda de sua
Idoneidade, além de outras penalida-
des previstas na legislação em vigor.

1.3 — Os preços ofertados deverão
ser inscritos em algarismos e por ex-
tenso, declarando-se a inclusão de
todas as despesas que incidam sobre
a aquisição do material, tais como:
Impostos, frete, seguro, armazenagem
e quaisquer outras que caiam sobre
o mesmo e o preço é CIF.

1.4 — As propostas deverão ser
Iniciadas em 5 (cinco) vias, delas

-constando, ainda, sem rasuras, entre-
linhas ou ressalvas, o prazo de en-
trega e garantia do material a ser
fornecido, data e assinatura do pro-
ponente.

1.5 — Deverão constar ira propos-
ta, o preço unitário, total e global
do material a ser fornecido.

2 — Prazo cle Entrega do Material
2„1 O prazo de entrega do ma-

terial será, no máximo, de quarenta
e cinco (45) dias, -após o recebimen-
to pela firma vencedora da 1' (pri-
meira) via do Empenho.

2.2 — O prazo fixado no Item an-
terior, reflete as necessidades ria Sue
pmantendência, o que não impede o
licitante de oferecê-lo dentro das
suas possibilidades, em termos de an-
tecipação.
3 — Local de Entrega do Material

3.1 — O material deverá ser eu-
trague à Seção de Material e Obras,
na sala 602, do 69 andar, de Edifício
Sede do Ministério da Fazenda, ra
Avenida Fredevico Pontes, s/n9, nesta
cidade.
, 4 — Julgamento e Adjudiração

1.1 — O julgamento das propostas,
será feito obedecendo aos seguintes
critérios, em ordem de prioridade,
para cada item, de acordo com o
art. 133, do Decreto-lei u9 200-67:

a) verificação da qualidade do ma-
terial;

b) rendimento do mate-lal a ser
fornecido;

e) prazo de entrega, de acordo com
o Edital.

4.2— No caso de igualdade entre
duas ou mais propostas o desempate
será feito no prazo de 24 (vinte é
quatro) horas por meio cre cartas, nas
quais os respectivos propmentes de-
clararão que redução poderão fazer
nas ofertas empatadas.

4.3 — Persistindo o empute, será
considerada vencedora a firma que
apresentar menor preço eni maior
número de itens.

4.4 — Verificada a regularidade 48
documentação, será exigido documen-
to que comprove ,a presença do por-
tador da prearsta como credenciado
para representar a firma na licita-
ção.

4.5 — Abertas as propostas, serão
as mesmas entregues aos licitantes
para que as examinem e rubriquem,
cabendo à Comissão decidir sobre
qualquer impugnação.

quaisquer outras que incidam sobre
o mesmo, é preço CIF o obedecerão
as diretrizes estear tlecidas pelos argãos
responsáveis pela, política monetária
e de comércio exterior, bem como às
da Comissão de Coordenação de Com-
pras no Exterior.

8 — Garantia
8.1 — Juntamente com as máqui-

nas deverão ser apresentados Certi-
ficados de Garantia de dois (2) anos
contra defeitos de fabricação e fun-
monamento, expedidos pelos respecti-
vos fabricantes.

8.2 — Os concorrentes devera° ira
dicar nas propostas, a procedência
das máquinas emalicitação.

9 — Disposições Finais
9.1 — Os casos por ventura omis-

sos, serão decididos pela Comissão.
Salvador, 20 de outubro de 1972. ---

Feliciano Benedito pereira, Presiden-
e cia Comissão Especial.,

RcZação a que sc refere a Licita
Tomada de Preço N9 06 de 20-10-72

nein	 Especificanão	 j Unidade	 teriantidade

maquinas Calculadoras Eletrõnicas
01

peza total e parcial, eisca, entre

tuante, 1-ator caeatante, para mul-
tiplicação e divisão, tecla de lim-

capacidade entre 7 a 9 digites com
decimal lixo, c/duas opções e flu-

uma	 30/40
capacidade entre 7-a 9 digites, c/all-
menta& de carga, decimal fixo
c/duas cpções e flutuante, para
multiplicação e divieãe, tecla de
limpeza total e parcial c, visor 	 	 uma	 15
capaciciade entre 10 a 1/ dígitos
crama memória de acúmulo, uma
memoria ue dinâmica, operações
sucessivas, crecimal fixo c/6 opções,
fator constante dinâmico, •efita,
impressora entre 	 	 uma
capacidade entre 12 a 16 digites,
memória dinâmica, duas memórias
acúmulos, decimal fixe, c/8 opções
fator constante pemultipircação e
divisão, números e saldos negati-
vos, c/fita impressora 	 	 uma	 02
programadora eletrônica c/grava-
çãb de fórmulas e problemas arit-
méticos, que possa servir como
calculadora comum ....... 	 	 uma	 01

Salvador, ' 20 de outubro de 1972

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa de Expansão
e Melhoria do Ensino

PREMEN

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
N9 2-72 — GEQ

1. O PRE1VIEN torna público aos
Licitantes-à Concorrência n9 02-72- --
GEQ, relativa à Compra de Mobiliá-
rio e Equipamento Escolar, que resol-
veu transferir para os dias 20, 21, 22
e 24 de novembro próximo as datas
de abertura das propostas que foram
estabelecidas no item 7 do Edital de
4 de fevereiro de 1972, publicado nos
Diário Oficial da União de 4 e de
fevereiro de 1972.

2. O presente Editai torna sem
efeito o de 27 de abril de 1972, 'publi-
cado no Diário Oficial da TJnião de
10- de inalo de 1972.

Rio de Janeiro, GB, 20 de Outubro
de 1972. — Darcy Almeida Rociar,
Presidente da Comissão de Licitação.

DP., no dia 7 de novembro de 1972
até -à.s 16,00 horas, quando se encer
rara a inscrição para a Licitação.

A abertura dos envelopes "A" dar
se-á na data e local acima menciona
dos, logo após o encerramento da
inscrições, lavrando-se a ata da reu
nião.

A abertura dos envelopes "B" a
propostas dar-se-á às 16,00 horas d
dia 9 de novembro de 1972, ne loca
acima, logo após ser tornado público
o julgamento de inscrição dos con
correntes, lavrando-se a ata da reu
/não.

c) Disposições — A Comissão Espe
cial de Obras n.°1 estará à disposição
dos interessados, para quaisquer es-
clarecimentos, diariamente, das 14,00
as 17,30 horas, exceto aos sábados e
dias não úteis.

Brasília, 25 de outubro de 1972. —
Wilson de Intik° Planizes, Ten. Cel
Presidente Com. Lie.

(Dias: 27 30 e 31-10-72):

o
1

-
-

^I

•

•

5 — Advertências
5.1 — Os licitantes deverão pro-

curar antes da realização desta To-
mada de Preços, na sala 601, do 69
andar, a Seção de Material e Obras,
a fim de se inteirarem das especifi-
cações sendo-lhes fornecida cópia
deste Edital.

5.2 — Da presente Tomada de Pre-
ços só poderão participar firmas ins-
critas no Cadastro de Fornecedores
desta Repartição, no Departamento
Federal de Compras do Ministério da
Fazenda, que é represe-Citado, neste
Estado, pela Delegacia Fiscal do Te-
souro Nacional, sRa na Av. Frederi-
co Pontes, sina Ed. Sede do Ministé-
rio da Fazenda, 19 anclitr, ou que
apresentem Certificados de Registro
Cadastral de Firmas, de outras Re-
partições Públicas Federais, Estaduais,
Municipais e Autárquicas, desde que
tais Certificados estejam em vigor,
onde os licitantes se encontrem de-
vidamente registrados.

5.3 — As firmas não sediadas
Brasil e que mantém representações
em Salvador, só poderão participar,
estando os seus Representantes legal-
mente constituídos.

5.4 — O certificado de registro ca-
dastral, que necessita estar atualiza-
do, será apresentado em fotocópia au-
tenticada a deverá ser encaminhado
em envelope fechado, em separado
das propostas, no qual constará- o no-
me e endereço da firma, o número
da presente Tomada de Preços e o
dia da abertura, além da palavra
"Certificado".

6 — Penalidades
6.1 — Se o licitante não obedecer

ao prazo estipulado salvo por motivo
de força maior, devidamente justifi-
cado, a critério da Superintendência,
ficará sujeita a urna multa de 0,5%
por dia de atraso, até o máximo da
trinta (30) dias.

e

6.2 — Ocorrendo atrase euperior a
trinta (30) dias, o pedido será can-
celado e o material adquirido è firma
colocada em 29 (segundo) lugar, cor--
rendo por conta do licitante faltoso
a diferença de preço, além da multa
correspondente a trinta (30) dias de
atraso. Neste caso a Superintendên-
cia poderá utilizar-se do ceiestante da
letra "h" do § 29 do artigo 126 do
Decreto-lei n9 200-07, se for de sua
conveniência.

6.3 — Além da multa prevista no
item 6.2, os licitantes faltosos fica-
rão sujeitos às demais penalidades
previstas 11Q art. 1a6, do citado De-
creto-lei.

7 — Preço
7.1 — O preço cia compra, para

todos os efeitos, bera a ,some do custo
na praça de origem acrescido das des-
pesas realizadas com o material pa-
ra o seu transporte até o :oca' de
aplicação, sejam de frete, seguro e

01

03

02

15/22

Secretaria Geral
TOMADA DE PREÇOS

N.° 01-12-DP
A Comissão de Licitação, instituída

pela Portaria n.° 225, de 13. de outubro
de 1972, do Senhor Secretário-Geral —
Substituto do Ministro aa Agricultura,
torna público, para conhecimento dos
interessados, que às 15,00 horas de dia
13 de novembro de 1972, se reunirá no
auditório da S/Loja„ do Edifício Sede
do Ministério da Agricultura a fim de
receber propostas firmas habilitadas
preliminarmente (parágrafo 3.°, do Ar-
tigo 127 e 131, do Decreto-lei n.° 200 de
1967), para o fornecimento de coloca-
ão de paredes divisórias no Palácio do

Desenvolvimento, situado no setor
Bancário Norte — Brasília -- DF.

O Edital deToma,la de Preços nú-
mero 01-72, afixado em todos os me-
ares do Edifício do Ministério da
Igricultura — DF. O mesmo será for-
ecido aos interessados, na sa)a. 313, elo
ndereço acima mencionado, local on-
e serão prestados todos os esclareci-

mentos que se julgarem necessários,
Brasília, 10 de outubro de 1972. —
chilles dos Santos Dantas — p/ Pre-

idente.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA



SOCIEDADES
"MAURÍCIO" — CÁLCULOS ESTRUTURAIS

"CONTRATO SOCIAL"	 outubro de 1972, página 9.451, por erro
Reti	 do original, onde se lê: "nascido a 15ficaç'do

de agosto de 1969", leia-se: "nascido aNa publicação feita no Diário O fi- 15.9.1949".(nal (Seção 1— Parte D do dia 23 de (N° 5.831-B — 25.10.72 — Cr$ 12,00).

ANÚNCIOS
DECLARAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que
perdi meu diploma de Bacharel-Li-
cenciado, em História, expedido pela
Faculdade de Filosofia da Universi-
dade Federal de Minas Gerais, em,
1967.

Brasília, 24 de outubro de 1972. —
Geralda Dias Aparecida.

Dias: 25, 26 e 27.
(N° 5.788-B — 24.10.72 — Cr$ 27,00)

CERVEJARIA DE BRASÍLIA S. A.
CEBRASA

O

EDITAL 2° D — 22-72

Proc. DNPM. 5.366-48 — Pares Sal-
lum, Imissão de Passe da mina água
mineral, objeto do decreto de conces-
são de lavra ri.° 28.766 de 16 de novem-
bro de 1950.

Faço público para c inhecimento dos
interessados que a Imissão de Posse da
denominado Bairro jardim Tremembé,
distrito e município de São Paulo, Es-
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MINISTÉRIO

EDITAL N.° 7
Torno páblico, para conhecimento

dos interessados, que a identificação
das provas de Conhecimentos Gerais
dos concursos de Técnico -de Con-
trole Externo e Auxdiar de Controle
Externo do Tribunal de Contas da
União será realizada, no dia 31 de
outubro , corrente, às 9 horas, na sede
deste Tribunal para os candidatos
inscritos em Brasília, e no dia 7 de
novembro próximo, no mesmo horá-
rio, nas respectivas Delegações deste
Tribunal para .os cardidatos inscritos
nos Estados do Amazonas, Pará, Ma-
ranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do
Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas,
Sergipe, Bahia, Minas Gerais, Espí-
rito Santo, São Paulo, Paraná, Santa
Catarina, Rio Gsa-nde do Sul, Mato.
Grosso. e Golas r. afaxação dos re-
sultados às 12 heras.

No horário de 17 horas (hora de
Brasília) na =ma data. da identi-
ficação cwresparidente, será dada
vista de. provas aos candidatos que o
-( esejarem.

Brasília, 25 de outubro de 1972. —
d'ideney Mendes Quintas, PresidenteConcursos.

TRIBUNAL
DE CONTAS DA UNIÃO

b) Assuntos de interesse geral.
Brasília, 23 de outubro de 1972. —

p. p. Erymd Carneiro, Presidente.
Dias: 25, 26 e 27.

(N° 5.807-B — 24.10.72 — Cr$

CONSTRUTORA E ORGANIZA-
DORA INDUSTRIAL S. A.

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convocação
Convidamos os senhores acionistas

, para se reunirem em Assembléia Ge
tal Extraordinária, a realizar-se no
dia 1 de novembro de 1972, às 16 ho-
ras, na sua sede, situada no CL-Sul
802 — Bloco A — Loja 10-18, nesta
capital, a fim de deliberarem sobre?

a) decidir sobre preenchimentos de
cargos vagos da Diretoria;

b) tratar de assuntos de interesse
geral da Empresa.

Brasília, 23 de outubro de 1972. --
Rafael Jacques de Moraes — DiretorVice-Presidente.

Dias; 25, 26 e 27.
(N° 5.757-B — 23.10.72 -- Cr$ 54.00)

C. G. C./MF N° 00046292
ASSEMBREIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convocação
São convidados os senhores Acionis-

tas a se reunirem em Assembléia Ge-
ral Extraordinária, na sede Social nes-ea cidade, às 14 horas do dia 4 de no-
vembro p. /futuro, para deliberação
acerca .da seguinte Ordem do Dia:

a) Eleição de nova Diretoria;

Dias: 25, 25 e 27.
(N° 5.805-B — 24.10.72 — Cr$ 42,00),

DECLARAÇÃO

Declaro que se encontra extraviado
o conhecimento ferroviário ir 11.192,
consignaçao n° 995, representativo de
176 (cento e setenta e seis) sacas de
café da safra 63-64, embarcadas na es-.
tação do 'piranga, Sã-) Paulo, no dia
27 de abril de 1964.

dos Trabalhadores nas Empresas de
Crédito-CONTO, instituída pela Por-
taria número MTPS 3.324, de 16 de
outubro de 1972, e constituída pela
Portaria MTPS 3.325 de 19 dos mas,-

. mos mês e ano, em conformidade com-o artigo 22 alínea "c" do Es tatuto,convoca os membros do Conselho deRepresentantes desta Confederaçae
que se encontrem em pleno gózo
seus direitos, Observadas a legislação
vigente e as normas estatísticas aplle
caveis, para se reunirem em sua sede
social à Avenida Graça Aranha, 19 -as
Grupo 904 — Rio de Janeiro-GB, às14,00 horas do- dia 4 de novembro de1972 eia primeira convocação ou át15,00 horas do mesmo dia com qual-
quer número em segunda convocaçãó,
para a seguinte ordem do dia:

a) -eleger a Lista Tríplice de candi-datas às funções de Ministro Représsentante dos Empregados no TribunalSuperior do Trabalho.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de1972. Luiz Militino de Vasconcel0,Presidente — Ubaldo Oaolzioni ,Se-cretário —'21/irr Santos, Tesoureiro,
'(No 5.910-B — 24-10-72 	 Cr$ 24,00).

DECLARAÇÃO

A Firma Irmãos Rahman Jadallah
Limitada, inscrita no GDF sob O

n9 123.988„ no CGC-MF sob o nú-
mero 49.882-001, Declara que foi ex-
traviado o seu Livro Diário n9 01, re-gistrado na Junta Comercial do Dis-
trito Federal sob o n9 6.720 em 29
de dezembro de 1967 e se achava,
escriturado até 31 -de dezembro de1971, juntamente com alguns do-
cumentos que- se encontravam apen-
sados ao Diário.

Brasília-DF. 16 de outubro de 19'72.
— Irmãos Rahinan Jadallah Limitada

Dias: 25, 26 e 27-10-72.
(N9 5.813-3 — 24-10-72 — Cr$ 30,00)

DECLARAÇÃO
A firmaFermicio Barobasa da Silva,

estabelecida à C.S.E., 2, lote n9 2em Taguatinga, Distrito Federal, ins-
crita no G.D.F. sob n9 118,447 e no
Cadastro Geral dos Contribuintes doMinistério da Fazenda sob número
00114829-001 e Registrada na Junta
Comercial da Distrito Federal sob
n9 7.173, declara para todos os fins
que se encontra extraviado o seu Li-
vro Diário n9 01.

Brasília, 24 de outubro de 1972. ---- Fermicio Barbosa da Silva.
Dias: 24, 25 e 26. .
(N9 5.751-B — 23-10-72 --Cr$ 39,00)

DECLARAÇÃO

Aurélio da Silva Rocha, médico, ca-
sado, residente a rua Edgar Raimun-
do da Costa n9 405, em allirandopelis,
Estado de São Yanlo, Brasil,. declara,
a fim de conseguir segunda, via, que
perdeu o seu Diploma de Medico que
lhe foi conferido pela 9-acuidade de
Medicina da Universidade da Bahia,
hoje Faculdade de Medicina da Uni-
versidade Federal da Bania, com data
de seis de dezembro do ano de. hum
mil novecentos e sessenta e três.
Por ser verdade, firma a presente de-
claração para que surta os devidos
efeitos.

Mirandopolls, SP, 20 de agosto de
1972. -- Aurélio da Silva Rocha, mé-
dico, CREMESP 11.786, SBA 1.326 e
CIC 012950638.

Dias: 24, 25 e 26
•(N9 5.752-B — 23-10-72 ---,Cr$
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DAS MINAS E ENERGIA

Departamento Nacional
da Produção Mineral

2° Distrito
EDITAL 2.°D — 21-72

Proc. DNPM 6.221-64 — Sandspa,r
Minérios Ltda., Imissão de Posse da
mina de quartzito objeto do decreto
de concessão cio lavra n.° 67.731 de 8
de dezembro de 1970.

Faço público pata conhecimento dos
interessados que a Imissão de Posse da
mina acima referida, situada no lugar
denominado Bairro da Vargem, distri-
to e município de Nazaré Paulista , Es-
tado de São Paulo, será realizada às
quatorze (14) horas do dia oito (8) de
novembro de 1972.

O titular da lavra fica obrigado a
preparar o terreno e tudo quanto for
necessário para que o ato da Imissão
de Posse se realize na data fixada,
conforme determinado no parágrafo
3° do artigo 66 do Regulamento do
Código de Mineração.

São Paulo, 26 de setembro de 1972.
Paulo Florencio, Chefe Substituto.

...n••n•••n••••

tado de São Paulo, será realizada às
quatorze (14) horas, do dia vinte e oito
(28) de novembro de 1972.

O titular da lavra fica obrigado a
preparar o terreno e tudo quanto for
necessário para que o ato da Imissão
de Posse se realize na data fixada,
conforme determinado no parágrafo
3° do artigo 66 do Regulamento do
Código de Mineração.

São Paulo, 26 de setembro de 1972.
— Paulo Florencio, Chefe Substituto.

DECLARAÇÃO
Declaro para os devidos fins, que

foi extravio o meu certificado de Re-
gistro Definitivo de Professora de
Educação Musical, n° 5.096 cio Minis-
tério da Educação e Cultura -- De,
partamento Nacional de Educação.

Maria Angela F2anchi Quagliato.
Dias: 25, 26 e 27.

pie 5.750-B — 23.10.72 -- Cr$ 27,00) PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50

CONFEDERAÇAO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NAS EMPRESAS

DE CRÉDITO CONTEC

EDITAL Die CONVOCAÇÃO

Reunido Ordindria

Pelo presente Edital a Junta Go-
vernativa, da Confederação Nacional

São Paulo, 18 de outubro de 1972. --
Jose Carlos Ribeiro do Valle.

Dias: 25, 26 e 27.
(N° 5.797-3 — 24.10.72 — Cr$ 45,00),

DCLARAÇÃO

Declaramos que se encontra extra-
viado o conhecidemenso ferroviário rito-
mero 11.284, consignação n° 1.088, re-
presentativo de 176 (cento e setenta e
seis) sacas de café da safra 63-64, CM-
barcadas na estação Ipiranga, São
Pauto, no dia 25 de aia,io de 1964,

São Paulo, 18 de outubro de 1972. —
Comercial Exportadora Ribeiro Ltda.

Autorizo a publicação supra no Dia--
rio Oficial da União, — José Carlos
Ribeiro do Valle.

Dias: 25, 26 e 27.
(N° 5.801-B — 24.10.72 -- Cr$ 42,00).

54,00)

CERVEJARIA DE BRASÍLIA S. A.
— CEBRASA

C. G. C..2111F N° 00046292
ASSEMBRÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convocação

São convidados os senhores Acionis-
tas a se reunirem em Assembléia Ge-
ral Extraordinária, na sede Social nes-
ta cidade, às 14 horas do dia 3 de no-
vembro p./futuro, para deliberação
acerca da seguinte Ordem do Dia:

a) aprovação do balanço extraordi-
nário de 15 de outubro;

b) assuntos de interesse geral.:
Brasília, 23 de outubro de 1972. —

p.p. Erymá Carneiro, Presidente,
Dias: 25, 26 . é 27.

(N° 5.808-3 — 24.10.72 — Cr$ 54,00).

DECLAR,AÇA0

Declaro que se encontra extraviado
o connecimento ferroviário n° 11..190,
consignação n° 093,- repreentativo de
22 (vinte e duas) sacas de café da sa-
fra 63-64, embarcadas na estação do
Ipiranga, São Paulo, no dia 27 de abril
de 1964.

São Paulo, 18 de oatubro de 1972. —
Jose Carlos Ribeiro do Valia.


